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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.331/2018

Dispõe sobre a remoção de veículos abandonados 
nas vias públicas, no âmbito do Município de 
Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina o uso de vias públicas por veículos de propulsão humana, 
animal, motorizado ou não, e em condições de visível estado de abandono, os quais, apresentando 
as características elencadas nesta Lei, serão considerados abandonados e assim removidos quando 
forem encontrados nas condições a seguir: 

I - veículos motorizados ou não, estacionados em vias públicas sem sinais de identificação;

II - veículos motorizados ou não, que se apresentem em uma ou mais das seguintes 
condições: 

a) sem identificação de nº de chassi, sem identificação de nº de motor, com registro de 
comunicação de venda no sistema informatizado do Detrannet, BIN (Base de Identificação Nacional), 
DETRAN, com identificação do comprador ou não.

 
III - veículos motorizados ou não, com débitos fiscais registrados no sistema Detrannet, ou 

Base de Identificação Nacional (BIN) impostos, multas, taxas, entre outros débitos condicionados ao 
veículo encontrado em visível estado de abandono em via pública;

 
IV - veículos motorizados ou não, em estado de abandono visível, com aparência, externas 

e internas, identificadas a olho nu pelo mau estado de conservação;

V - veículos de propulsão humana ou animal, encontrados em qualquer uma das condições 
do inciso IV.

 Art. 2º Os veículos encontrados em vias públicas e que sejam identificados pelo mau 
estado de conservação e abandono serão conduzidos ao pátio da TRANSALVADOR e levados à hasta 
pública decorridos 90 (noventa dias) após seu recolhimento, quando não forem recolhidos por seus 
proprietários neste prazo, conforme prevê o art. 328 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). 

§ 1º Fica dispensada a notificação dos eventuais proprietários, conforme prevê o artigo 
1.215 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que trata de abandono, afirmando que, ao abandonar 
um bem, perde-se a propriedade do mesmo. 

§ 2º São agentes da autoridade de trânsito, competentes para lavrar o auto de identificação 
de características de abandono e remoção da via pública: 

I - agentes de Trânsito; 
II - policiais militares. 

§ 3º Conduzido ao pátio da TRANSALVADOR, o objeto abandonado só poderá ser retirado, 
nas seguintes condições: 

I - no prazo de 30 (trinta) dias, conforme prevê o art. 262 do Código de Trânsito Nacional, 
por quem se apresente como o proprietário do objeto, devidamente identificado pelos meios em 
direito admitido, ou por procurador devidamente habilitado, por meio de procuração pública, 
trazendo provas de que o objeto abandonado é de sua propriedade; 

II - pagamento dos custos de reboque até o pátio da TRANSALVADOR, bem como das 
diárias devidas durante o período em que permaneceu no pátio do Município; 

III - quando o objeto abandonado se tratar de veículo automotor, será exigido o pagamento 
das multas, caso tiver registro, seguro obrigatório e demais taxas devidas;

a) em caso de veículo automotor com registro de venda comunicada, somente se 
transferida à propriedade. 

b) em caso de impossibilidade de recuperação, somente será retirado após a respectiva 
baixa junto ao órgão de trânsito competente. 

IV - o objeto apreendido somente será retirado do pátio sobre guinchos plataforma, 
ou sobre carroceria, vetado uso de cordas, correntes, cambão, do leilão dos objetos e veículos 
abandonados em via pública. 

Art. 3º Compete ao Poder Executivo nomear comissão de leilão de veículos e objetos 
abandonados em via pública. 

Art. 4º VETADO 

Art. 5º Compete ao Poder Executivo regulamentar por meio de Decreto do Executivo as 
disposições necessárias à efetiva aplicação da presente Lei. 

Art. 6º VETADO 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018.  

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe do Gabinete do Prefeito

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

LEI Nº 9.332 /2018

Regulamenta o serviço de transporte de pequenas 
cargas na modalidade de fretamento, no âmbito do 
Município de Salvador.   

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica regulamentado o serviço de transporte de pequenas cargas na modalidade de 
fretamento, no âmbito do Município de Salvador. 

Parágrafo único. Ficam excluídas as cargas nocivas e perigosas, assim determinadas na 
legislação de Trânsito. 

Art. 2º Define-se como “fretamento”, para efeitos desta Lei, o serviço de transporte de 
pequenas cargas realizado por meio de veículos de pequeno porte, operando-se com transporte de 
cargas fracionadas ou não, nos termos do art.96, II, “c”, do Código de Trânsito Brasileiro.  

Art. 3º Fica a autoridade de Trânsito, no âmbito da administração municipal, responsável 
por planejar, administrar e fiscalizar o funcionamento do serviço de fretamento, regendo-se pelas 
disposições desta Lei, observando-se, no que couber, a Legislação Federal e Estadual aplicáveis a 
espécie. 

Art. 4º Fica a autoridade de Trânsito, no âmbito da administração municipal, responsável 
por fixar os locais onde serão permitidas as paradas, proceder à sinalização dos pontos fixos e 
determinar objetivamente, em edital previamente divulgado, os critérios para o processo seletivo 
das permissões para prestação do serviço. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados de sua vigência. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 dias após a data de publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018.  

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe do Gabinete do Prefeito

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

LEI Nº 9.333 /2018

Estabelece critérios fixos para a instituição de 
datas comemorativas no Município de Salvador.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A instituição de datas comemorativas no Calendário Oficial de Eventos do Município 
terá que obedecer ao critério fixo de alta significação para os diferentes segmentos da sociedade. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, por datas comemorativas entende-se qualquer 
marco no calendário oficial referente a lembrança, comemoração ou festejos de qualquer natureza, 
independentemente do período, incluindo dia, semana, meses e anos comemorativos. 

§ 2º Ficam mantidas as datas comemorativas já instituídas no Calendário Oficial de 
Eventos do Município pela legislação municipal até o início do vigor desta Lei. 

 Art. 2º Para a instituição de datas comemorativas, será obrigatória a realização 
de consultas e audiências públicas, confirmadas por documentos, envolvendo organizações e 
associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados. 

Art. 3º A realização e os resultados das consultas e audiências públicas para a instituição 
de datas comemorativas terão ampla divulgação pelos meios oficiais, facultando-se a participação 
dos veículos privados de comunicação social. 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de Projeto de Lei, que virá munido 
de comprovação de realização da consulta e da audiência pública, como estabelece o art. 2º desta Lei, 
com a participação de representantes dos segmentos sociais. 

Art. 5º Quando existir lei federal instituindo data comemorativa, esta poderá ser instituída 
no âmbito do Município de Salvador sem a exigência, prevista no art. 2º desta Lei, da realização de 
consulta e audiência pública. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018.      

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe do Gabinete do Prefeito

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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LEI Nº  9.334 /2018

Altera a Lei 7.653, de 8 de junho de 2009, que 
institui o dia 23 de abril como o Dia Municipal 
da Favela, Subúrbio e Periferia, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 2º da Lei 7.653/2009, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º......................................................................................................................................................

.................................................... 

Parágrafo único. Além do quanto previsto no caput deste artigo, 

o Dia Municipal da Favela, Subúrbio e Periferia terá por objetivo 

discutir, elaborar e propor Políticas Públicas para a Juventude (PPJ), 

incluindo o jovem e o adolescente no diálogo acerca de seus direitos, 

conscientizando-o sobre a centralidade de seu papel enquanto cidadão, 

bem como sua responsabilidade política na construção da sociedade. 

(NR)” 

Art. 2º Passa o art. 3º da Lei 7.653, de 8 junho de 2009, a vigorar com a nova redação 
a seguir: 

“Art. 3º A programação anual do Dia Municipal da Favela será 

estabelecida pelo poder público, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Cultura (SECULT), em conjunto com a Secretaria Municipal de Promoção 

Social e Combate à Pobreza (SEMPS), após consulta prévia aos Conselhos 

Municipais de Cultura e de Juventude e as comissões de Cultura e Direitos 

do Cidadão da CMS, dentro dos limites orçamentários destinados na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), sem que implique em aumento de despesa 

” (NR) 

Art. 3º Ficam acrescidos os artigos 3º-A., 3º-B, 3º-C e 3º-D à Lei nº 7.653, de 08 de 
junho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.3º-A. Poderá ser criado um grupo de trabalho com o objetivo de 

promover o debate e compilar, numa carta aberta, as propostas oriundas 

do Dia Municipal da Favela. 

Art. 3º-B. No Dia Municipal da Favela poderá ser realizada uma audiência 

pública junto a palestras socioeducativas, debates acadêmicos, 

apresentações culturais e desportivas, todos com temática dirigida à 

Favela. 

Art. 3º-C. Poderão ser objetos de abordagem, no Dia Municipal da Favela, 

os seguintes temas: 

I - qualificação profissional, empreendedorismo e acesso ao mundo do 

trabalho; 

II - planejamento familiar e doenças sexualmente transmissíveis; 

III - uso abusivo de drogas lícitas e ilícitas; 

IV - a relação entre o patrulhamento policial e a população das favelas; 

V - outros temas atuais e relevantes relacionados às favelas”. 

Art. 3º-D. Excepcionalmente neste dia, o Poder Legislativo Municipal 

poderá convocar, nos termos do Regimento Interno, Sessão Especial em 

comemoração ao Dia da Favela, Subúrbio e Periferia. (NR)” 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018.  

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

Chefe do Gabinete do Prefeito

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 29.466 de 30 de janeiro de 2018

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, de 05 

de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 6º, 

inciso III.

 DECRETA: 

 Art.  1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) na  unidade orçamentária  indicada no anexo integrante 

a este Decreto.

 Art.  2º A  Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento, deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 29.466/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

540002-SECULT 23.122.0016.2501 3.3.90.37 0.1.00  360.000,00

23.695.0016.2556 3.3.90.39 0.1.00  360.000,00

SUB-TOTAL  360.000,00  360.000,00

TOTAL GERAL  360.000,00  360.000,00

29.466/2018

DECRETO Nº 29.464 de 30 de janeiro de 2018

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, das 
unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 
outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 
de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, das unidades 
orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto. 

 Art. 2º  As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento, deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em  30 de janeiro de 2018     

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda
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ANEXO AO DECRETO Nº 29.464/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.126.0014.2339 3.3.90.92 0.2.14  150.000,00

10.302.0002.2329 3.3.90.93 0.2.14  50.000,00

10.126.0014.2339 3.3.90.30 0.2.14  150.000,00

10.302.0002.2329 3.3.90.39 0.2.14  50.000,00

SUB-TOTAL  200.000,00  200.000,00

616002-SUCOP 15.122.0016.2501 3.3.90.92 0.1.00  30.000,00

15.122.0016.2501 3.3.90.39 0.1.00  30.000,00

SUB-TOTAL  30.000,00  30.000,00

TOTAL GERAL  230.000,00  230.000,00

29.464/2018

DECRETO Nº 29.465 de 30 de janeiro de 2018

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 

unidade orçamentária, na forma que indica e dá 

outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 

de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, da unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto. 

 Art. 2º  A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento, deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 29.465/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

590002-SEMTEL 27.812.0005.1043 3.3.90.93 0.1.00 10.000,00

27.812.0005.1043 3.3.90.93 0.1.24 130.000,00

27.812.0005.1043 3.3.90.39 0.1.00 10.000,00

27.812.0005.1043 3.3.90.39 0.1.24 130.000,00

SUB-TOTAL 140.000,00 140.000,00

TOTAL GERAL 140.000,00 140.000,00

29.465/2018

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS DE 30 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear, em cumprimento às decisões dos Processos Judiciais abaixo indicados, 
nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação alterada pela Lei 
Complementar nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, nos cargos indicados, da estrutura 
da Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

Os candidatos deverão comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos 
Barris, nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação 
original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser 
entregues originais e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso 
de acumulação legal de cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos 
Humanos/Departamento de Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e 
o horário de trabalho exercido pelo candidato para que se possa atestar a compatibilidade de 
horários.

Este Decreto de Nomeação atende ao Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia - Grupo de Atuação Especial de 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa - GEPAM, a Prefeitura Municipal do 
Salvador - PMS e os advogados dos candidatos abaixo relacionados.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ASSISTENTE SOCIAL - SMS / 
SAUEMF / 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

ANAISE DOS SANTOS 253430410 46 0027598-89.2015.8.05.0000  

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ODONTÓLOGO CLÍNICO - SMS 
/ PSF / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

LUCIANA FREITAS DE JESUS 725511435 31 0025990-56.2015.8.05.0000

CAMILA MARIA RIBEIRO SILVA 791225151 45 0027440-34.2015.8.05.0000

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear, em cumprimento às decisões dos Processos Judiciais abaixo indicados, 

nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação alterada pela Lei 

Complementar nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, nos cargos indicados, da estrutura 

da Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

Os candidatos deverão comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos 

Barris, nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação 

original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser 

entregues originais e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso 

de acumulação legal de cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos 

Humanos/Departamento de Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e 

o horário de trabalho exercido pelo candidato para que se possa atestar a compatibilidade de 

horários.

Este Decreto de Nomeação atende ao Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia - Grupo de Atuação Especial de 

Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa - GEPAM, a Prefeitura Municipal do 

Salvador - PMS e os advogados dos candidatos abaixo relacionados.

CARGO: AUXILIAR EM SERVIÇOS DE SAÚDE - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

REINILDA JESUS DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

478129408 222 0019141-34.2016.8.05.0000

ELIZANGELA SILVA DOS SANTOS 589071734 223 0022187-31.2016.8.05.0000

CARGO: AUXILIAR EM SERVIÇOS DE SAÚDE - CUIDADOR - SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

JOSE CARLOS BISPO TELES 672494000 2 0000825-70.2016.8.05.0000  

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO BIÓLOGO - SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

MARTHA ELOY BANDEIRA COSTA 0783054548 3 0021886-21.2015.8.05.0000
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NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

GILANE RUBIA DO NASCIMENTO COUTO 0864704690 4 0020234-66.2015.8.05.0000

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO ENFERMEIRO - SMS / - / 

40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

CHRISTIANE TEIXEIRA VASCONCELOS 
LEITE

0299017311 6 0026900-83.2015.8.05.0000

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO ENGENHEIRO CIVIL - 

SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

FRANCISCO DE ASSIS SOARES PRADO 
DA ROCHA

424412772 7  0006862-16.2016.8.05.0000

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO - SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

JONATAS DA SILVA RODRIGUES 0796557934 6 0024625-64.2015.8.05.0000

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO ODONTÓLOGO - SMS / - / 

40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

LARISSA SILVA VILAS BOAS 1113363762 5 0020230-29.2015.8.05.0000

MORGANA BASTOS BARRETO 0839673388 7 0007881-57.2016.8.05.0000  

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ASSISTENTE SOCIAL - SMS / 
CAPS / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

STAEL ALVES BUERI 1382637799 45 0021594-36.2015.8.05.0000  

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - BIÓLOGO - SMS / - / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

VANESSA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 474386732 5 0002977-91.2016.8.05.0000

CRISTINA GUIMARAES SANTOS 748381139 6 0025420-70.2015.8.05.0000

PAULA CRISTINA SOUZA RIBEIRO 793447631 11 0008979-77.2016.8.05.0000  

MARIANA AGUIAR SALES SENA 1008213160 23 0009136-50.2016.8.05.0000

POLLYANNA DE CARVALHO GONCALVES 
DA COSTA 

865103801 24 0006420-50.2016.8.05.0000

CARGO:   PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - EDUCADOR FÍSICO - SMS / 
CAPS / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

JORGE MANOEL COUTINHO DA SILVA 0688450814 32 0005393-32.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ENFERMEIRO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA / - / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

LIVIA CARNEIRO OLIVEIRA 1005211000 92 0019144-86.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ENFERMEIRO - SMS / CAPS / 
20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

JACIVONE SANTOS DE ALMEIDA 
PIMENTEL

0518514587 64 0024021-69.2016.8.05.0000              

CARGO:  PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ENFERMEIRO - SMS / PSF / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

CINTIA SANTOS CONCEICAO 816731403 397 0002043-36.2016.8.05.0000

CARGO:  PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ENFERMEIRO - SMS / SAUEMF 
/ 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

ISIS MARIA DE SOUSA CEZAR 1009753053 215 0007623-81.2015.8.05.0000

SARA SANTOS DAS NEVES 1000902145 241 0015978-80.2015.8.05.0000

TATIANA FRANCO BATISTA 410372358 280 0015932-91.2015.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - FARMACÊUTICO - SMS / - / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

LIVIA MARIA VALENTE ROCHA ALVES 0991253744 66 0009203-15.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - FARMACÊUTICO - SMS / - / 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

VINICIUS GOMES NOBREGA 0686455894 24 0000582-29.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - 
SMS / - / 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

DENISE DE CARVALHO SIQUEIRA 583604927 23 0008759-79.2016.8.05.0000

CARGO:  PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - FISIOTERAPEUTA - SMS / NASF 
/ - / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

THALITA MARA JESUS APOSTOLO 958882509 29 0025424-10.2015.8.05.0000

CARGO:  PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - FONOAUDIOLOGO - SMS      / - / 
20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

CATARINE HEITER MORAES BONESS 9497 5 0027436-94.2015.8.05.0000

CARGO:  PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - MÉDICO VETERINÁRIO - SMS 
/ - / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

BIANCA CARDEAL DE SOUZA 990399826 15 0019589-41.2015.8.05.0000

INARA CRISTINA LEAL BASTOS 362630598 27 0020238-06.2015.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - NUTRICIONISTA - SMS / NASF 
/ 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

GIOVANA CALASANS ALVES MALTEZ 475276507 13 0008982-32.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ODONTÓLOGO CLÍNICO - SMS 
/ PSF / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

GIMENA MELO SANTOS 895500809 217 0005927-73.2016.8.05.0000

SIMONE SOUSA FERREIRA 01882659032 247 0001099-34.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ODONTÓLOGO CLÍNICO - SMS 
/ SAUEMF / 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

LARISSA MARQUES DE SOUZA CASTRO 
DE TEIVE E ARGOLO

824547012 9 0000608-27.2016.8.05.0000

ANTONIO IRINEU TRINDADE NETO 971856397 11 0022131-32.2015.8.05.0000

MOISES OLIVEIRA SOUZA 698554043 17 0000606-57.2016.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - PSICÓLOGO - SMS / CAPS / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

ANA LOUISE SANTANA CARDOSO 970351810 64 0004497-86.2016.8.05.0000

RENATA POGGIO GALEAO GORDILHO 846186632 76 0025666-66.2015.8.05.0000

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - TERAPEUTA OCUPACIONAL - 
SMS / NASF / 20H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

FABIANA BRANDAO SOUZA 636491285 29 0005174-19.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

PEDRO MARCELO DE JESUS ASSIS 654084114 53 0001811-24.2016.8.05.0000

GISLAINE MIRANDA BORGES DE BRITO 231943083 65 0026391-55.2015.8.05.0000

EDILEUZA PORCINO DOS SANTOS DE 
JESUS

0507712722 66 0027092-16.2015.8.05.0000

MANUELA MADALENA FERREIRA 660555980 89 0003325-12.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA / - / 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

VIRGINIA BRITO DE JESUS 599956615 302 0024021-69.2016.8.05.0000

TANIA MARIA ALVES DOS SANTOS 202008118 336 0000091-22.2016.8.05.0000

HELOISA HELENA SANTOS DE SOUZA 479892113 395 0004250-08.2016.8.05.0000

WAREN DOS REIS MOREIRA 924824301 398 8008616-48.2016.8.05.0001

MARIA DE LURDES DOS SANTOS VILELA 635198959 436 0002345-65.2016.8.05.0000
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NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

ANDREA RAMOS DE JESUS LIMA 515254290 476 0003947-91.2016.8.05.0000

DIVA CERQUEIRA SANTOS 224631438 561 0006423-05.2016.8.05.0000

LUCIANA DAS VIRGENS HAMBURGO 440687276 696 0004164-37.2016.8.05.0000

ANDREA DA CRUZ GOMES 958656401 889 0008558-87.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SMS / CAPS 
/ 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

DELCI ESPIRITO SANTO JESUS 324263058 82 0003731-33.2016.8.05.0000

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA BENJAMIM 08982045-26 87 0001356-59.2016.8.05.0000

EVANDRO LUIS DA SILVA SANTOS 476745713 90 0027090-46.2015.8.05.0000

ROBERTA CHAGAS TOSTA     566855569 159 0006119-06.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SMS / PSF / 
40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

SUELI SANTOS FIGUEIROA 273010360 431 0022188-16.2016.8.05.0000

ANA FLORENCIO DE SOUZA 394608518 763 0002347-35.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO EM SAUDE AMBIENTAL - SMS / - / 
30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

ERIKA HENRIQUES DATTOLI 1260449963 16 0027088-76.2015.8.05.0000

JOAO ROBERTO SANTOS NASCIMENTO 0322880009 25 0025099-35.2015.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - SMS / - / 30H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

SIMONE BATISTA DE JESUS 353721093 7 0001101-04.2016.8.05.0000

FLODENICE SA DOS SANTOS SANTANA 249012294 8 0001101-04.2016.8.05.0000

VALDISIA SANTANA SANTOS PEREIRA 498683575 9 0001100-19.2016.8.05.0000

VILMA JESUS DE MELO 125914679 10 0019143-04.2016.8.05.0000

MARIBEL DA SILVA MORAIS 0589752502 12 0001100-19.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

VALNIZIA ROSENDO DE MATOS 464385563 37 0027438-64.2015.8.05.0000

FERNANDA MIRANDA DA SILVA 1168364310 44 0024811-87.2015.8.05.0000  

NORMA SUELI DOS SANTOS 382592069 46 0026895-61.2015.8.05.0000

LUCIANA DE ASSIS SILVA 795103298 83 0024811-87.2015.8.05.0000

MAIARA CHAGAS ALVES 0988782553 91 0024811-87.2015.8.05.0000

ELISANGELA DIAS SANTOS MATTOS 437112438 98 0026895-61.2015.8.05.0000

CLAUDENI SILVA CAIRES 1004213859 107 0024811-87.2015.8.05.0000  

MARGARETE SANTOS SALES DE 
ANDRADE

514173327 109 0026895-61.2015.8.05.0000

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de janeiro de 2018

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

PORTARIA Nº 08 /2018

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar a servidora ANDRÉIA VENTOLA DA SILVA, matrícula 2965, Secretária 

Administrativa para, cumulativamente, responder pela função de confiança de Chefe de Setor B, 

Grau 63, do Setor de Apoio Administrativo da Prefeitura-Bairro IV - Itapuã/Ipitanga - Gerência das 

Prefeituras-Bairro, em substituição a titular, CLAUDIA ARAÚJO DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula 

2926, por motivo de férias, no período de 02 a 31/01/2018.

GABINETE DE CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 08 de janeiro de 2018.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, II, “a”

DEFIRO

Isenção do Imposto Sobre Serviços - ISS

Processo nº: 21442/2017

Interessado: CARLOS KLEBER CONCEIÇÃO LAGE

(Inscrição mobiliária (CGA) nº 528.695/001-82)

INDEFIRO

Isenção da Taxa de Fiscalização do Funcionamento - TFF

Processo nº: 10203/2017

Interessado: MUSEU VIVO NA CIDADE

(Inscrição mobiliária (CGA) nº 574.643/001-51)

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO

Coordenador da CTJ

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, II, “b”

DEFIRO

Imunidade do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e a Não Incidência da Taxa de 

Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD.

Processo nº: 54113/2013 (em anexo o processo nº 88587/2014)

Interessado: IGREJA BATISTA SIÃO 

(Inscrição imobiliária nº 21.524-4)

Processo nº: 24847/2017

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA D’A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS 

DIAS 

(Inscrição imobiliária nº 28.835-7)

Processo nº: 3252/2018

Interessado: ARQUIDIOSECE DE SÃO SALVADOR DA BAHIA (PARÓQUIA JESUS DE NAZARÉ)

(Inscrição imobiliária nº 242.343-0)

Salvador, 30 de janeiro de 2018. 

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, II, “c”
INDEFIRO

Não Incidência da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD.

Processo nº: 61131/2016

Interessado: COLONIA DE PESCADORES Z6 DE ITAPOAN 

(Inscrição imobiliária nº 557.613-0)

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ
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DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, II, “a”

DEFIRO 

Isenção do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV referente ao Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR

Processo nº: 3171/2018

Interessado: DENISE MENEZES NASCIMENTO

(Inscrição imobiliária nº 562.658-7)

Processo nº: 59931/2017

Interessado: ENEIDA CRISTINA TOSTA DE SOUZA

(Inscrição imobiliária nº 595.275-1)

Processo nº: 61103/2017

Interessada: GISLAINE BATISTA DE OLIVEIRA

(Inscrição imobiliária nº 573.673-0)

Processo nº: 38747/2017

Interessado: JOSELITO CALDAS DA HORA

(Inscrição imobiliária nº 689.193-4)

Processo nº: 2512/2018

Interessado: LIDIA CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

(Inscrição imobiliária nº 560.299-8)

Processo nº: 1089/2018

Interessada: LUIZ OTAVIO DE JESUS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 573.925-0)

Processo nº: 3222/2018

Interessada: MARIA PERPETUA COELHO DE MATOS

(Inscrição imobiliária nº 576.670-2)

Processo nº: 555/2018

Interessado: NELICE DA SILVA COSTA

(Inscrição imobiliária nº 592.511-8)

Processo nº: 2326/2018

Interessado: NELMA SANTANA DA SILVA

(Inscrição imobiliária nº 577.934-0)

Processo nº: 895/2018

Interessado: NILTON SOUZA SILVA

(Inscrição imobiliária nº 573.669-2)

Processo nº: 2359/2018

Interessado: PERICLES MENDES DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 573.835-0)

Processo nº: 1607/2018

Interessado: RAIMUNDO MANOEL DE JESUS FILHO

(Inscrição imobiliária nº 629.722-6)

Processo nº: 1659/2018

Interessado: ROBERIO OLIVEIRA DO ROSARIO

(Inscrição imobiliária nº 396.078-1)

Processo nº: 2820/2018

Interessado: ROBERTO PASSOS DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 629.910-5)

Processo nº: 2043/2018

Interessado: ROBERTO SOUZA BOMFIM

(Inscrição imobiliária nº 560.187-8)

Processo nº: 592/2018

Interessado: ROBSON BATISTA DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 573.740-0)

Processo nº: 2385/2018

Interessado: ROMILDA ALVES DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 563.746-5)

Processo nº: 3044/2018

Interessado: SANDRA REGINA GOMES BULHOES 

(Inscrição imobiliária nº 570.785-4)

Processo nº: 2299/2018

Interessado: TANIA FERNANDES MENESES

(Inscrição imobiliária nº 569.346-2)

Processo nº: 2389/2018

Interessado: TERESA CRISTINA TEIXEIRA GONÇALVES STEFANELLI SILVA

(Inscrição imobiliária nº 566.870-0)

Processo nº: 1897/2018

Interessado: VALDEIR ALVES DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 562.650-1)

Processo nº: 2897/2018

Interessado: WENDEL ROK DOS SANTOS DO CARMO 

(Inscrição imobiliária nº 540.159-3)

Processo nº: 1854/2018

Interessado: ZENAILDA NOBRE BARRETO

(Inscrição imobiliária nº 620.869-0)

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção à determinação contida no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, 

comunicamos:

RECURSO ORDINÁRIO ADMITIDO. Atendido o pressuposto de tempestividade e legitimidade. Base 

legal artigos 306 e 307 do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, combinados com art. 212 do CPC/2015. 

Remessa dos autos do processo à Representação Fiscal para emissão de parecer.

PROCESSOS CONTRIBUINTE E REPRESENTANTE LEGAL/ ADVOGADO NFL/NL/AI 

30938/2015      
42061/2015      
3686/2018

PATRIMONIAL VIGO LTDA/ MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 
(OAB/BA 14.754)

-

30941/2015      
42057/2015      
3679/2018

PATRIMONIAL VIGO LTDA/ MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 
(OAB/BA 14.754)

-

30988/2015      
42036/2015      
3681/2018

PATRIMONIAL VIGO LTDA/ MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 
(OAB/BA 14.754)

-

30946/2015      
42038/2015      
3678/2018

PATRIMONIAL VIGO LTDA/ MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 
(OAB/BA 14.754)

-

30951/2015      
42064/2015      
3684/2018

PATRIMONIAL VIGO LTDA/ MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 
(OAB/BA 14.754)

-

30943/2015      
42047/2015      
3680/2018

PATRIMONIAL VIGO LTDA/ MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA 
(OAB/BA 14.754)

-

14223/2015      
3692/2018

AL TEIX PATRIMONIAL LTDA / MARCOS ROGÉRIO LYRIO 
PIMENTA (OAB/BA 14.754)

-

14227/2015      
3689/2018

AL TEIX PATRIMONIAL LTDA / MARCOS ROGÉRIO LYRIO 
PIMENTA (OAB/BA 14.754

-

14308/2015      
3688/2018

AL TEIX PATRIMONIAL LTDA / MARCOS ROGÉRIO LYRIO 
PIMENTA (OAB/BA 14.754

-

14241/2015      
3694/2018

AL TEIX PATRIMONIAL LTDA / MARCOS ROGÉRIO LYRIO 
PIMENTA (OAB/BA 14.754

-

Salvador, 30 de janeiro de 2018

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 
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COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção à determinação contida no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, 
comunicamos:

RECURSO ORDINÁRIO ADMITIDO. Atendido o pressuposto de tempestividade e legitimidade. Base 
legal artigos 306 e 307 do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, combinados com art. 212 do CPC/2015. 
Remessa dos autos do processo à Representação Fiscal para emissão de parecer.

PROCESSOS CONTRIBUINTE E REPRESENTANTE LEGAL/ ADVOGADO NFL/NL/AI 

41333/2016      
47458/2016      
2052/2018       
2053/2018

GDE B.I CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ERIC MARCEL ZANATA 
PETRY (OAB/SP 209.059), JONATHAN TADEU DE MELLO SILVA 
CPF/MF 380.457.078-01)

255/2016

29695/2017      
34043/2017      
1242/2018

LAYTYNHER CENTRO DE ODONTOLOGIA DA BAHIA S/S -ME/ 
LÍVIA MAGALHÃES (OAB/BA 17.007)

333/2017

1962/2018       
11675/2015

MMS PARTICIPAÇÕES LTDA / MATHEUS MORAES 
SACRAMENTO (OAB/BA 21.250)

-

2425/2018       
16846/2015

MAX HENRIQUE BATISTA DE LIMA / ROGÉRIO REIS SILVA (OAB/
BA 17.865)

-

2409/2018       
13640/2015

FRANISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/ MARCELO 
NEESER NOGUEIRA REIS (OAB/BA 9.398) 

-

1960/2018       
11691/2015

MMS PARTICIPAÇÕES LTDA / MATHEUS MORAES 
SACRAMENTO (OAB/BA 21.250)

-

29691/2017      
34045/2017      
1243/2018

LAYTYNHER CENTRO DE ODONTOLOGIA DA BAHIA S/S -ME/ 
LÍVIA MAGALHÃES (OAB/BA 17.007)

335/2017

5602/2015       
19993/2015      
3042/2018

PEDRA VELHA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA/ SÉRGIO COUTO 
(OAB/BA 13.958)

12/2015

28212/2017      
33662/2017       
34842/2017      
3491/2018

DESENBAHIA / PALOMA SENA MOURA TEIXEIRA (OAB/BA 
21.219)

292/2017

48452/2017      
52569/2017      
3675/2018

CLÍNICA PROFESSOR NEWTON GUIMARÃES LTDA / BIANCA 
JOHANNA MARTINEZ CERQUEIRA (OAB/BA 17.892)

880288/2017

9588/2017       
21286/2017      
1223/2018

SALVADOR SHOPPING S/A / ALEXANDRE DE ARAÚJO 
ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108)

552/2016

11512/2017      
22955/2017      
1212/2018

SALVADOR SHOPPING S/A / ALEXANDRE DE ARAÚJO 
ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108)

681/2016

63598/2013      
71217/2013      
3043/2018

PEDRA VELHA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA/ SÉRGIO COUTO 
(OAB/BA 13.958)

1133/2013

63566/2013      
71216/2013      
3041/2018

PEDRA VELHA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA/ SÉRGIO COUTO 
(OAB/BA 13.958)

1134/2013

Salvador, 30 de janeiro de 2018

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do Chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 399401-
5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54291/2017; 17288/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS C/C 
IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE NÃO 
CABE RECURSO.

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 399401-
5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54293/2017; 17299/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS C/C 
IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE NÃO 
CABE RECURSO.

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 399401-
5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54294/2017; 17273/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS C/C 
IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE NÃO 
CABE RECURSO.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do Chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 399401-
5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54292/2017; 17224/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS C/C 
IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE NÃO 
CABE RECURSO.

CONTRIBUINTE DEIL DILSON EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA

REPRESENTANTE LEGAL DILSON JATAHY FONSECA JUNIOR

PROCESSO N. 39960/2014

FASE DE JULGAMENTO REEXAME NECESSÁRIO

COMPETÊNCIA ORDINÁRIA CHEFE DO SEJUL

COMPETÊNCIA DE ALÇADA SECRETÁRIO DA FAZENDA MUNICIPAL

EMENTA IPTU. EM REEXAME NECESSÁRIO FICA MANTIDA 
A DECISÃO PROFERIDA PELO JULGADOR FISCAL. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO. APLICAÇÃO 
DO REDUTOR DE 80% NO VALOR VENAL APURADO 
PARA O CÁLCULO DO IPTU/2014. BASE LEGAL CTRMS/
LEI 7186/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.  DECISÃO DE 
QUE CABE RECURSO.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento
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COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 

intimados os contribuintes da Decisão do Chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 
399401-5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54297/2017; 17261/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS C/C 
IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE NÃO 
CABE RECURSO.

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 
399401-5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54296/2017; 17240/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS 
C/C IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE 
NÃO CABE RECURSO.

  NFL/AI/NL IPTU/TRSD-2015  (INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 
399401-5)

CONTRIBUINTE SEPER CLUBE

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A) OSCAR MENDONÇA (OAB/BA 9.318) /CAMILA 
MAGNAVITA  (OAB/BA 49,752).

PROCESSOS Nº 54288/2017; 17214/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/ RECURSO ORDINÁRIO 
INADMITIDOS. DESATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS: MATÉRIA EM QUE NÃO SE DISCUTE PRAZO 
NEM INTIMAÇÃO. INCONSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. BASE LEGAL 
ARTS. 289, §2º; 296-A; 297-F, III; 297-G, §2º; 302, VII; 
306 E 307 DA LEI 7.186/2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DE RENDAS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR - CTRMS C/C 
IN SEFAZ/DGRM/ Nº 47/2014. DECISÃO DE QUE NÃO 
CABE RECURSO.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento

Conselho Municipal de Tributos - CMT 

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

RECURSO RELATADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2018 ÀS 09:10 HS.

PROCESSO Nº: 30771.2015

INSCRIÇÃO Nº: 664.613-1- IPTU

RECORRENTE: AL TEIX PATRIMONIAL LTDA  

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA - OAB-BA Nº 14.754

CONSELHEIRO RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

EMENTA: IPTU. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO 

CMT POR EXPRESSA VEDAÇÃO DO ART. 312-A DO CTRMS. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE 

E AMBIENTAL - ÁREA DE MATA ATLÂNTICA. NÃO ENQUADRAMENTO EM ZONA DE APA - 

INAPLICABILIDADE DO REDUTOR DE 80% DO VALOR VENAL. FALTA DE PROVA TÉCNICA.  1 - 

Incompetência do Conselho Municipal de Tributos para afastar a aplicação da legislação vigente 

por inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como contrariar a legislação tributária ou negar-lhe 

vigência. 2 - Ausência de previsão legal para anular ou reduzir o imposto sobre terrenos localizados 

em Área de Proteção Permanente ou área de Mata Atlântica. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

PROCEDÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

PROCESSO Nº: 30966.2015

INSCRIÇÃO Nº463.956-1- IPTU

RECORRENTE: AL TEIX PATRIMONIAL LTDA  

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA - OAB-BA Nº 14.754

CONSELHEIRO RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

EMENTA: IPTU. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO 

CMT POR EXPRESSA VEDAÇÃO DO ART. 312-A DO CTRMS. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE 

E AMBIENTAL - ÁREA DE MATA ATLÂNTICA. NÃO ENQUADRAMENTO EM ZONA DE APA - 

INAPLICABILIDADE DO REDUTOR DE 80% DO VALOR VENAL. FALTA DE PROVA TÉCNICA.  1 - 

Incompetência do Conselho Municipal de Tributos para afastar a aplicação da legislação vigente 

por inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como contrariar a legislação tributária ou negar-lhe 

vigência. 2 - Ausência de previsão legal para anular ou reduzir o imposto sobre terrenos localizados 

em Área de Proteção Permanente ou área de Mata Atlântica. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

PROCEDÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

PROCESSO Nº: 30746.2015

INSCRIÇÃO Nº 525.114-1- IPTU

RECORRENTE: AL TEIX PATRIMONIAL LTDA  

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA - OAB-BA Nº 14.754

CONSELHEIRO RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

EMENTA: IPTU. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO 

CMT POR EXPRESSA VEDAÇÃO DO ART. 312-A DO CTRMS. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE 

E AMBIENTAL - ÁREA DE MATA ATLÂNTICA. NÃO ENQUADRAMENTO EM ZONA DE APA - 

INAPLICABILIDADE DO REDUTOR DE 80% DO VALOR VENAL. FALTA DE PROVA TÉCNICA.  1 - 

Incompetência do Conselho Municipal de Tributos para afastar a aplicação da legislação vigente 

por inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como contrariar a legislação tributária ou negar-lhe 

vigência. 2 - Ausência de previsão legal para anular ou reduzir o imposto sobre terrenos localizados 

em Área de Proteção Permanente ou área de Mata Atlântica. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

PROCEDÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

Fica o contribuinte intimado a recolher o valor integral resultante da decisão de julgamento, 

observando os descontos contidos no artigo 19 da Lei nº 7.186/2006, com redação dada pela Lei nº 

8.421/2013, ou interpor recurso de revisão nos termos dos artigos 307 e 310, e ainda o pedido de 

retificação previsto no artigo 294-D da supracitada lei, quando aplicável.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

RECURSO RELATADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2018 ÀS 09:00 HS.

PROCESSO Nº: 30706.2015

INSCRIÇÃO Nº: 686.842-8- IPTU

RECORRENTE: AL TEIX PATRIMONIAL LTDA  

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA - OAB-BA Nº 14.754

CONSELHEIRO RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

EMENTA: IPTU. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO 

CMT POR EXPRESSA VEDAÇÃO DO ART. 312-A DO CTRMS. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE 

E AMBIENTAL - ÁREA DE MATA ATLÂNTICA. NÃO ENQUADRAMENTO EM ZONA DE APA - 

INAPLICABILIDADE DO REDUTOR DE 80% DO VALOR VENAL. FALTA DE PROVA TÉCNICA.  1 - 

Incompetência do Conselho Municipal de Tributos para afastar a aplicação da legislação vigente 

por inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como contrariar a legislação tributária ou negar-lhe 

vigência. 2 - Ausência de previsão legal para anular ou reduzir o imposto sobre terrenos localizados 

em Área de Proteção Permanente ou área de Mata Atlântica. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

PROCEDÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

PROCESSO Nº: 30757.2015

INSCRIÇÃO Nº: 664.606-9- IPTU

RECORRENTE: AL TEIX PATRIMONIAL LTDA  

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA - OAB-BA Nº 14.754

CONSELHEIRO RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

EMENTA: IPTU. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO 

CMT POR EXPRESSA VEDAÇÃO DO ART. 312-A DO CTRMS. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE 

E AMBIENTAL - ÁREA DE MATA ATLÂNTICA. NÃO ENQUADRAMENTO EM ZONA DE APA - 
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INAPLICABILIDADE DO REDUTOR DE 80% DO VALOR VENAL. FALTA DE PROVA TÉCNICA.  1 - 

Incompetência do Conselho Municipal de Tributos para afastar a aplicação da legislação vigente 

por inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como contrariar a legislação tributária ou negar-lhe 

vigência. 2 - Ausência de previsão legal para anular ou reduzir o imposto sobre terrenos localizados 

em Área de Proteção Permanente ou área de Mata Atlântica. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

PROCEDÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

 

Fica o contribuinte intimado a recolher o valor integral resultante da decisão de julgamento, 

observando os descontos contidos no artigo 19 da Lei nº 7.186/2006, com redação dada pela Lei nº 

8.421/2013, ou interpor recurso de revisão nos termos dos artigos 307 e 310, e ainda o pedido de 

retificação previsto no artigo 294-D da supracitada lei, quando aplicável.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

SEGUNDA CÂMARA JULGADORA

RECURSO RELATADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 09:00 HS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 235231/2003.

AUTO DE INFRAÇÃO (AI) N. 884568.2003.

RECORRENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

CONSELHEIRO RELATOR: CLAUDIO DOS PASSOS SOUZA.

NOTIFICANTE (S): SATURNINO JULIÃO DE OLIVEIRA E OUTROS.

ADVOGADO: VIRGINIA COTRIM NERY E OUTROS

EMENTA: ISS - PRINCIPAL - AUSÊNCIA DE RETENÇÃO E PAGAMENTO - INCIDÊNCIA DO TRIBUTO 

E DA PENALIDADE. Serviços prestados por terceiros a respeito dos quais não houve retenção de 

ISSQN devido. Exigência do tributo comprovadamente não recohido. Nega-se provimento ao recurso 

voluntário no sentido de manter a decisão de primeira instância que entendeu pela PROCEDÊNCIA 

do AI, nos valores constantes no termo complementar de fls. 594/598, aplicando a multa de infração 

mais benéfica e aacrescendo as demais cominações legais, abatendo os valores recolhidos relativos 

a este AI (doc.fl.235). RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO POR VOTO DE 

DESEMPATE.

Fica o contribuinte intimado a recolher o valor integral resultante da decisão de julgamento, 

observando os descontos contidos no artigo 19 da Lei nº 7.186/2006, com redação dada pela Lei nº 

8.421/2013, ou interpor recurso de revisão nos termos dos artigos 307 e 310, e ainda o pedido de 

retificação previsto no artigo 294-D da supracitada lei, quando aplicável.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

SEGUNDA CÂMARA JULGADORA

RECURSO RELATADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 09:10 HS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23694/2014

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº. 373933-3 - IPTU

RECORRENTE: PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA RÉGIS

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): HELDER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: WALDOMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO E OUTROS

EMENTA: IPTU/TRSD - PRINCIPAL - REVISÃO PARCIAL DO LANÇAMENTO REALIZADA COM BASE 

EM LAUDO DO SETOR COMPETENTE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. TERRENO EM CONSTRUÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Retificação do valor venal do imóvel 

para o exercício de 2014 com base em laudo do setor competente - SEMAP. Concessão de benefício 

para redução de 50% (cinquenta por cento) do valor do IPTU em razão da construção no terreno cujo 

lançamento fora objeto de recurso. Atualização cadastral. Recurso Ordinário parcialmente provido. 

Decisão unânime. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

Fica o contribuinte intimado a recolher o valor integral resultante da decisão de julgamento, 

observando os descontos contidos no artigo 19 da Lei nº 7.186/2006, com redação dada pela Lei nº 

8.421/2013, ou interpor recurso de revisão nos termos dos artigos 307 e 310, e ainda o pedido de 

retificação previsto no artigo 294-D da supracitada lei, quando aplicável.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

SEGUNDA CÂMARA JULGADORA

RECURSO RELATADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 09:00 HS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12805/2015

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº. 231.066-0 - IPTU

RECORRENTE: PATRIMONIAL VIGO LTDA.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): HELDER SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

EMENTA: IPTU/TRSD - PRINCIPAL - REVISÃO DO VALOR VENAL - ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE - INCOMPETÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS PARA 

ALTERAÇÃO DO VALOR VENAL. Alegação de inconstitucionalidade e de ilegalidade na fixação do 

valor venal do imóvel cujo lançamento fora objeto de impugnação. Incompetência do Conselho 

Municipal de Tributos - Artigo 312, Parágrafo Único, da Lei 7.186/2006 vigente. Não acostando a 

Recorrente elementos probatórios para a revisão de valor venal, não há razão para alteração do 

lançamento realizado. Recurso Ordinário improvido. Decisão unânime. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.’

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12870/2015

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº. 465.508-7 - IPTU

RECORRENTE: GOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): HELDER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

EMENTA: IPTU/TRSD - PRINCIPAL - REVISÃO DO VALOR VENAL - ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE - INCOMPETÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS PARA 

ALTERAÇÃO DO VALOR VENAL. Alegação de inconstitucionalidade e de ilegalidade na fixação do 

valor venal do imóvel cujo lançamento fora objeto de impugnação. Incompetência do Conselho 

Municipal de Tributos - Artigo 312, Parágrafo Único, da Lei 7.186/2006 vigente. Não acostando a 

Recorrente elementos probatórios para a revisão de valor venal, não há razão para alteração do 

lançamento realizado. Recurso Ordinário improvido. Decisão unânime. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37838/2014

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 214530-8

RECORRENTE: ORLANDO DE SOUSA DA SILVA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO (A): PAULO CATHARINO GORDILHO FILHO

EMENTA: IPTU. RECURSO ORDINÁRIO IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DA 

CREDENCIADA. O laudo da credenciada seguiu rigorosamente as regras técnicas, bem como as leis 

aplicáveis ao imóvel em questão, não sendo identificado qualquer inconsistência em sua elaboração. 

RECURSO CONHECIDO. IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

Fica o contribuinte intimado a recolher o valor integral resultante da decisão de julgamento, 

observando os descontos contidos no artigo 19 da Lei nº 7.186/2006, com redação dada pela Lei nº 

8.421/2013, ou interpor recurso de revisão nos termos dos artigos 307 e 310, e ainda o pedido de 

retificação previsto no artigo 294-D da supracitada lei, quando aplicável.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

SEGUNDA CÂMARA JULGADORA

RECURSO RELATADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 09:00 HS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12890/2015

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº. 569.243-1 - IPTU

RECORRENTE: GOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): HELDER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS

EMENTA: IPTU/TRSD - PRINCIPAL - REVISÃO DO VALOR VENAL - ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE - INCOMPETÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS PARA 

ALTERAÇÃO DO VALOR VENAL. Alegação de inconstitucionalidade e de ilegalidade na fixação do 

valor venal do imóvel cujo lançamento fora objeto de impugnação. Incompetência do Conselho 

Municipal de Tributos - Artigo 312, Parágrafo Único, da Lei 7.186/2006 vigente. Não acostando a 

Recorrente elementos probatórios para a revisão de valor venal, não há razão para alteração do 

lançamento realizado. Recurso Ordinário improvido. Decisão unânime. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12882/2015

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº. 569.242-3 - IPTU

RECORRENTE: GOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): HELDER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA E OUTROS
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EMENTA: IPTU/TRSD - PRINCIPAL - REVISÃO DO VALOR VENAL - ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE - INCOMPETÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS PARA 

ALTERAÇÃO DO VALOR VENAL. Alegação de inconstitucionalidade e de ilegalidade na fixação do 

valor venal do imóvel cujo lançamento fora objeto de impugnação. Incompetência do Conselho 

Municipal de Tributos - Artigo 312, Parágrafo Único, da Lei 7.186/2006 vigente. Não acostando a 

Recorrente elementos probatórios para a revisão de valor venal, não há razão para alteração do 

lançamento realizado. Recurso Ordinário improvido. Decisão unânime. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22081/2014

AUTO DE INFRAÇÃO N.˚: 880062.2014 (ISS)

RECORRENTE: ESTAFANINI NETWORKING CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSELHEIRO RELATOR: PAULO CATHARINO GORDILHO FILHO

NOTIFICANTE: JOÃO TORRES CARDOSO

EMENTA: ISS. RECURSO ORDINÁRIO PROCEDENTE. APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRAZIDOS 

PELO DECRETO 20.433/2010. Às DMS dos exercícios de 2007 a 2009 tiveram o prazo de engtrega 

estendido, em caráter excepcional até 31 de março de 2010 conforme Decreto 20.433/2010, razão 

pela qual foi mantido apenas o exercício de agosto de 2010 que não houve defesa. RECURSO 

CONHECIDO. PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

Fica o contribuinte intimado a recolher o valor integral resultante da decisão de julgamento, 

observando os descontos contidos no artigo 19 da Lei nº 7.186/2006, com redação dada pela Lei nº 

8.421/2013, ou interpor recurso de revisão nos termos dos artigos 307 e 310, e ainda o pedido de 

retificação previsto no artigo 294-D da supracitada lei, quando aplicável.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente do CMT

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETÁRIO - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

- DECRETO 7047/1984

RECURSO / CONCURSO - INDEFERIDO

PROCESSO ORGÃO SERVIDOR

138/2018 SEMGE LETICIA DE ARAUJO MOTA

7562/2017 SEMGE GILCELIA DE JESUS BARBOSA

7528/2017 SEMGE LIVIA MARIA SERRADO SANTOS

7546/2017 SEMGE RAISSA DE JESUS PEREIRA

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29 de janeiro de 2018.

EDUARDO MERLIN
Diretor Geral de Gestão de Pessoas

Diretoria de Previdência - DPREV 

PORTARIA Nº 56/2018

O DIRETOR GERAL, DA DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso 

de suas atribuições, tendo em vista o que consta do processo nº 42601/2017, com fundamento no 

artigo 3°, incisos I, II e III da Emenda Constitucional n° 47/2005 e artigo 17, inciso III, parágrafo 4° da 

Lei Complementar n° 05/92. RESOLVE: I - Rever a Portaria nº 47/2018, de 26/01/2018, publicada no 

DOM de 27 a 29/01/2018, para fixar renda mensal na inatividade da segurada MARIA DAS GRAÇAS 

GÓES VILAS BÔAS, Analista de Gestão Pública Municipal, matrícula nº 880200, código 05411, lotação 

da SEFAZ - Secretaria Municipal da Fazenda, em R$ 12.577,13 (Doze mil, quinhentos e setenta e 

sete reais e treze centavos), equivalente a 100% do salário de contribuição verificado no mês de 

JANEIRO/2018, constituído das seguintes parcelas: Vencimento R$ 2.294,79 - Adicional (51%) R$ 

1.170,34 - Gratificação de Competência (42,50%) R$ 975,29 - Estabilidade Econômica GRAU 65 

(100%) R$ 745,50 - PDF (Decreto nº 22.743/2012) (201,54%) R$ 4.624,92 - Gratificação Suplementar 

(110,91%) R$ 2.545,15 - Gratificação de Confiança - GRAU 63 (27,5%) R$ 156,09 - Complementação 

Gratificação Carga Horária (6,67%) R$ 65,05. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26/01/2018, data da publicação do ato aposentador.

GABINETE DA DIRETORIA, 30 de janeiro de 2018.

DANIEL RIBEIRO SILVA
Diretor

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

PORTARIA Nº 023 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 
o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 
2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão de Diretor, das 
respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

ANA BEATRIZ DE LIMA 
GONZAGA

873.019
1135 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL ALVARO BAHIA

DM2

ELI JASMINA SARAIVA 
GADEA DE JESUS

872.047
0707 - MUNICIPAL MADRE HELENA 
IRMAOS KENEDY

DM3

GRAZIELA MARQUES 
SILVA

874.950
0833 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL EDUARDO FREITAS

DM2

MARCIA FRANCISCA 
DOS SANTOS DA SILVA 
FERREIRA

876.614 1112 - MUNICIPAL  DE BOTELHO DM3

MARIA ANGELICA 
SANTOS SOARES

874.846
0744 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL OLGA BENARIO

DM3

MARIA JOSE DE ASSIS 
CEZAR

24.208 0718 - MUNICIPAL DO CALABETAO DM3

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 024 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 
o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 
2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão de Vice-Diretor, das 
respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA TURNO NÍVEL

ANA CLAUDIA DE 
ALENCAR SILVA

877.862
0603 - IMEJA - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO 
PROF JOSE ARAPIRACA

MATUTINO DM4

ANA MARIA CARVALHO 
DOS SANTOS

874.844 0839 - MUNICIPAL ZILDA ARNS VESPERTINO DM1

CARLOS KLEBER 
MOURA DA SILVA

877.994
0603 - IMEJA - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO 
PROF JOSE ARAPIRACA

NOTURNO DM4

CLAUDIA BASTOS 
COSTA DE CERQUEIRA

875.775
0603 - IMEJA - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO 
PROF JOSE ARAPIRACA

VESPERTINO DM4

GEANE BASTOS 
ANDRADE

876.471
0734 - MUNICIPAL DEPUTADO 
GERSINO COELHO

MATUTINO DM4

ISA CLARISSA DE 
ALMEIDA COSTA DE 
CARVALHO

872.331
0634 - MUNICIPAL OSVALDO 
GORDILHO

MATUTINO DM1

JEANE BANDEIRA 
QUEIROZ

878.288
0313 - MUNICIPAL HELENA 
MAGALHAES

MATUTINO DM4

MARILUCIA DE 
CARVALHO MACHADO 
DE JESUS

873.006
1112 - MUNICIPAL  DE 
BOTELHO

VESPERTINO DM1

MARISE MOREDA 
GARRIDO

22.430
0635 - MUNICIPAL LAURA 
SALES DE ALMEIDA

MATUTINO DM1

PATRICIA SANTOS 
NASCIMENTO

872.599
0722 - MUNICIPAL 
PROFESSORA ANFRISIA 
SANTIAGO

MATUTINO DM1

RITA DE CASSIA 
RIBEIRO DO AMOR 
DIVINO

877.266
0706 - MUNICIPAL HILDETE 
BAHIA DE SOUZA

NOTURNO DM4

SAMARA MARCIA DE 
ASSIS ASSEMANY

870.493
0301 - MUNICIPAL ANTONIO 
CARLOS MAGALHAES

MATUTINO DM1

SANDRA HERNANDES 
FIRMINO

874.883
0628 - MUNICIPAL RAYMUNDO 
LEMOS SANTANA

MATUTINO DM4

SUELY CRISTINA DA 
SILVA FREITAS

870.513
0103 - MUNICIPAL COSME DE 
FARIAS

VESPERTINO DM1

TATIANA FERNANDES 
DE OLIVEIRA

870.979
0838 - MUNICIPAL ADILSON DE 
SOUZA GALLO

VESPERTINO DM1

VALDIRENE DE JESUS 
LIMA

877.615
0805 - MUNICIPAL D. ARLETE 
MAGALHAES

VESPERTINO DM4

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário
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PORTARIA Nº. 025 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Nomear, pro tempore, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em Comissão de 

Diretor nas respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

ANA BEATRIZ DE LIMA 
GONZAGA

873.019
1142 - MUNICIPAL GUERREIRA 
ZEFERINA

DM3

GRAZIELA MARQUES SILVA 874.950 0802 - MUNICIPAL CLERISTON ANDRADE DM5

ISA CLARISSA DE ALMEIDA 
COSTA DE CARVALHO

872.331 0634 - MUNICIPAL OSVALDO GORDILHO DM3

MARCIA FRANCISCA 
DOS SANTOS DA SILVA 
FERREIRA

876.614
1135 - CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO INFANTIL ALVARO BAHIA

DM3

MARILUCIA DE CARVALHO 
MACHADO DE JESUS

873.006 1112 - MUNICIPAL  DE BOTELHO DM3

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº. 026 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Nomear, pro tempore, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em Comissão de 

Diretor nas respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

MARCIA CRISTINA SANTANA 
CAVALCANTE

872.966
0833 - CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO INFANTIL EDUARDO 
FREITAS

DM2

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em  30 janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº. 027 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Nomear, pro tempore, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em Comissão de Vice-

diretor nas respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA TURNO NÍVEL

ADRIANA DOS 
SANTOS GRAMOSA

877.987
0647 - MUNICIPAL ALLAN 
KARDEC

VESPERTINO DM4

ANA PAULA SILVA 
SANTOS

879.631
0603 - IMEJA - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO PROF 
JOSE ARAPIRACA

MATUTINO DM4

CATIA MEIRE SANTOS 
MOTA

870.864
0651 - CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO INFANTIL RAUL 
QUEIROZ

VESPERTINO DM1

DANIELE PRATES 
NASCIMENTO

877.852
0666 - CRECHE E PRE ESCOLA 
PRIMEIRO PASSO ITAPUA MALÊ 
DEBALÊ

VESPERTINO DM1

GRASCE OLIVEIRA 
GONDIM

872.263
0734 - MUNICIPAL DEPUTADO 
GERSINO COELHO

MATUTINO DM4

JOSE JORGE DA CRUZ 
SANTOS

877.718
0603 - IMEJA - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO PROF 
JOSE ARAPIRACA

NOTURNO DM4

LAZARO DE JESUS 
LIMA

875.104
0805 - MUNICIPAL D. ARLETE 
MAGALHAES

VESPERTINO DM4

MARCELA DOS 
SANTOS MERCES

878.855
0622 - MUNICIPAL NOVA DO 
BAIRRO DA PAZ

NOTURNO DM4

MARIA LUCIA DE 
FIGUEIREDO ALMEIDA

870.527
0634 - MUNICIPAL OSVALDO 
GORDILHO

MATUTINO DM1

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA TURNO NÍVEL

MARIANA SOLEDADE 
BARREIRO

882.444
0603 - IMEJA - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO PROF 
JOSE ARAPIRACA

VESPERTINO DM4

MARISE MOREDA 
GARRIDO

22.430
0655 - MUNICIPAL LUIZA 
MAHIM

MATUTINO DM4

NILEIDE FERREIRA DE 
BRITO

876.296
0622 - MUNICIPAL NOVA DO 
BAIRRO DA PAZ

MATUTINO DM4

SANDRA DA 
CONCEICAO RAMOS 
SANTOS

874.723
0226 - MUNICIPAL PROFESSOR 
FREIRE FILHO

MATUTINO DM1

THIAGO VIANA DE 
LUCENA

881.381
0317 - MUNICIPAL PROFESSOR 
ANTONIO CARVALHO GUEDES

MATUTINO DM4

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 028 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 
o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 
2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Alterar a pedido, o turno de atuação da servidora abaixo, a partir da data de publicação.

PORTARIA DOM SERVIDOR MATRÍCULA ONDE SE LÊ LEIA-SE

002/2018 04/01/2018
ANGELICA JORGE 
MACHADO

872.946 NOTURNO VESPERTINO

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 029 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão de Diretor, das 

respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

ANA PAULA DOS 
SANTOS

871.804 0960 - MUNICIPAL DR EDUARDO DOTO DM3

ANDRE MAGNO COSTA 875.374 0972 - MUNICIPAL PROFESSORA OLGA METTIG DM5

ANDREA LADISLAU 
BISPO DOS SANTOS

874.821 0916 - MUNICIPAL JOAQUIM MAGALHAES DM3

BARBARA CELINA 
BATISTA SANTA ROSA

876.465 0963 - MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS DM3

DANIELA DA SILVA 
HORACIO

872.399 0917 - MUNICIPAL DE FAZENDA COUTOS DM5

JAQUELINE DA SILVA 
PEREIRA MANGUEIRA

024.177
0973 - MUNICIPAL MANOEL HENRIQUE DA 
SILVA BARRADAS

DM5

MARCIA MARIA DE 
JESUS BAIAO

875.757
0903 - MUNICIPAL ARMANDO CARNEIRO DA 
ROCHA

DM5

ROSEMARY MESQUITA 
DE SOUZA

873.036
0906 - MUNICIPAL SENADOR ANTONIO CARLOS 
PEIXOTO DE MAGALHAES

DM5

SUELENE LACERDA 
DE OLIVEIRA

874.816 0913 - MUNICIPAL ESTHER FELIX DA SILVA DM3

TAMARA DE 
CARVALHO NOGUEIRA

877.212
0961 -  MUNICIPAL PROFESSORA EUFROSINA 
MIRANDA

DM3

VALDECI SILVA 
SANTOS

872.595 0941 - MUNICIPAL SENHOR DO BONFIM DM3

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL
Secretário
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PORTARIA Nº. 030 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Nomear, pro tempore, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em Comissão de 

Diretor nas respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

ANDRE MAGNO COSTA 875.374 0941 - MUNICIPAL SENHOR DO BONFIM DM3

ANDREA LADISLAU 
BISPO DOS SANTOS

874.821
0903 - MUNICIPAL ARMANDO CARNEIRO 
DA ROCHA

DM5

BARBARA CELINA 
BATISTA SANTA ROSA

876.465 0960 - MUNICIPAL DR EDUARDO DOTO DM3

DANIELA DA SILVA 
HORACIO

872.399
0972 - MUNICIPAL PROFESSORA OLGA 
METTIG

DM5

JAQUELINE DA SILVA 
PEREIRA MANGUEIRA

024.177 0917 - MUNICIPAL DE FAZENDA COUTOS DM5

MARCIA MARIA DE 
JESUS BAIAO

875.757
0906 - MUNICIPAL SENADOR ANTONIO 
CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES

DM5

ROSEMARY MESQUITA 
DE SOUZA

873.036
0973 - MUNICIPAL MANOEL HENRIQUE DA 
SILVA BARRADAS

DM5

SUELENE LACERDA DE 
OLIVEIRA

874.816
0961 -  MUNICIPAL PROFESSORA 
EUFROSINA MIRANDA

DM3

UBIRACY DOS SANTOS 
SILVA

873.321 0913 - MUNICIPAL ESTHER FELIX DA SILVA DM3

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL
Secretário

PORTARIA Nº. 031 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015, 

R E S O L V E:

Remover, os Coordenadores Pedagógicos abaixo relacionados, para as respectivas Unidades de 

Ensino:

ÓRGÃO CENTRAL

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ADRIANA SANTOS 
DOS ANJOS 

PEREIRA
878.597

COORDENADORIA 
DE POLITICAS E 

DIRETRIZES - CPD

1141 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BOM JESUS

1° / 2°

GR CENTRO

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

GLEICIANE 
FERREIRA RAMOS

876.382

0154 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
IACY VAZ FAGUNDES

0750 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO MATA ESCURA
1° / 2°

SALMONE FALCAO 
COSTA CUNHA

878.830
0119 - MUNICIPAL 
ALLAN KARDEC DA 

GRACA

0142 - MUNICIPAL DR 
FERNANDO MONTANHA 

PONDE
1° / 2°

GR CIDADE BAIXA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ALEXSANDRO 
CONCEICAO

879.615
0228 - MUNICIPAL 
ALMERINDA COSTA

GERÊNCIA REGIONAL 
SUBÚRBIO I

1° / 2°

MARIA DEL 
CARMEN VENTIN 

ASPERA
876.380

0236 - MUNICIPAL DO 
URUGUAI

0243 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
ELOYNA BARRADAS

2°

PATRICIA MOREIRA 
SIMOES

879.602
0212 - MUNICIPAL 
HILBERTO SILVA

GERÊNCIA REGIONAL 
SUBÚRBIO I

1° / 2°

GR SÃO CAETANO

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

CRISTIANE ARAUJO 
DOS SANTOS

875.952
0317 - MUNICIPAL 

PROFESSOR ANTONIO 
CARVALHO GUEDES

1137 - ESCOLA 
MUNICIPAL 

PROFESSOR WILLIAM 
MARQUES DE ARAUJO 

GOES

1° / 2°

GRLIBERDADE

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

CRISTIANE MEIRE 
SANTANA DE 

JESUS GOMES
877.724

0428 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DA 

BOA FE

0445 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
SANTA MONICA

2°

MARIA 
DURVALINA 
CERQUEIRA 

SANTOS

876.732
0443 - MUNICIPAL 

PROFESSORA 
SUZANA IMBASSAHY

0162 - MUNICIPAL 
VISCONDE DE CAIRU

1° / 2°

GR ORLA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

RAILDA SILVA 
DOS SANTOS 

MARINHO
876.402

0543 - MUNICIPAL 
PROFESSORA 

GABRIELA SA PEREIRA

0513 - MUNICIPAL 
SANTO ANDRE

1° / 3°

GR CABULA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

DANIELA ROSA 
DA SILVA

876.518
0716 - MUNICIPAL DO 

BEIRU

0147 - MUNICIPAL 
JOAO PEDRO DOS 

SANTOS
1° / 2°

HEMILE SANDRA 
DE JESUS DO VAL

877.876
0734 - MUNICIPAL 

DEPUTADO GERSINO 
COELHO

0744 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
OLGA BENARIO

1° / 2°

IDALICE SIMONE 
DE JESUS DOS 

SANTOS
877.922

0731 - MUNICIPAL 22 
DE ABRIL

0734 - MUNICIPAL 
DEPUTADO GERSINO 

COELHO
2°

GR CAJAZEIRAS

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

LUCIMAR 
SANTOS DA 

CRUZ
881.525

1010 - MUNICIPAL DA 
FAZENDA GRANDE II 
MINISTRO CARLOS 

SANTANA

0513 - MUNICIPAL 
SANTO ANDRE

2°

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 032 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015, 

R E S O L V E:

Remover, os Professores abaixo relacionados, para as respectivas unidades escolares:

GR CENTRO

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ALEXSANDRA 
FIUZA PERUNA

875.492

0152 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
LUIS EDUARDO 

MAGALHAES

0155 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
IEDA BARRADAS 

CARNEIRO

1° / 2°

CELY CRISTIANE 
MACHADO 

CARMO
876.213

0108 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DA 

SALETE

0140 - MUNICIPAL 
VIVALDO DA COSTA 

LIMA
2°

CLIMERIO AYRES 
ALVES DE 
ARAUJO

873.424
0128 - MUNICIPAL 

TEREZINHA VAZ DA 
SILVEIRA

0437 - MUNICIPAL 
VILA VICENTINA

2°

CRISTINA 
PINHEIRO DE 

SOUZA FERRAZ
874.989

0147 - MUNICIPAL 
JOAO PEDRO DOS 

SANTOS

0640 - MUNICIPAL 
DORIVAL CAYMMI

1° / 2°

DEISE CRISTINA 
VIEIRA LIMA DE 

SOUZA
875.873

0152 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
LUIS EDUARDO 

MAGALHAES

0741 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
ALVARO DA FRANCA 

ROCHA

1° / 2°

ISABEL CASTRO 
GUERREIRO 
PINHEIRO

870.560
0108 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA 
SALETE

0425 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DE 

NAZARE
1° / 2°

IVONE SOUSA 
REIS

875.246
0108 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA 
SALETE

0507 - MUNICIPAL 
HERCILIA MOREIRA

2°

JANE BRUNELI 
BORGES

872.231
0119 - MUNICIPAL 
ALLAN KARDEC DA 

GRACA

0546 - MUNICIPAL 
PROFESSOR ANTONIO 

CARLOS ONOFRE
1° / 2°
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GR CENTRO

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

JOELMA COSTA 
DE ARAGAO 

VIEIRA
871.526

0119 - MUNICIPAL 
ALLAN KARDEC DA 

GRACA

0110 - MUNICIPAL 
SANTA ANGELA DAS 

MERCES
1° / 2°

JOELMA MARY 
DA SILVA 
SANTOS

871.869
0125 - MUNICIPAL 

SATURNINO CABRAL

0141 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DOS 

ANJOS
1°

KARLA FABIANNI 
SILVA SOARES 

ROCHA
875.904

0119 - MUNICIPAL 
ALLAN KARDEC DA 

GRACA

0141 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DOS 

ANJOS
1° / 2°

LILIA CRISTINA 
COSTA PINTO DE 

CARVALHO
874.996

0119 - MUNICIPAL 
ALLAN KARDEC DA 

GRACA

0501 - MUNICIPAL 
ARTUR DE SALES

1° / 2°

MARISTELA 
MELO DOS REIS 

PEREIRA
871.815

0124 - MUNICIPAL 
LELIS PIEDADE

0139 - MUNICIPAL 
MARIA QUITERIA

1° / 2°

THALES 
ANTONIO PINHO 

GUIMARAES
877.445

0119 - MUNICIPAL 
ALLAN KARDEC DA 

GRACA

0136 - MUNICIPAL 
PAROQUIAL DA 

VITORIA
2°

VANDA SILVA 
SANTOS

878.088
0108 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA 
SALETE

0136 - MUNICIPAL 
PAROQUIAL DA 

VITORIA
1° / 2°

GR CIDADE BAIXA / LIBERDADE

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ALANA PATRICIA 
RAMOS SILVA

877.530
0236 - MUNICIPAL DO 

URUGUAI
0241 - MUNICIPAL 

ELOYNA BARRADAS
1° / 2°

ANA PAULA 
MOREIRA SANTOS

881.815
0406 - MUNICIPAL 

DR MARCOS VINICIUS 
VILACA

0661 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO PARQUE SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

CARLA DE PAULA 
MOTA

882.945
0236 - MUNICIPAL DO 

URUGUAI

0505 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
EDUARDO JOSE DOS 

SANTOS

1°

CAROLINA BISET 
MARQUES

883.385
0236 - MUNICIPAL DO 

URUGUAI
0237 - MUNICIPAL 
SANTA BARBARA

1° / 2°

CECILIA AMELIA 
LARANJEIRA DE 

LIMA
872.851

0421 - MUNICIPAL 
ADALGISA SOUZA 

PINTO

0421 - MUNICIPAL 
ADALGISA SOUZA 

PINTO
2°

CRISTIANE MEIRE 
SANTANA DE 

JESUS GOMES
875.558

0428 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DA 

BOA FE

0445 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
SANTA MONICA

1°

DEBORAH 
EUDOXIA LOBO 

NOBRE
877.969

0406 - MUNICIPAL 
DR MARCOS VINICIUS 

VILACA

0161 - MUNICIPAL 
HILDETE LOMANTO

1° / 2°

ELISABETE 
DOREA E DOREA

876.970
0431 - MUNICIPAL 

BARAO DO RIO BRANCO

0803 - MUNICIPAL 
CONSELHEIRO LUIZ 

ROGERIO
1° / 2°

ERIC MACHADO 
SALES

881.795
0247 - MUNICIPAL 
ALFREDO AMORIM

0415 - MUNICIPAL 
PIRAJA DA SILVA

1° / 2°

JOSE RUBENS 
ALVES DAS 

VIRGENS NETTO
883.543

0428 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DA 

BOA FE

0414 - MUNICIPAL 
PERO VAZ VELHO

1°

LIA SUELY FARIAS 
RIBEIRO GOMES

875.398
0437 - MUNICIPAL VILA 

VICENTINA
0310 - MUNICIPAL 

CONSUL SCHINDLER
2°

LILIANE SOUZA 
DA CRUZ 

REBOUCAS DA 
SILVA

882.849
0232 - MUNICIPAL 

GERALDO TAVARES
0232 - MUNICIPAL 

GERALDO TAVARES
1°

LUCIANA RIBEIRO 
BORGES

882.789
0425 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DE 
NAZARE

0128 - MUNICIPAL 
TEREZINHA VAZ DA 

SILVEIRA
1°

LUECI SANTOS 
ASSUNCAO

873.385
0428 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA 
BOA FE

0240 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
DR AUGUSTO LOPES 

PONTES

1° / 2°

MARIA DA 
CONCEICAO 
SANTOS DE 

SOUZA

871.905
0236 - MUNICIPAL DO 

URUGUAI
0534 - MUNICIPAL 

SENHORA SANTANA
1° / 2°

MARIA HELENA 
RIBEIRO 

SCALDAFERRI
872.459

0236 - MUNICIPAL DO 
URUGUAI

0649 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
GEORGIA MARIA 

BARRADAS CARNEIRO

1° / 2°

QUEILA TATIANA 
DE JESUS SOUSA

878.125

0441 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
JOSE DA SILVA 

TAVARES

0425 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DE 

NAZARE
1° / 2°

RENATA 
MACHADO 
RIBEIRO

879.783
0205 - MUNICIPAL 

SIMOES FILHO
0740 - MUNICIPAL 

MARIA FELIPA
2°

GR CIDADE BAIXA / LIBERDADE

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

SARA COSTA 
NASCIMENTO

883.299
0428 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA 
BOA FE

0544 - MUNICIPAL 
SANTA TEREZINHA 
DO CHAME CHAME

2°

SCHEILA 
ANTUNES 
AZEVEDO

875.509
0425 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DE 
NAZARE

0140 - MUNICIPAL 
VIVALDO DA COSTA 

LIMA
1° / 2°

TAIANE BARBOSA 
FERREIRA

879.203
0428 - MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA 
BOA FE

0128 - MUNICIPAL 
TEREZINHA VAZ DA 

SILVEIRA
2°

GR SÃO CAETANO

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO

ALESSANDRA 
SANTA BARBARA 

DO ESPIRITO 
SANTO

878.061

0352 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
LINDAURA ANDRADE 

MENDONCA

0649 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL GEORGIA 
MARIA BARRADAS 

CARNEIRO

1° / 2°

ANGELA 
CRISTINA 

CONCEICAO DE 
JESUS

879.434

0349 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
ANGELINA ROCHA 

ASSIS

0661 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO PARQUE SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

CLAUDIA 
SAMPAIO 

MANDELLO
878.035

0316 - MUNICIPAL DA 
FAZENDA GRANDE

0741 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
ALVARO DA FRANCA 

ROCHA

1° / 2°

ELANE ALMEIDA 
DE OLIVEIRA 

SOUSA
882.814

0336 - MUNICIPAL ENG 
CARLOS BATALHA

0333 - MUNICIPAL 
CONEGO EMILIO 

LOBO
1°

FABIANA LAGO 
DE ANDRADE

881.850
0315 - MUNICIPAL 
XAVIER MARQUES

0330 - MUNICIPAL 
CAMPINAS DE 

PIRAJA
1° / 2°

MARIA DE FATIMA 
DA ENCARNACAO 
DULTRA CONDE

878.149

0349 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
ANGELINA ROCHA DE 

ASSIS

0242 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
ARLETE MAGALHAES

1° / 2°

MARIELSON 
NASCIMENTO 

ALVES
881.326

0337 - MUNICIPAL 
ENGENHEIRO GILBERTO 

PIRES MARINHO

0303 - MUNICIPAL 
ASSISTENCIA SOCIAL 

SAO JOSE
1° / 2°

TEREZA 
CRISTINA 

ANDRADE DA 
SILVA

876.173
0343 - MUNICIPAL 

BARBOSA RODRIGUES
0730 - MUNICIPAL 
ANTONIO EUZEBIO

1°

GR ORLA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO

ANTONIA MARIA 
CARDOSO COSTA

881.562

0521 - MUNICIPAL 
SOCIEDADE 

BENEFICENTE 
CULTURAL DE 
AMARALINA

0510 - MUNICIPAL 
OSWALDO DA GAMA 

ALVES
1° / 2°

CARLA DIAS 
GOMES

874.889

0521 - MUNICIPAL 
SOCIEDADE 

BENEFICENTE 
CULTURAL DE 
AMARALINA

0113 - MUNICIPAL 
JOIR BRASILEIRO

1° / 2°

GIMENIA DE 
CASSIA SANTOS 

MARX
876.548

0543 - MUNICIPAL 
PROFESSORA 

GABRIELA SA PEREIRA

0541 - MUNICIPAL 
ANA NERY

1° / 2°

JACIARA LINS DE 
CERQUEIRA

876.941
0515 - MUNICIPAL 

TEODORO SAMPAIO
0642 - MUNICIPAL 

PADRE CONFA
1°

JUSSARA SANTOS 
ARAUJO

876.937

0520 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
SAO GONCALO

0112 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
PAROQUIAL DE 

SANTANA

1° / 2°

KATIA CONCEICAO 
DOS REIS

878.386

0521 - MUNICIPAL 
SOCIEDADE 

BENEFICENTE 
CULTURAL DE 
AMARALINA

0669 - MUNICIPAL 
JARDIM DAS 

MARGARIDAS
1°

MARCIA SANTOS 
FREITAS 

LEBOREIRO
877.426

0560 - MUNICIPAL 
SENADOR ANTONIO 

CARLOS MAGALHAES

0161 - MUNICIPAL 
HILDETE LOMANTO

1°

MARCIO VINICIUS 
CIDREIRA DORIA

879.518

0521 - MUNICIPAL 
SOCIEDADE 

BENEFICENTE 
CULTURAL DE 
AMARALINA

0514 - MUNICIPAL 
SAO JOAO BATISTA

1° / 2°

MARIA INES 
PEREIRA 

GUIMARAES
877.457

0543 - MUNICIPAL 
PROFESSORA 

GABRIELA SA PEREIRA

0506 - MUNICIPAL 
VALE DAS 

PEDRINHAS
1° / 2°
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GR ORLA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO

MARILENE 
SANTOS ALVES

872.476
0530 - MUNICIPAL SAO 

PEDRO NOLASCO

0557 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
PIO BITTENCOURT

1° / 2°

REJANE MENDES 
LIBERATO

879.897
0543 - MUNICIPAL 

PROFESSORA 
GABRIELA SA PEREIRA

0508 - MUNICIPAL 
MADRE JUDITE

1° / 2°

ROSEMARY 
RAMOS TEIXEIRA

024.128
0543 - MUNICIPAL 

PROFESSORA 
GABRIELA SA PEREIRA

0506 - MUNICIPAL 
VALE DAS 

PEDRINHAS
3°

SAMMARA 
MAYARA COSTA 

SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA

878.815

0553 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
DALIA DE MENEZES

0660 - CRECHE 
E PRE ESCOLA 

PRIMEIRO PASSO 
SAO CRISTOVAO

1° / 2°

GR ITAPUÃ

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO

ADRIANA 
DOS SANTOS 

GRAMOSA
877.987

0644 - MUNICIPAL 
MALE DEBALE

0640 - MUNICIPAL 
DORIVAL CAYMMI

2°

ANTONIA 
CRISTINA DALTRO 

SANTANA
875.789

0639 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA 

DA PAZ

0660 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

CAMILA COSTA 
DRUMOND

885.559

0638 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
JOAQUIM SANTOS

0666 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO ITAPUÃ
1° / 2°

CLAUDIA 
RODRIGUES 
BARBOSA

872.532
0645 - MUNICIPAL 

VINICIUS DE MORAES

0667 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BAIRRO DA 

PAZ

1° / 2°

CLAUDIA 
VIRGINIA SANTOS 

CAVALCANTE
877.265

0645 - MUNICIPAL 
VINICIUS DE MORAES

0667 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BAIRRO DA 

PAZ

1°

DALILA FONSECA 
BENEVIDES

882.874
0645 - MUNICIPAL 

VINICIUS DE MORAES

0666 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO ITAPUÃ
1° / 2°

DARLENE 
MOREIRA MOTA

882.891
0644 - MUNICIPAL 

MALE DEBALE

0622 - MUNICIPAL 
NOVA DO BAIRRO 

DA PAZ
1°

DEBORA MATOS 
MAIA

882.782
0645 - MUNICIPAL 

VINICIUS DE MORAES
0633 - MUNICIPAL DO 

PESCADOR
2°

DEIRACI DO 
NASCIMENTO 

LINS
872.555

0622 - MUNICIPAL 
NOVA DO BAIRRO 

DA PAZ

1004 - MUNICIPAL 
ARTE E ALEGRIA

1° / 2°

DELMA BRANDAO 
BOAVENTURA DA 

CONCEICAO
874.988

0644 - MUNICIPAL 
MALE DEBALE

0669 - MUNICIPAL 
JARDIM DAS 

MARGARIDAS
1°

DENISE 
CARVALHO 

PEIXOTO
875.201

0612 - MUNICIPAL DE 
SAO CRISTOVAO

0669 - MUNICIPAL 
JARDIM DAS 

MARGARIDAS
1° / 2°

DIONIZIA MARIA 
RAMOS MAIA

877.661
0617 - MUNICIPAL 

ANJOS DE RUA

0615 - MUNICIPAL PE 
MANUEL CORREIA DE 

SOUZA
1° / 2°

DIRCE MARIA 
GOMES OLIVEIRA

875.643
0637 - MUNICIPAL 
CARLOS MURION

0831 - MUNICIPAL 
DR ORLANDO 
IMBASSAHY

1°

EDLAINE PRATA 
ABBUD

877.105
0644 - MUNICIPAL 

MALE DEBALE

0667 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BAIRRO DA 

PAZ

1°

ELIENAI COSTA 
SILVA SANTOS

877.009

0627 - MUNICIPAL DE 
NOVA ESPERANCA 
PROFESSOR ARX 

TOURINHO

1131 - MUNICIPAL 
FERNANDO PRESIDIO

1° / 2°

EUNICE 
GUIMARAES 

COSTA SANTOS
877.817

0644 - MUNICIPAL 
MALE DEBALE

0831 - MUNICIPAL 
DR ORLANDO 
IMBASSAHY

1° / 2°

FABIANE 
NASCIMENTO 

MARTINEZ TRIGO
877.079

0620 - MUNICIPAL 
PADRE UGO MEREGALLI

0661 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO PARQUE SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

FERNANDA SILVA 
SOUZA VALE

878.895
0635 - MUNICIPAL 
LAURA SALES DE 

ALMEIDA

0632 - MUNICIPAL 
PEDRO VELOSO 

GORDILHO
1°

GILCIENE 
DOS SANTOS 

MARCELO
878.896

0644 - MUNICIPAL 
MALE DEBALE

0734 - MUNICIPAL 
DEPUTADO GERSINO 

COELHO
1° / 2°

ISABEL CRISTINA 
DE OLIVEIRA 

SILVA
878.110

0641 - MUNICIPAL 
CELIA NOGUEIRA

0666 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO ITAPUÃ
1° / 2°

JANESMARE 
FERREIRA DOS 

REIS
875.091

0612 - MUNICIPAL DE 
SAO CRISTOVAO

0661 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO PARQUE SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

GR ITAPUÃ

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO

JANETE DOS 
SANTOS REIS

872.638

0626 - MUNICIPAL 
DO PARQUE 

SAO CRISTOVAO 
PROFESSOR JOAO 

FERNANDES DA

0615 - MUNICIPAL PE 
MANUEL CORREIA DE 

SOUZA
2°

JOSE VANDERLEI 
DA FONSECA 

FILHO
873.337

0610 - MUNICIPAL 
MANUEL LISBOA

0669 - MUNICIPAL 
JARDIM DAS 

MARGARIDAS
2°

JOSIVETE DA 
COSTA PAIXAO

883.583
0612 - MUNICIPAL DE 

SAO CRISTOVAO
0641 - MUNICIPAL 
CELIA NOGUEIRA

2°

JULIANA SILVA 
NASCIMENTO

876.217
0644 - MUNICIPAL 

MALE DEBALE
0507 - MUNICIPAL 

HERCILIA MOREIRA
1° / 2°

JUSSIARA MARIA 
ANDRADE SILVA

872.236
0623 - MUNICIPAL 

RECANTO DOS 
COQUEIROS

1037 - MUNICIPAL 
PROFª IRENE DA 

SILVA COSTA SANTOS
1° / 2°

MIRIAM FERREIRA 
SANTOS

871.734
0623 - MUNICIPAL 

RECANTO DOS 
COQUEIROS

0655 - MUNICIPAL 
LUIZA MAHIM

1° / 2°

RITA DE CASSIA 
DE SOUZA BISPO 

SILVA
875.839

0645 - MUNICIPAL 
VINICIUS DE MORAES

0667 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BAIRRO DA 

PAZ

1°

RITA DE CASSIA 
FERREIRA 

SANTOS SILVA
877.077

0645 - MUNICIPAL 
VINICIUS DE MORAES

0633 - MUNICIPAL DO 
PESCADOR

1° / 2°

RITTA DE CASSIA 
SANTOS VAZ 

SAMPAIO
876.559

0644 - MUNICIPAL 
MALE DEBALE

0640 - MUNICIPAL 
DORIVAL CAYMMI

2°

ROSINAI SAMPAIO 
ALVES

872.448
0612 - MUNICIPAL DE 

SAO CRISTOVAO

0660 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

SIMEI SPINOLA 
DE SENA

877.099
0639 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA 

DA PAZ

1019 - MUNICIPAL 
IRACI FRAGA

1° / 2°

SUELI RIBEIRO 
NASCIMENTO

871.363
0645 - MUNICIPAL 

VINICIUS DE MORAES

0667 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BAIRRO DA 

PAZ

1° / 2°

TAIS CONCEICAO 
DE CARVALHO

875.204
0612 - MUNICIPAL DE 

SAO CRISTOVAO

0666 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO ITAPUÃ
1° / 2°

VANESSA DE 
ARAUJO BOMFIM

876.725
0644 - MUNICIPAL 

MALE DEBALE

0667 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 
PASSO BAIRRO DA 

PAZ

1° / 2°

VERONICA 
BOMFIM SILVA

878.085
0644 - MUNICIPAL 

MALE DEBALE

0666 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO ITAPUÃ
1° / 2°

GR CABULA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ANA PAULA 
VASCONCELOS 

SANTOS
878.199

0752 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
JARDIM BRASILIA

0752 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
JARDIM BRASILIA

1° / 2°

ANA PERPETUA 
DE SANT ANNA 
VASCONCELOS

876.299
0747 - MUNICIPAL 

EDITE DANTAS

0736 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DE 

SANTA IZABEL
1°

ANE CARINE 
SILVA DE MOURA

879.004
0747 - MUNICIPAL 

EDITE DANTAS
0740 - MUNICIPAL 

MARIA FELIPA
1° / 2°

CAMILA FREITAS 
SANTOS

879.437
0747 - MUNICIPAL 

EDITE DANTAS
0738 - MUNICIPAL 
TOMAZ GONZAGA

1° / 2°

CARLA CAROLINA 
COSTA DA SILVA 

MUCUGE
881.809

0709 - MUNICIPAL 
EUGENIA ANNA DOS 

SANTOS

0723 - MUNICIPAL 
LEOVICIA ANDRADE

1° / 2°

EDNEI ARAUJO 
OLIVEIRA DA 

SILVA
876.568

0701 - MUNICIPAL 
CENTRO COMUNITARIO 

FREI LEONIDAS 
MENEZES

0738 - MUNICIPAL 
TOMAZ GONZAGA

1°

GILDA SOUZA 
DE ALMEIDA 

DANTAS
876.368

0704 - MUNICIPAL 
EPAMINONDAS 

BERBERT CASTRO

0666 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO ITAPUÃ
1° / 2°

JACIARA 
FERREIRA LINO 

RAMOS
871.744

0706 - MUNICIPAL 
HILDETE BAHIA DE 

SOUZA

0730 - MUNICIPAL 
ANTONIO EUZEBIO

2°

LEILA MARIA 
JOAZEIRO DE 

SOUSA
879.008

0747 - MUNICIPAL 
EDITE DANTAS

0735 - ESCOLA 
MUNICIPAL ERALDO 

TINOCO MELO
1° / 2°

LUCIDALVA 
RANGEL PEREIRA

881.402
0746 - MUNICIPAL 
MARIA DOLORES

0357 - MUNICIPAL 15 
DE OUTUBRO

2°

MARCOS 
AURELIO DE 

OLIVEIRA PINHO
882.920

0707 - MUNICIPAL 
MADRE HELENA 

IRMAOS KENNEDY

0715 - MUNICIPAL 
CABULA I

1°
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GR CABULA

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

MARILUZA 
SANTOS DE 

OLIVEIRA
883.439

0747 - MUNICIPAL 
EDITE DANTAS

0702 - ESCOLA 
MUNICIPAL DO ALTO 
DA CACHOEIRINHA 
NELSON MALEIRO

1°

MONICA 
CARVALHO 
FIGUEREDO

879.668
0745 - MUNICIPAL 

JARDIM SANTO INACIO

0744 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
OLGA BENARIO

1° / 2°

SORAIA CRISTINA 
DA SILVA 
BARBOSA

877.503
0745 - MUNICIPAL 

JARDIM SANTO INACIO

0622 - MUNICIPAL 
NOVA DO BAIRRO 

DA PAZ
1° / 2°

TELMA DE 
SOUSA SOARES 

BRITTO
882.871

0745 - MUNICIPAL 
JARDIM SANTO INACIO

0343 - MUNICIPAL 
BARBOSA RODRIGUES

1°

GR PIRAJÁ

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ALINE BRITO DA 
PURIFICACAO

875.145
0805 - MUNICIPAL D 
ARLETE MAGALHAES

0621 - MUNICIPAL 
BARBOSA ROMEO

1° / 2°

ANA CRISTINA 
SOUSA MORAIS

871.997
0811 - MUNICIPAL 
ROBERTO CORREIA

0438 - MUNICIPAL 
JULIETA VIANA

1° / 2°

ANALIA MARIA 
SOARES 

BARBOSA
872.906

0839 - MUNICIPAL 
ZILDA ARNS

1041 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
RAFAEL DE OLIVEIRA

1° / 2°

CARMEN DE 
JESUS PINTO

872.510
0813 - MUNICIPAL 
ANTONIO MARTINS 

DAMASCENO

0806 - MUNICIPAL 
D ISABEL BRANDAO 

VILELA
1° / 2°

CELIA SILVA 
LELIS

879.443
0831 - MUNICIPAL DR 
ORLANDO IMBASSAHY

1001 - MUNICIPAL DE 
NOVO MAROTINHO

2°

EFIGENIA MARIA 
FREITAS DOS 

SANTOS
883.449

0839 - MUNICIPAL 
ZILDA ARNS

0830 - MUNICIPAL DE 
CASTELO BRANCO

1° / 2°

GERVAINE DE 
SOUZA FERREIRA

871.522
0809 - MUNICIPAL 

MANOEL DE ABREU
1046 - MUNICIPAL 2 

DE JULHO
1°

IZABEL BARRETO 
BORGES

879.905

0833 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
EDUARDO FREITAS

0824 - MUNICIPAL 
SYD PORTO BRANDAO

1° / 2°

JAQUELINE GOIS 
MOREIRA

879.493
0815 - MUNICIPAL 

IRMA MARIANA

0750 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO MATA ESCURA
1° / 2°

ROMILDA XAVIER 
DA SILVA

875.279
0839 - MUNICIPAL 

ZILDA ARNS
0805 - MUNICIPAL D 
ARLETE MAGALHAES

1° / 2°

SANDRA MARIA 
VANIA FREITAS 

LOPES
875.406

0839 - MUNICIPAL 
ZILDA ARNS

0805 - MUNICIPAL D 
ARLETE MAGALHAES

1° / 2°

SISSI MARA 
CANCIO RAMOS 

DOS SANTOS
883.624

0839 - MUNICIPAL 
ZILDA ARNS

0805 - MUNICIPAL D 
ARLETE MAGALHAES

1° / 2°

TANIA MARIA 
SOUZA DE 
OLIVEIRA

883.597
0839 - MUNICIPAL 

ZILDA ARNS
0805 - MUNICIPAL D 
ARLETE MAGALHAES

1° / 2°

UCIENE TELES 
MENEZES PINTO

871.782
0805 - MUNICIPAL D 
ARLETE MAGALHAES

0830 - MUNICIPAL DE 
CASTELO BRANCO

1°

GR SUBÚRBIO I

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ANGELA MOTTA 
GESTEIRA

882.151
0941 - MUNICIPAL 

SENHOR DO BONFIM

0546 - MUNICIPAL 
PROFESSOR ANTONIO 

CARLOS ONOFRE
1° / 2°

CRISTIANA 
EMERENCIANO 
DE MIRANDA

876.290
0942 - MUNICIPAL 

DARCY RIBEIRO

0714 - MUNICIPAL 
ALVARO DA FRANCA 

ROCHA
1° / 2°

DERMEVAL DE 
JESUS TEIXEIRA

875.383
0940 - MUNICIPAL 

AGRIPINIANO BARROS

0149 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DA 

HISTARTE
1° / 2°

EMANUELA 
CARVALHO 

CLIMACO DOS 
SANTOS

882.938
0961 - MUNICIPAL 

PROFESSORA 
EUFROSINA MIRANDA

0128 - MUNICIPAL 
TEREZINHA VAZ DA 

SILVEIRA
1° / 2°

MARCIA ALVES 
LOPES

882.737
0967 - MUNICIPAL 

SANTO ANTONIO DAS 
MALVINAS

0354 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
SEMENTE DO 

AMANHA

1° / 2°

MARCILENE 
ARAGAO DA 

ROCHA SANTOS
877.823

0946 - MUNICIPAL 
SANTA LUZIA DO 

LOBATO

1118 - MUNICIPAL DE 
PARIPE

1° / 2°

MIDIAN KELLY 
CARVALHO 

LESSA
879.525

0933 - MUNICIPAL 
PAULO MENDES DE 

AGUIAR

0703 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL CSU DE 

PERNAMBUES

1° / 2°

GR SUBÚRBIO I

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

PRISCILA 
LORRANA 

SANTOS DA 
ANUNCIACAO

882.738
0967 - MUNICIPAL 

SANTO ANTONIO DAS 
MALVINAS

0234 - MUNICIPAL 
PRIMEIRO DE MAIO

1° / 2°

SANDRA REGINA 
SANTOS DO VALE

882.795
0911 - MUNICIPAL 
DURVAL PINHEIRO

0145 - MUNICIPAL 
LANDULFO ALVES

1° / 2°

TATIANE 
DOS SANTOS 
NASCIMENTO 

TEIXEIRA

874.790
0903 - MUNICIPAL 

ARMANDO CARNEIRO 
DA ROCHA

0130 - MUNICIPAL 
CASA DA 

PROVIDENCIA
1° / 2°

URANA MENEZES 
SANTANA

872.136
0965 - MUNICIPAL 
URSULA CATARINO

1131 - MUNICIPAL 
FERNANDO PRESIDIO

1° / 2°

GR CAJAZEIRAS

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ADRIANA COSTA 
SALES LIMA

879.416
1008 - MUNICIPAL 
FRANCISCO LEITE

0711 - MUNICIPAL 
SAO GONCALO DO 

RETIRO
1° / 2°

ADRIANA 
SANTOS 
OLIVEIRA

879.854
1035 - MUNICIPAL 

PROFESSOR MANOEL 
DE ALMEIDA CRUZ

0625 - MUNICIPAL 
IRMA SHEILA

2°

ALINE LUZIA 
TELES DO 

NASCIMENTO 
LEFUNDES

879.857
1026 - MUNICIPAL 

ADAUTO PEREIRA DE 
SOUZA

1001 - MUNICIPAL DE 
NOVO MAROTINHO

1° / 2°

ANDREA BISPO 
RAMOS

877.218
1008 - MUNICIPAL 
FRANCISCO LEITE

0149 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DA 

HISTARTE
1° / 2°

CLEOPATRA 
BARBOSA DE 

JESUS
879.078

1009 - MUNICIPAL 
MARIA ROSA FREIRE

0354 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
SEMENTE DO 

AMANHA

1° / 2°

EDVANIA 
DA SILVA 

GONCALVES
877.268

1017 - MUNICIPAL 
IRMA DULCE

0734 - MUNICIPAL 
DEPUTADO GERSINO 

COELHO
1° / 2°

ELINEIA 
RODRIGUES 
SANTA ROSA

883.546

1041 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
RAFAEL DE OLIVEIRA

0664 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO BOSQUE DAS
1° / 2°

GESSICA MOURA 
COSTA

882.341
1006 - MUNICIPAL DA 

PALESTINA
1121 - MUNICIPAL 

ILHA DE MARE
1° / 2°

JANAINA SILVA 
CERQUEIRA

879.844
1036 - MUNICIPAL SAO 
FRANCISCO DE ASSIS

0738 - MUNICIPAL 
TOMAZ GONZAGA

1° / 2°

JAQUELINE DOS 
ANJOS LOPES

879.842
1031 - MUNICIPAL 

PROFESSOR AFONSO 
TEMPORAL

1006 - MUNICIPAL DA 
PALESTINA

1°

JOSEANE 
DE FREITAS 

SANTANA DA 
SILVA

872.626

1039 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
CANTINHO DAS 

CRIANCAS

0664 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO BOSQUE DAS
1° / 2°

JULIANA SANTOS 
ANDRADE

877.208

1010 - MUNICIPAL DA 
FAZENDA GRANDE II 
MINISTRO CARLOS 

SANTANA

0660 - CRECHE 
E PRE ESCOLA 

PRIMEIRO PASSO SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

LUCIMAR 
SANTOS DA 

CRUZ
882.908

1010 - MUNICIPAL DA 
FAZENDA GRANDE II 
MINISTRO CARLOS 

SANTANA

0513 - MUNICIPAL 
SANTO ANDRE

1°

MARIA JOSE DOS 
SANTOS LIMA

883.601
1021 - MUNICIPAL 

PROFESSOR MILTON 
SANTOS

0703 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
CSU DE PERNAMBUES

1° / 2°

SIMONE 
DOMINGOS DE 

SANTANA
878.052

1033 - MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA 

APARECIDA

0435 - MUNICIPAL 
CARDEAL DA SILVA

1° / 2°

TANILDES PINTO 
SILVA

879.566
1026 - MUNICIPAL 

ADAUTO PEREIRA DE 
SOUZA

0661 - CRECHE E PRE 
ESCOLA PRIMEIRO 

PASSO PARQUE SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

VALDINEA 
TAVARES 
RIBEIRO

882.725
1008 - MUNICIPAL 
FRANCISCO LEITE

0125 - MUNICIPAL 
SATURNINO CABRAL

1° / 2°

GR SUBÚRBIO II

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ANA CLAUDIA 
SANTOS 

ANUNCIACAO
872.285

1110 - MUNICIPAL DR 
OTAVIANO PIMENTA

0445 - CENTRO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO INFANTIL 
SANTA MONICA

1° / 2°

ANGELA MARIA 
PORTUGAL 
ESTEVES

872.305
1125 - MUNICIPAL DE 

PERIPERI
1118 - MUNICIPAL DE 

PARIPE
1°

DEISE ARAUJO 
DE OLIVEIRA

882.884
1131 - MUNICIPAL 

FERNANDO PRESIDIO
0705 - MUNICIPAL DE 

PERNAMBUES
1° / 2°
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GR SUBÚRBIO II

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO TURNO

ELISANGELA 
SANTOS ARAUJO

882.822
1110 - MUNICIPAL DR 
OTAVIANO PIMENTA

0660 - CRECHE 
E PRE ESCOLA 

PRIMEIRO PASSO SAO 
CRISTOVAO

1° / 2°

FLAVIA REGINA 
ALVES DOS 

SANTOS
879.824

1126 - MUNICIPAL 
MIRANTES DE 

PERIPERI

0138 - MUNICIPAL 
MARTAGAO GESTEIRA

1° / 2°

JOSIANE DIAS DE 
ALMEIDA

879.501
1126 - MUNICIPAL 

MIRANTES DE 
PERIPERI

0704 - MUNICIPAL 
EPAMINONDAS 

BERBERT CASTRO
1° / 2°

SARAY 
CARVALHO DA 
SILVA SANTOS

873.032
1118 - MUNICIPAL DE 

PARIPE
0135 - MUNICIPAL 
PERMINIO LEITE

1° / 2°

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº. 033 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 
estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 
Julho de 2015, 

R E S O L V E:

Remover, o Servidor abaixo relacionado, para a respectiva Unidade de Ensino:

GR SUBÚRBIO II

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE ORIGEM
UNIDADE DE 

DESTINO
TURNO

MARILUCE ALVES 
DOS SANTOS

882.457
1110 - MUNICIPAL DR 
OTAVIANO PIMENTA

1036 - MUNICIPAL 
SAO FRANCISCO DE 

ASSIS
1°

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 034 /2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e com fundamentos no Decreto 

nº 7047/1984 e 26.298/2015.

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores para compor a Comissão Setorial de Avaliação Especial de 

Desempenho, com base no Art. 14 do Decreto Nº 28.668 de 21 de Julho de 2017, como representantes 

titulares os servidores: KELLEN GAMA PEPE, matrícula 877.856, que à presidirá, LUZIA CELESTE 

SANTOS DE LIMA, matrícula 881.451;  MARTA PEREIRA CARDIM, matrícula 878.588; e como membros 

suplentes GIZIA ALVES PEREIRA, matrícula 871.329; JOSELICE SANTOS FERREIRA, matrícula 

877.929; EMANUELA DE SOUZA RAMOS, matrícula 876.794.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se os dispositivos anteriores.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 

TORNAR SEM EFEITO

A Coordenadora Administrativa da SECOM, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Tornar sem efeito o despacho final publicado no DOM de 30 de janeiro de 2018, página13.

Salvador, 30 de janeiro de 2018

JULIANA TEIXEIRA
Coordenadora Administrativa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA - SEMPS 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº 01/2018

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SALVADOR - CMASS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n. º 5.096/96. 

RESOLVE: 

Art.1º- Aprovar, após analise em Câmara Técnica de Orçamento e Finanças, a prestação de contas 

apresentada pelo Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, referente ao cofinanciamento 

Estadual da Assistência Social no exercício 2017. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SALVADOR, em 30 de janeiro 2018.

JOZIAS SOUSA DA SILVA 

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

Fundação Cidade Mãe - FCM 

PORTARIA Nº 50/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 12, item XI do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 
2015, publicado no Diário Oficial do Município-DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no 
DOM nº 6.296 de 12 de março de 2015,

RESOLVE: 

Dispensar o servidor José Henriques Boaventura Moreira, matrícula nº 124, da Função de Confiança 

de Encarregado, grau 61, da Subcoordenadoria de Acompanhamento de Empreendimento Licenciado 
e Manutenção Preventiva da Coordenadoria de Fiscalização Urbanística e Segurança, desta Secretaria 
e designar para exercer a mesma Função o servidor Wellington de Araújo Dantas, matrícula nº 325.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 29 de janeiro de 
2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº. 06/2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Aprovado pelo Decreto nº. 19.400 de 18 de março de 2009, publicado no DOM de 
19.03.2009.

RESOLVE:

Dispensar o servidor Roque Francisco Rodrigues, matrícula nº. 476, da função de confiança de 
Secretário Administrativo do Gabinete da Presidência, a partir de 15.01.2018, por falecimento.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 30 de janeiro de 2018. 

ROBERTA NUNES CAIRES

Presidente

PORTARIA Nº. 007/2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n°. 19.400 de 18 de março de 2009, publicado no 
DOM de 19.03.2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores para compor a Comissão Setorial de Avaliação Especial de 
Desempenho, com base no Art. 14 do Decreto nº 28.668 de 21 de Julho de 2017, como representantes 
titulares os servidores: Galdina Maria Ribeiro Melhor, matrícula nº 030, que a presidirá, Érico Bomfim 
de Oliveira Sobrinho, matrícula nº 397 e Liliam Lima Moura, matrícula nº 393, como membros 
suplentes: Djalma Acácio de Matos, matrícula nº 377, Ana Lúcia dos Reis Souza Silva, matrícula 478 
e Rosângela Silva Miranda Mota, matrícula nº 399. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se os dispositivos anteriores.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 29 de janeiro de 2018. 

ROBERTA NUNES CAIRES

 Presidente da Fundação Cidade Mãe
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 32/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-36178/2017 em 18/07/2017, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a TELEFÔNICA 

BRASIL S/A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0024-59, com sede na Rua Silveira Martins, nº 1.036, 

Cabula, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB) AEPBA para operar nas tecnologias 

GSM, WCDMA, LTE e 3G com potência máxima de 72,9W, localizada no aeroporto Deputado Luiz 

Eduardo Magalhães, situado na Praça Gago Coutinho, s/n°, São Cristóvão, neste município, nas 

coordenadas geográficas 12º54’50,20”S e 38º20’04,6”O, mediante o cumprimento da legislação 

vigente e das seguintes condicionantes:

I. Fixar na entrada de acesso aos equipamentos(BTS), sinalizações de advertência quanto ao risco de 

exposição à radiação eletromagnética e identificação da operadora conforme exigido na NT 02/03, 

item 7.2 aprovada pela Resolução CEPRAM 3.190 em 12/09/03 e apresentar à PMS/SEDUR, no prazo 

de 90 (noventa) dias, a partir da data de publicação no diário, relatório fotográfico comprobatório;

II. Apresentar a PMS/SEDUR, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data desta publicação, o Laudo 

Radiométrico Prático, atualizado, acompanhado da ART do responsável técnico;

III. Requerer, previamente, a PMS/SEDUR nova Licença Ambiental, caso haja modificação das 

instalações e/ou nas potências efetivamente irradiadas que hora se licencia, e no caso de construção 

de edifícios em locais adjacentes a esta ERB que venham a violar o disposto na Norma Técnica NT-

02/03.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 25 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 33/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 
9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 
novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 
vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-47478/2016 em 19/08/2016, referente à Licença 
Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a TELEFÔNICA 
BRASIL S/A inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0024-59, com sede na Rua Silveira Martins, nº 1.036, 
Cabula, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB) AMNBA para operar nas tecnologias 
GSM, 3G e 4G, com potência máxima de 73W, localizada na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 
1.023, Edfº Costa Verde, Costa Azul, neste município, nas coordenadas geográficas 12º59’27,53”S e 
38º27’02,10”O, mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes:
I. Fixar na entrada de acesso aos equipamentos (BTS) sinalizações de advertência quanto ao risco de 
exposição à radiação eletromagnética e identificação da operadora conforme exigido na NT 02/03, 
item 7.2 aprovada pela Resolução CEPRAM 3.190 em 12/09/03 e apresentar à PMS/SEDUR, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da data desta publicação, relatório fotográfico comprobatório;
II. Apresentar a PMS/SEDUR, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data desta publicação, o Laudo 
Radiométrico Prático, atualizado, acompanhado da ART do responsável técnico;

III. Requerer, previamente, a PMS/SEDUR nova Licença Ambiental, caso haja modificação das 

instalações e/ou nas potências efetivamente irradiadas, que hora se licencia, e no caso de construção 

de edifícios em locais adjacentes a esta ERB que venham a violar o disposto na Norma Técnica NT-

02/03.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 25 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 34/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-47483/2016 em 19/08/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a TELEFÔNICA 

BRASIL S/A inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0024-59, com sede na Rua Silveira Martins, nº 1.036, 

Cabula, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB)ADCBA para operar nas tecnologias 

GSM e 3G com potência máxima de 73 W, localizada na Avenida Dorival Caymmi, n° 245, Itapuã, neste 

município, nas coordenadas geográficas 12º55’38,85”S e 38º21’24,64”O, mediante o cumprimento da 

legislação vigente e das seguintes condicionantes:

I. Fixar na entrada de acesso aos equipamentos (BTS) sinalizações de advertência quanto ao risco de 

exposição à radiação eletromagnética e identificação da operadora conforme exigido na NT 02/03, 

item 7.2 aprovada pela Resolução CEPRAM 3.190 em 12/09/03 e apresentar à PMS/SEDUR, no prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da data desta publicação, relatório fotográfico comprobatório;

II. Apresentar a PMS/SEDUR, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data desta publicação, o Laudo 

Radiométrico Prático, atualizado, acompanhado da ART do responsável técnico;

III. Requerer, previamente, a PMS/SEDUR nova Licença Ambiental, caso haja modificação das 

instalações e/ou nas potências efetivamente irradiadas que hora se licencia, e no caso de construção 

de edifícios em locais adjacentes a esta ERB que venham a violar o disposto na Norma Técnica NT-

02/03.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 25 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário
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PORTARIA Nº 36/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 12, item XI 

do Regimento Interno da SUCOM, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 2015, publicado 

no Diário Oficial do Município- DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no DOM nº 6.296 

de 12 de março de 2015,

RESOLVE:

Designar de 29.01.2018 a 15.02.2018, a servidora Ligia Farias Nader, matrícula nº 01, Subcoordenador 

de Pessoal, grau 54, para substituir cumulativamente o servidor Luís Adriano de Andrade Correia, 

matrícula nº 328, no Cargo em Comissão de Coordenador II, Grau 55, da Coordenadoria Administrativa, 

desta Secretaria, durante o impedimento legal do titular por motivo de férias.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 25 de janeiro de 
2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 38/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-12264/2017 em 06/03/2017, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Caminho 

das Árvores, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB) BACEN 11, para operar nas 

tecnologias GSM, UMTS e LTE, com potências irradiadas de 40W, 62,8W, 65,0W, 74,0W e 80,0W, 

localizada na Rua Clínio de Jesus, n° 5, Barbalho, neste município, nas coordenadas geográficas 

12º57’47,16”S e 38º29’52,07”O, mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes 

condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 39/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-64121/2016 em 08/11/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-024,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO 

S.A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0845-70, com sede na Rua do Carro, nº 120, Nazaré, Salvador- 

Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB) SDR 302, para operar na tecnologia CDMA, com 

potência irradiada de 20 W, localizada na Avenida Afrânio Peixoto, s/n°, Periperi, neste município, 

nas coordenadas geográficas 12º50’56,8”S e 38º28’37,1”O, mediante o cumprimento da legislação 

vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 40/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-63147/2016 em 03/11/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0845-70, com sede na Rua do Carro, nº 120, Nazaré, Salvador-Ba, 

para atividade de Estação Radio Base (ERB) SDR 219 operando na tecnologia CDMA, com potência 

irradiada de 20 W, localizada na Rua Pará, s/n°, Edifício Portal da Pituba, Pituba, neste município, 

nas coordenadas geográficas 13º00’21,2”S e 38º28’06,0”O, mediante o cumprimento da legislação 

vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha alterar a condição original deverá ser, previamente, 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário
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PORTARIA Nº 41/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-3323/2017 em 17/01/2017, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-026,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0845-70, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Caminho 

das Árvores, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB) UBAAMA29 a operar nas 

tecnologias GSM e 3G, com potência máxima irradiada de 80 W, localizada na Avenida Tancredo 

Neves, s/n°, Iguatemi, neste município, nas coordenadas geográficas 12º58’57,1”S e 38º27’3,96”O, 

mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 42/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-35029/2017 em 12/07/2017, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-027,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0845-70, com sede na Rua do Carro, nº 120, Nazaré, Salvador-Ba, 

para atividade de Estação Radio Base (ERB) SDR 323 a operar na tecnologia CDMA, com potência 

irradiada de 20 W, localizada na Avenida Artêmio Castro Valente, n° 2049, Canabrava, neste 

município, nas coordenadas geográficas 12º55’24,3”S e 38º25’29,2”O, mediante o cumprimento da 

legislação vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

PORTARIA Nº 43/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-64129/2016 em 08/11/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-028,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0845-70, com sede na Rua do Carro, nº 120, Nazaré, Salvador-Ba, 

para atividade de Estação Radio Base (ERB) SDR 303 a operar na tecnologia CDMA com potência 

irradiada de 20 W, localizada na Rua David Ferreira, n° 611E, Plataforma, neste município, nas 

coordenadas geográficas 12º53’30,3”S e 38º28’50,8”O, mediante o cumprimento da legislação 

vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 44/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-73811/2016 em 29/12/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-029,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Caminho 

das Árvores, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB) BAAMA12 a operar nas 

tecnologias GSM, 3G e 4G, com potências irradiadas de 50,2 W, 62,8 W e 70,4 W, localizada na Rua 

Adelaide Fernandes da Cunha, n° 456, Costa Azul, neste município, nas coordenadas geográficas 

12º59’43,477”S e 38º27’0,397”O, mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes 

condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 
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do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 45/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-64103/2016 em 08/11/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-030,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO S.A 

inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0845-70, com sede na Rua do Carro, nº 120, Nazaré, Salvador-Ba, 

para atividade de Estação Radio Base (ERB) SDR 309 a operar na tecnologia CDMA, com potência 

irradiada de 20 W, localizada na Ladeira do Abaeté, s/n°, Itapuã, neste município, nas coordenadas 

geográficas 12º56’46,3”S e 38º21’38,0”O, mediante o cumprimento da legislação vigente e das 

seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 46/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-67483/2016 em 24/11/2016, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-031,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a CLARO 

S.A inscrita no CNPJ 40.432.544/0081-21, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 450, Caminho 

das Árvores, Salvador-Ba, para atividade de Estação Radio Base (ERB), BACAJ11 para operar nas 

tecnologias GSM, 3G e 4G, com potência máxima irradiada de 50,2 W, localizada na Aliomar Baleeiro, 

s/nº, Nova Brasília, neste município, nas coordenadas geográficas 12º54’23,79”S e 38º22’54,09”O, 

mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida na estrutura e/ou nas antenas durante a vigência da licença 

Ambiental unificada ora emitida, que venha a alterar a condição original deverá ser previamente 

informada e aprovada por esta PMS/SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 47/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 

novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-51709/2017 em 06/10/2017, referente à Licença 

Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-032,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada - LU válida, pelo prazo de 03 (três) anos, a MRV 

Engenharia e Participações S/A inscrita no CNPJ nº 08.343.492/0022-54, com sede na Avenida Luís 

Viana, 6462, salas 501 a 506, Patamares, Salvador-BA, para implantação do empreendimento parque 

Serra Ville, localizada na Rua Joaquim Ferreira, s/nº, Jardim das Margaridas, neste município, nas 

coordenadas geográficas 12°53’18,244”S e 38°21’40,734”O, mediante o cumprimento da legislação 

vigente e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança promovida no empreendimento durante vigência da licença ambiental ora 

emitida, que venha a alterar a condição original ora licenciada do projeto das instalações e causar 

interferência deverá ser, previamente, informada e aprovada pela PMS/SEDUR;

II. Sob nenhuma hipótese realizar qualquer intervenção na lagoa existente dentro dos limites do 

terreno e de sua respectiva faixa de Área de Preservação Permanente (APP), se responsabilizando 

por sua preservação e faixa de 30 m em seu entorno, a partir da borda do corpo hídrico;

III. Apresentar à PMS/SEDUR, semestralmente, durante a realização das obras os Relatórios de 

Execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRCC), contendo 

planilhas de controle da geração e disposição dos resíduos sólidos, com comprovantes de destinação 

dos resíduos para empresas devidamente habilitadas e licenciadas, acompanhado de ART do 

responsável técnico pelas informações;

IV. Realizar o correto manejo e destinação dos resíduos de demolição/construção, devendo priorizar 

a reutilização e reciclagem dos resíduos Classe A (materiais cerâmicos, tijolos, azulejos, blocos, 

telhas, placas de revestimento, argamassa, concreto e solos resultantes de obras de terraplanagem), 

como preconiza a Resolução CONAMA 307/2002 e alterações e Lei Federal 12305/2010. Caso não 

possam ser reutilizados na própria obra, encaminhá-los para usinas de reciclagem ou Aterros de 

Inertes;

V. A empresa deverá capacitar e fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção 

coletiva aos funcionários durante o período da obra;

VI. Apresentar à PMS/SEDUR, no prazo de 60 (sessenta) dias, Programa de Educação Ambiental (PEA) 

voltado para os operários da obra, devendo o mesmo ser elaborado com base nas orientações e 

diretrizes do Termo de Referência disponível no site da PMS/SEDUR para Elaboração do PEA;

VII. Apresentar, semestralmente, à PMS/SEDUR, durante o período das obras, Plano de 

Monitoramento de Ruídos e Vibrações, controlando os níveis de ruídos gerados pelo funcionamento 

dos equipamentos, operando e mantendo em condições adequadas de funcionamento, acompanhado 

de ART do responsável técnico pelas informações;

VIII. Adotar medidas de controle que visem regular a movimentação de veículos pesados, evitando 

operações de carga e descarga de materiais nos horários de maior pico de trânsito;

IX. Adotar medidas de controle de processos erosivos e material particulado durante as obras, 

devendo apresentar, semestralmente, à PMS/SEDUR relatório de implantação das medidas 

acompanhado de ART do profissional responsável;

X. O canteiro de obras deverá ter os efluentes sanitários interligados à rede pública ou dispor de 

tratamento adequado. Manter documentação comprobatória, para fins de fiscalização;

XI. Não realizar, sob nenhuma hipótese, abastecimento e manutenção de máquinas e equipamentos 

no local (canteiro);

XII. Somente iniciar a obra após a emissão da Autorização para Supressão de Vegetação (ASV) por esta 

PMS/SEDUR, observando a legislação competente e as condicionantes da respectiva Autorização;
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XIII. Somente iniciar a obra, após a emissão da Licença de Construção por esta PMS/SEDUR, 

observando a legislação competente e as condicionantes da respectiva Licença;

XIV. A empresa deverá apresentar, em até 180 dias após o início das obras, Projeto Paisagístico 

adequado às características local, contemplando utilização de indivíduos vegetais com prioridade 

para as espécies nativas, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional 

responsável;

XV. Adotar as recomendações existentes na Carta de Viabilidade para serviços de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário emitida em 21/06/2016 pela EMBASA;

XVI. Adotar medidas de segurança com implantação de sinalização vertical e horizontal para veículos 

e transeuntes, controlando a circulação e o trânsito no local, especialmente, a movimentação dos 

veículos pesados;

XVII. Apresentar, em até 90 dias após o início das obras, documentos comprobatórios da entrega aos 

órgãos competentes dos seguintes programas: Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho 

(PCMAT), de acordo com a NR-18, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e Programa de Controle 

Médico e de Saúde Ocupacional (PCMSO);

XVIII. Apresentar a esta PMS/SEDUR, antes do início das obras, Projeto Executivo da Estação de 

Tratamento de Efluentes, a ser implantada no empreendimento, acompanhada, com indicação clara 

da localização da ETE, conforme recomendação da EMBASA, acompanhado obrigatoriamente da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pelo projeto;

XIX. Apresentar a esta PMS/SEDUR, antes do término das obras, cópia da Outorga para Lançamento 

de Efluentes emitida pelo órgão ambiental competente;

XX. Apresentar a esta PMS/SEDUR, antes do término das obras, aprovação da EMBASA para o 

sistema de tratamento de efluentes;

XXI. Apresentar a esta PMS/SEDUR, antes da conclusão da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), 

a Declaração da EMBASA assumindo a responsabilidade pela manutenção e operação do sistema;

XXII. Apresentar a esta PMS/SEDUR, antes do término das obras, Atestado de Viabilidade de Serviços 

emitido pela LIMPURB.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº. 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.420/15 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo, cabendo ao interessado obter as anuências 

e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais 

órgãos do município, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de Janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 48/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 12, item XI do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 
2015, publicado no Diário Oficial do Município-DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no 
DOM nº 6.296 de 12 de março de 2015,

RESOLVE: 

Dispensar a partir de 01.02.2018, o servidor Paulo Roberto Silva do Nascimento, matrícula nº 273, 
da Função de Confiança de Encarregado, grau 61, da Subcoordenadoria de Acompanhamento de 
Empreendimento Licenciado e Manutenção Preventiva da Coordenadoria de Fiscalização Urbanística 
e Segurança, desta Secretaria.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 29 de janeiro de 
2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria nº 410/2017 da SEDUR, publicada no DOM nº 6.977 de 28 de Novembro de 2017, tendo 
em vista o que consta no EX 5911000000-1164/2017,

Onde se lê: “...Rua Viscência Francisca...”

Leia-se: “… Rua Professor Francisco Góes Calmon...”

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 25 de Janeiro 
2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria nº 453/2017 da SEDUR, publicada no DOM nº 7.001 de 21 de Dezembro de 2017, tendo em 

vista o que consta no PR 5911000000-20550/2017,

Onde se lê: “… com capacidade de armazenamento de até 99.840 Kg de gás, o equivalente a 7.680 

vasilhames P-1 …”

Leia-se: “… com capacidade de armazenamento de mais de 98.840 Kg de GLP, equivalente a mais de 

7.680 vasilhames P-13 ...”

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de janeiro de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO JULGADOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

PELA PROCURADORIA E PELO ILMO. SR. SECRETÁRIO JOSÉ SERGIO DE 

SOUSA GUANABARA NA SEDE DA SEDUR.

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, Ambiental 

e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, em sessão 

ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 17/01/2018, por unanimidade, decide:

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

186585 59070/15
SALVADOR RECICLAGEM 
LTDA ME

14.272.145/0001-
56

VALDINELIA 
MOREIRA

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, Ambiental 

e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, em sessão 

ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 22/01/2018, por unanimidade, decide:

RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

315269 55386/17
S A VIANA MATERIAL 
CONTRUÇÕES - ME

28.121.557/0001-08
VALDINELIA 

MOREIRA

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, Ambiental 

e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, em sessão 

ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 23/01/2018, por unanimidade, decide:

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

323862 2176/17
PLATAFORMA TRANSPORTES 
SPE S/A.

21.120.716/0004-
45

VALDINELIA 
MOREIRA

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, Ambiental 
e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, em sessão 
ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 26/01/2018, por unanimidade, decide:

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

307579 18071/17
CELL SITE SOLUTIONS 
- CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S/A

15.811.119/0001-11
VALDINELIA 

MOREIRA

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, Ambiental 
e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, em sessão 
ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 29/01/2018, por unanimidade, decide:

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

316457 39850/17
A DECORATIVA ARTIGOS 

FUNERÁRIOS LTDA
15.137.920/0002-04

VALDINELIA 
MOREIRA

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO 05

Salvador, 30 de JANEIRO de 2018

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário
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RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no período de 

01/04/2014 a 29/04/2014, por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

131441 3070/14
LURY HEBE FORTUNATO DOS SANTOS - ME/ 
COLEGIO FORTUNATO/ CNPJ 10.401.645/0001-90

VALDINÉLIA 
MOREIRA

705,84

AUTOS JULGADOS PROCEDENTES C/ DEFESA

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

300391 78894/14

IGLUBAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICO LTDA - EPP/ POLIPOR INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP/ CNPJ 
05.201.203/0001-60

LIVIA RIHAN 
KALID

2.552,36

302255 6021/14
GILVANETE DE JESUS ARAUJO/ CPF 
807.628.325-68

LIVIA RIHAN 
KALID

80,00

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no dia 18/06/2014, 

por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

302463 12090/14
DI LIANA EXPRESS COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELLI RESTAURANTE DI LIANA/ CNPJ 
21.418.733/0001-10

LIVIA RIHAN 
KALID

400,00

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no dia 15/07/2014, 

por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

198095 17958/14
AQUAMIX COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
E SERVIÇOS DE LIMPÉZA EIRELLI - ME/ CNPJ 
07.137.597/0001-60

LIVIA RIHAN 
KALID

245,00

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no período de 

13/08/2014 a 21/08/2014, por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

304494 36185/14
PRAINHA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO/ 
LUCIANA SANTOS SILVA/ CNPJ 
13.938.886/0001-60

VALDINÉLIA 
MOREIRA

200,00

153140 19244/14
SPE IMBUI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA/ CNPJ 09.676.409/0001-05

LIVIA RIHAN 
KALID

178,76

304480 31739/14
2L REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA - ME/ 
CNPJ 04.891.716/0002-68

LIVIA RIHAN 
KALID

2.624,80

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no período de 

01/09/2014 a 18/09/2014, por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

304879 38916/14
ADENILTON CONCEIÇÃO DA PAZ/ CPF 
065.969.675-49

LIVIA RIHAN 
KALID

400,00

304948 35704/14
ADEMAR PEREIRA BARBOSA - ME/ CNPJ 
40.625.824/0001-71

VALDINÉLIA 
MOREIRA

408,00

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no período de 

03/10/2014 a 24/10/2014, por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

304189 55503/14
SRC COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - ME/ CNPJ 19.448.179/0001-
72

LIVIA RIHAN KALID 204,18

303363 48942/14
V.B COSTA MOTA - ME/ CNPJ 
32.642.126/0001-56

LIVIA RIHAN KALID 300,00

195693 46234/14

MENEZES LORDELLO COMERCIO 
DE BEBIDAS LTDA - ME/ MARCELO 
MENEZES DE LORDELO/ CNPJ 
17.891.341/0001-05

LIVIA RIHAN KALID 300,00

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no período de 

09/12/2014 a 30/12/2014, por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

303552 63843/14
ANTONIO CARLOS DE SOUZA GUEDES/ 
CPF 469.250.155-34

LIVIA RIHAN KALID 500,00

303771 68366/14
VANIA VIEIRA DA SILVA SANTOS & CIA 
LTDA - ME/ CNPJ 10.328.812/0001-14

VALDINÉLIA MOREIRA 918,81

195697 68374/14
ARNALDO BARTOLOMEU ALVES 
MAGALHÃES - ME/ CNPJ 
00.885.686/0001-45

VALDINÉLIA MOREIRA 300,00

302342 65435/14
EDVALDO SILVA DA CONCEIÇÃO 
-ME/ MARCENARIA YASMIN/ CNPJ 
06.213.624/0001-73

LIVIA RIHAN KALID 300,00

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no período de 

05/01/2015 a 28/01/2015, por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

305376 69328/14
ROSANGELA HIGINO FREITAS/ CPF 
682650.775-72

VALDINÉLIA MOREIRA 300,00

303169 65778/14
AMILTON LUCIANO DOS SANTOS 
- ME/ J A ESTOFADOS/ CNPJ 
11.661.921/0001-11

LIVIA RIHAN KALID 200,00

303170 65782/14
AMILTON LUCIANO DOS SANTOS 
- ME/ J A ESTOFADOS/ CNPJ 
11.661.921/0001-11

LIVIA RIHAN KALID 183,76

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Relação de Autos Julgados pela Comissão de Julgamento dos autos de Empreendimento, Atividade, 

Publicidade e Poluição Sonora, em reunião ordinária realizada na sede da SUCOM, no dia 02/12/2015, 

por unanimidade, decide:

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS

199262 10203/14
VJ EMBALAGENS LTDA - ME/ CNPJ 
17.978.879/0001-43

LIVIA RIHAN KALID 500,00

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO 21 

Salvador, 30 de Janeiro de 2018.

SÉRGIO GUANABARA
Secretário



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
31 DE JANEIRO DE 2018
ANO XXXI | N º 7.03324

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na relação de Autos de Infração publicados no Diário Oficial Nº6974, fl. 18 de 24/11/2017, na tabela 

de AUTOS JULGADOS A REVELIA do dia 17/11/2017, em nome de RAFAELA DA SILVA REIS DO CARMO, 

onde se lê: AUTO 306160 leia-se: AUTO 316160. 

Na relação de Autos de Infração publicados no Diário Oficial Nº7.026, fl. 06 de 20 A 22/01/2018, na 

tabela de AUTOS JULGADOS PROCEDENTES COM DEFESA do dia 07/12/2017, em nome de PARTNERS 

AIR SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE PE, onde se lê: R$500,00, leia-se: R$1.000,00. 

Na relação de Autos de Infração publicados no Diário Oficial Nº7.013, fl. 06 de 05/01/2018, na tabela 

de AUTOS JULGADOS NULO do dia 30/11/2017, em nome de CLECIANE FIGUEIREDO DA SILVA - ME, 

onde se lê: Proc. 49753/17 leia-se: Proc.72847/16, onde se lê: AUTO JULGADOS NULOS, leia-se: 

RECURSO JULGADO PROCEDENTE. 

Salvador, 30 DE JANEIRO de 2018.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

PORTARIA N° 005/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

nas disposições constantes dos instrumentos de delegação da concessão do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros por ônibus (STCO) no Município do Salvador,

CONSIDERANDO as disposições constantes do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 

04/2017, celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, o Município do Salvador, por meio 

da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB, e o Consórcio Salvador Transcard de Bilhetagem 

Automática - TRANSCARD; com interveniência da Associação dos Concessionários do Sistema 

de Transporte Público de Passageiros por Ônibus Urbanos de Salvador - INTEGRA, no âmbito do 

procedimento tombado no SIMP nº 3.0.90566/2016;

CONSIDERANDO a Portaria SEMOB n.º 057/2017, que cria a Comissão Interdisciplinar de Controle 

e Julgamento de Recursos - CIJR, com a finalidade de apreciar as representações, encaminhadas 

pelo TRANSCARD, relacionadas com a verificação do cumprimento pelos usuários, das obrigações 

atinentes à fruição regular dos benefícios da gratuidade, da meia passagem estudantil, da integração 

intra e intermodal e com a fiscalização do uso dos respectivos cartões eletrônicos no STCO, e 

deliberar sobre as questões relacionadas à suspensão dos referidos benefícios, nos termos da Lei 

Municipal nº 5.699/2000.

RESOLVE:

Art. 1º. Aplicar aos beneficiários da meia passagem estudantil abaixo relacionados a sanção 

administrativa de suspensão do benefício, pelo prazo indicado, ante a comprovação do uso indevido, 

nos autos dos respectivos processos administrativos:

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

ADAILTON DOS 
SANTOS CALDAS

4592311/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ADAILTON PINHEIRO 
NASCIMENTO

2285715/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

ADILA MAISHA 
CONCEICAO DOS 
SANTOS

4588346/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ADJANE AIANE LIMA 
COSTA

3582667/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ADRIANO RIBEIRO DE 
AQUINO

3168072/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ADRIELLI SILVA 
SANTOS

4073093/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

AGENOLIA SOUZA DOS 
SANTOS

2979542/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

AIESCA GOMES 
SANTANA

4075963/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ALAIDE SILVA DE 
JESUS

2327752/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ALAN EVANGELISTA 
DOS SANTOS

4183395/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

ALAN FERREIRA 
CARDOSO

4674672/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ALAN VITOR DIAS DE 
SOUZA

3708605/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

ALANE VITORIA DA 
SILVA NASCIMENTO

4076689/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ALEF SANTOS DA 
SILVA

4564108/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ALESSANDRA 
FERREIRA MENDES

3178009/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

ALESSANDRO ROQUE 
SANTOS OLIVEIRA

3982095/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ALEX SANTOS DE 
ALMEIDA

3992159/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

ALEXANDER BAHIA 
BONFIM SILVA

3784283/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ALEXANDRE SANTOS 
ALVES

3629604/2017-EST 17/10/2017 180 DIAS

ALEXANDRE SANTOS 
FIGUEREDO

2896022/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

ALICE EPIFANIO 
PEREIRA

4272590/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

ALINE MEL FERREIRA 
DA SILVA

3859628/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

ALINE SALDANHA 
RIBEIRO

2548621/2017 - EST 17/10/2017 180 DIAS

ALISSON DA HORA 
SILVA

4166407/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ALLAN SANTOS COSTA 
DE OLIVEIRA

3955099/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ALVARO AFONSO 
SOUZA DOS SANTOS 
FREITAS

3574460/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

AMANDA ALMEIDA DE 
SOUZA

3436454/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

AMANDA ANDRADE 
LICIDIO DE JESUS

4521326/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

AMANDA SANTANA 
DA SILVA

4025757/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

AMAURI MACEDO 
JUNIOR

4551559/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

AMON GABRIEL 
ESPIRITO SANTO 
ALMEIDA

4516193/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

ANA BEATRIZ SOUZA 
NASCIMENTO

3975189/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANA CAROLINA DOS 
SANTOS CRUZ

4263985/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANA CAROLINA NEVES 
DE SOUZA

3651846/2017-EST 17/10/2017 180 DIAS

ANA CAROLINA 
SANTOS DE OLIVEIRA

4214548/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

ANA CAROLINE 
OLIVEIRA TAVARES

3452069/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ANA CLARA DOS 
SANTOS FREITAS

4281013/2017-EST 17/10/2017 180 DIAS

ANA CLARA PRISCO 
DE PINA FAUSTINO

4394689/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANA JULIA ALMEIDA 
ARAUJO SANTANA 
DOS SANTOS

4115181/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANA LUIZA DOS 
SANTOS AMORIM

3879290/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANA LUIZA SACZUCK 
MORAIS

4573111/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ANA PAULA HORA DA 
CONCEICAO

4666212/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ANA RITA BARRETO 
CONCEICAO

3246736/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ANA VITORIA DO 
NASCIMENTO

3859475/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANA VITORIA TEIXEIRA 
DE SOUZA

4115386/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ANANDA CRISTINA 
PIMENTEL DE 
ANDRADE

3805504/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ANITA GLEICE SANTOS 
DA SILVA

28994634/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

ANDRE BISPO 
FRANCISCO

3936648/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ANDRE CARDOSO DOS 
SANTOS

3973985/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANDRESSA DOS 
SANTOS DIAS

4366443/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANDRESSA SILVA DA 
MOTA

3991757/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ANNA JULIA LOPES 
DA SILVA LIMA BRITO

4583832/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ANTONIA BEATRIZ 
SANTOS OLIVEIRA

3781301/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ANTONIA DOS SANTOS 
DANTAS

4579136/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANTONIO DA 
CONCEICAO SOUSA 
JUNIOR

4582132/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ANTONIO EDUARDO 
DA CONCEICAO 
SANTOS DA SILVA

3856571/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS
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ARIELE DOS SANTOS 
GONZAGA DE JESUS

2449524/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

ARIELL DE JESUS 
PATROCINIO

4640170/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ARLAN PEREIRA 
ALBUQUERQUE

3436506/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ARTHUR LIMA 
NOVAES SILVA

4634069/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

AYLA RIBEIRO DA 
SILVA

4606658/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

AYLLA AMORIM DOS 
SANTOS

4656064/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BEATRIZ CARDOSO 
MACEDO

4199668/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

BEATRIZ DOS SANTOS 
ROCHA

4133861/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BEATRIZ SILVA RAMOS 4660537/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

BEATRIZ SILVA 
SOARES

3973107/2017-EST 17/10/2017 180 DIAS

BIANCA CARDOSO 
DOS SANTOS

3787200/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

BIANCA CORREIA 
LIMA DAS VIRGENS 
BARBOSA

3966826/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

BIANCA DOS SANTOS 
AGUIAR

2813796/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

BIANCA SANTANA 
CARDOSO 
NASCIMENTO

4555550/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

BIANCA VITORIA DE 
ALMEIDA SANTOS

4524801/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BRENDA DOS SANTOS 
MARTINS

3526774/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BRENDA NASCIMENTO 
DA SILVA

4309004/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BRIAN DE SOUZA 
PASCOAL

4563970/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

BRIAN WALLACE LIMA 
SANTOS

4403691/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

BRUNA ARIANE 
SANTOS ANDRADE

4115307/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

BRUNA GONCALVES 
DE OLIVEIRA

3087608/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

BRUNA SOUZA DOS 
SANTOS

4077021/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BRUNA VASCONCELOS 
RAMACCIOTTI 
MENDES

4561532/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

BRUNO ALMEIDA 
SAMPAIO BOMFIM

4604626/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

BRUNO CARVALHO 
SANTOS

4265353/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

BRUNO DE JESUS 
CAPISTRANO

3913112/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CACIANE SANTANA DE 
JESUS

3911767/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

CAINAN SOUZA 
OLIVEIRA

3764930/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

CAIO CERQUEIRA 
BASTOS DA 
ANUNCIACAO

3478445/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

CAIO FELIPE SIQUEIRA 
OSORIO

3920660/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CAIO FERREIRA 
AZEVEDO

4522349/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CAIO FERREIRA DA 
CRUZ

4636571/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CAIO HENRIQUE 
NASCIMENTO DOS 
SANTOS

4607829/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

CAIQUE BISPO DE 
JESUS

3969956/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CAIQUE GABRIEL 
SANTOS DE 
CARVALHO

3985599/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

CAIQUE SANTOS DE 
FARIAS

4103303/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CAMILA BORGES 
SANTANA

3786655/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CAMILA MONIQUE 
NUNES DOS SANTOS

3930044/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

CAMILA NASCIMENTO 
SILVA

3656820/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CAMILE CRUZ NERI 
NEVES

3918286/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

CARLOS ALBERTO 
SILVA DOS SANTOS

3236420/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CARLOS ALBERTO 
SILVA NASCIMENTO 
FILHO

4556624/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CARLOS EDNILSON 
REIS OLIVEIRA DOS 
SANTOS

4047650/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

CARLOS EDUARDO 
DOS SANTOS 
VITORINO

3985836/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

CARLOS GABRIEL 
SANTOS PASSOS 
SANTANA

4670206/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CARLOS HENRIQUE 
DOS SANTOS 
MIRANDA DE JESUS

4116935/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CARLOS VICTOR 
JESUS DE 
ALBURQUEQUE

4582186/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

CAROLINE DOS 
SANTOS MELO

2090852/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

CAROLINE SANTOS 
MARTINS

4009165/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

CAUA ALVES SANTOS 4259892/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CAUA GABRIEL 
SANTOS NASCIMENTO

4181987/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

CAUA SANTOS DA 
SILVA

4214605/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CAUAN DE JESUS 
SANTOS

4025353/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

CAUAN JESUS ROCHA 
PALMEIRA

4106091/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

CESAR ANTONIO 
SANTOS FERREIRA

3600109/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

CHRYSLEI DOS 
SANTOS CARVALHO

4222724/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

CINDY CERQUEIRA DE 
ALMEIDA

4423194/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CLAUDIO OLIVEIRA 
SOUSA

3302593/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

CLEIDSON DE JESUS 
NASCIMENTO

4280247/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

CLEIDSON SANTOS 
SOUSA

3195909/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

CLEITON JUAN 
DOS SANTOS SILVA 
COUTINHO

4581267/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CLEIVERSON LIMA 
BATISTA LEITE

3597517/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

CLEUZA DA SILVA 
RAMOS

2262200/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

CRISTIANE DE JESUS 
CERQUEIRA

4184254/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

DAIANE SANTOS LIMA 3947826/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

DANIEL BISPO DE 
SANTANA

3480527/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

DANIEL DOS SANTOS 
CERQUEIRA

4255964/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

DANIEL RIBEIRO DE 
JESUS

3816874/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

DANIEL SILVA DO 
ROSARIO

4062050/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

DANIELLE SANTANA 
RUFINO DOS SANTOS

4026197/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

DAPHNE BADARO 
MOURA

4397638/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

DARIO MORAIS DA 
SILVA ARAUJO

3964091/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

DAVI REIS DOS 
SANTOS

4486103/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

DAVID SALES DOS 
SANTOS

3780991/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

DAVID STENIO 
COELHO DOS SANTOS

4167152/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

DEIVID VIEIRA DOS 
SANTOS

4540268/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

DEIVID WILLIAN 
ROCHA COSTA

4146594/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

DEIVISON DOS 
SANTOS BISPO

3536301/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

DEYVIDE COSTA 
MIRANDA

3805300/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

DIANA GABRIELLE 
SANTOS BARBOSA

4181337/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS
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DIANA REIS DOS 
SANTOS

4151501/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

DIOGO MENEZES DE 
BRITO

3987564/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

DIOGO SANTOS 
GOVEIA

3924892/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

DOUGLAS DO CARMO 
ANDRADE

3789736/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

DOUGLAS HENRIQUE 
DE OLIVEIRA BRITO 
FRAGA

4536483/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

EBSON SANTOS DA 
SILVA

2896174/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

EDIVA GONCALVES 
TEODOZIO

3811473/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

EDMAR DOS ANJOS 
SAO PEDRO

3767342/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

EDONAI OLIVEIRA 
VALE SANTOS

3735528/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

EDSON DE JESUS 
SANTOS

4506204/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

EDSON LEVI 
NOGUEIRA SANTOS

4685060/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

EDSON SANTOS SILVA 4360433/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

EDUARDA LOYOLA 
ANDRADE

4121688/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

EDUARDO JESUS DOS 
SANTOS

4300153/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

EDVALDO RIBEIRO DE 
SOUZA

2270508/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ELIENE JESUS DA 
PAIXAO

4447897/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ELISANGELA 
CARNEIRO 
NASCIMENTO

4603948/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

ELLEN SOUZA TORRES 3677956/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ELOA KAMILY SOUZA 
OLIVEIRA

4582633/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

EMANUELY MARIA 
PEREIRA LAPA DOS 
SANTOS

4660813/2017-EST 20/10/2017 180 DIAS

EMERSON DE ASSIS 
FERNANDES

3790364/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

EMERSON DOS ANJOS 
FERNADES

4372675/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

EMILIE SANTANA DA 
SILVA

4610147/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

EMILLY LETICIA DOS 
SANTOS SOUZA

4308167/2017 - EST 23/08/2017 180 DIAS

EMILY BARBARA 
SANTOS DE OLIVEIRA

3933125/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

EMILY CARVALHO 
MACHADO DE JESUS

4116803/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

EMILY VITORIA 
SALOMAO SILVA

4640408/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ENZO RENATO 
EVANGELISTA DOS 
SANTOS

4594914/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ENZZO FERREIRA 
COSTA

4349509/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ERIC BARRETTO 
FERREIRA

2208989/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ERIC CRUZ LOPES DOS 
SANTOS

3397000/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ERIC TAWAN PEREIRA 
CORTES

3239804/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

ERICA DOLORES DO 
NASCIMENTO BATISTA

2875652/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

ERICA VITORIA BRITO 
CRUZ CORREIA

4147400/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ERICK DANTAS 
SANTOS

4066548/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

ERICK LUIS PRAZERES 
SANTOS

4580308/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ERICK SANTOS DA 
SILVA

4592858/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

ERICK SILVA OLIVEIRA 
SOUZA

3922746/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ERICLES AMERICO DA 
SILVA GOES

4120807/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

ERICO SANTOS DE 
OLIVEIRA

2787691/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ERIKSON LEONARDO 
SILVA DO 
NASCIMENTO

3185152/2017-EST 20/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

ESTEFANE RIBEIRO 
DOS SANTOS

4065756/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

ESTER SANTOS DE 
JESUS

4000578/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

ESTER VITORIA 
ALMEIDA SOUZA REIS

3980690/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

EVELIM BONFIM 
PEREIRA DOS SANTOS 
SAMPAIO

4341379/2017-EST 06/09/2017 180 DIAS 

EVELIN DA SILVA 
BISPO DOS SANTOS

3183185/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

EVELIN SOUZA RAMOS 
DOS SANTOS

3187233/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

EVELLYN GUIMARAES 
DE ARAUJO SANTOS

4589508/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

EVELYN CAMILA 
RIBEIRO SOARES

4546985/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

FAGNER XAVIER 
SANTOS

3202708/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

FELIPE CARDOSO 
CALMON SANTOS

2896218/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

FELIPE DE JESUS 
SANTOS VILAR

3601813/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

FERNANDA OLIVEIRA 
SANTOS

4379680/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

FERNANDO DUARTE 
CERQUEIRA

4272525/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

FILIPE BISPO DE 
SOUSA

4004238/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

FILIPE NASCIMENTO 
SANTOS

4610843/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

FILIPE SILVA RIOS 
AZEVEDO

3634817/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

FLAVIANE SANTOS 
SANTOS CONTREIRAS

2753879/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

FRANCIELLE DE ASSIS 
DOS SANTOS

3915495/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

FRANCIELLE SILVA DE 
JESUS

3560394/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GABRIEL ANDRADE 
LAGO

4199093/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GABRIEL DA SILVA 
MACEDO

4590312/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GABRIEL DOS SANTOS 
SANCHES

4476082/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

GABRIEL LUIS MATOS 
DE FARIAS

3572477/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

GABRIEL SANTOS 
CONCEICAO

4343411/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

GABRIEL SANTOS 
LIMA

4593972/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GABRIEL TEIXEIRA 
DOS SANTOS 
FERREIRA

3904050/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

GEISA FERREIRA DOS 
SANTOS SILVA

2611575/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

GEISA VITORIA SILVA 
OLIVEIRA

3859662/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

GEOVANA COUTO 
CASAIS

3729652/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

GEOVANE SANTOS 
SANTANA

2140562/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

GEOVANNA MORAIS 
DOS SANTOS

3887166/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

GILCILENE RAMOS 
DOS SANTOS

3279183/2017-EST 28/08/2017 180 DIAS

GILSON LIMA SANTOS 4322811/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

GIOVANNA CORREIA 
SOARES DE BARROS

4197126/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

GIOVANNA 
GONCALVES DOS 
SANTOS

4143469/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GISELE GLEICE 
SANTA BARBARA DOS 
SANTOS

3060375/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

GLEICIANE SILVA DE 
JESUS

4175883/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

GLEICIANE SOUZA 
DOS SANTOS

4172677/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GREICE KELLY 
PEREIRA MOREIRA

2367063/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

GUILHERME DIAS 
FERREIRA

4187004/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS
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GUILHERME 
FELZEMBOURGH 
CONCEICAO SANTOS

4573306/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

GUILHERME SANTOS 
DE JESUS MADUREIRA

4082710/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

GUSTAVO DE SOUZA 
FONSECA SANTOS

4024868/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

GUSTAVO DURAES 
GONCALVES DE SA 
MENEZES

4111592/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

GUSTAVO GONCALVES 
DE SOUZA

3998465/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

GUSTAVO SANTOS DE 
FRANCA

3791697/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

HANNAH ASHLEY 
DANTAS DOS SANTOS 
GAMA

4119831/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

HELDER JESUS 
RAMOS

3381248/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

HELIO DIAS DOS 
SANTOS

4329182/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

HELLEN BEATRIZ 
BISPO CALMON

4301086/2017 - EST 22/06/2017 180 DIAS

HENZEL DANIEL 
SANTOS NASCIMENTO

4261568/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

HUGO DOS SANTOS 
OLIVEIRA

4107999/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

ICARO SANTOS DA 
SILVA

4451127/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

IGOR DO 
SACRAMENTO 
QUEIROZ

2903708/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

IGOR SANTANA 
COUTINHO

3180756/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

INGRID JAMILA 
SANTANA SANTOS

2815318/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

IRAILDES DA PAIXAO 
MUNIZ

4375631/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

IRENILDO CARDOSO 
SANTOS

3747646/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

IRIS LETICIA 
COUTINHO SANTOS

4542520/2017 16/11/2017 180 DIAS

ISABELA MOREIRA DA 
SILVA ALVES

2870321/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ISABELLE OLIVEIRA 
LIMA LUZ

3538185/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ISAIAS ANTONIO SILVA 
DE ANDRADE

4018262/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ISAQUE SILVA 
BARBOSA

4596207/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

ISIS TAUANE DIAS 
FERREIRA

4566204/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

ISLA LUISA OLIVEIRA 
DA CRUZ

3952423/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ISRAEL LUCIANO 
OLIVEIRA

4645688/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

ITALO MIRANDA DO 
SACRAMENTO DOS 
SANTOS

3218188/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

ITALO MOURA DE 
JESUS

4378164/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

ITALO VASCONCELOS 
SANTANA

2900059/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

IURI SILVA DE SOUZA 3803826/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

IVANDO ANTUNES DA 
SILVA

3841821/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

JADSON SILVA ASSIS 3860448/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

JAILTON CORREIA 
LIMA DE OLIVEIRA

2503044/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

JAIMESSON DO 
NASCIMENTO DOS 
SANTOS

2802907/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

JAMILE DE SOUZA 
LIMA

3598790/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

JANILTON 
ALEXANDRINO DOS 
SANTOS NETO

3586965/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

JAQUELINE FERREIRA 
SILVA

2798601/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

JEFERSON DAS 
MERCES CONCEICAO

2626154/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

JEFFERSON COSTA DE 
OLIVEIRA JUNIOR

3187181/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

JENIFER MENDES 
GOMES DOS SANTOS

4173039/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

JENIFFER DIAS DOS 
SANTOS

3798790/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

JOAO ANTONIO 
MORENO CARVALHO

4186253/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

JOAO EDUARDO 
BATISTA GOMES

4298456/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

JOAO FELIPE DOS 
SANTOS CARVALHO

4603551/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

JOAO GUILHERME 
MENESES BOTELHO

4580261/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

JOAO PEDRO 
ANDRADE FRANCA

4612235/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

JOAO VICTOR 
BARBOSA VIEIRA

4340409/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

JOAO VITOR DOS 
ANJOS RIBEIRO

4226246/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

JOAO VITOR FERREIRA 
DA SILVA DOS SANTOS

3992919/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

JOHN JARDEL 
OLIVEIRA MIRANDA 
DOS SANTOS

3986240/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

JONATHAN FREITAS 
GOMES

3434443/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

JONATHAN NUNES 
BONFIM

4594262/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

JORGE FRAGA DE 
ALMEIDA JUNIOR

2586316/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

JOSE VICTOR SANTOS 
SOUZA

3890529/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

JOYCE FELIX SANTOS 
FERREIRA

2929090/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

JUAN FRANCISCO 
SACRAMENTO 
SANTOS

4181557/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

JUCIMARA BOMFIM 
DOS REIS

3999125/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

JULIA CARVALHO 
VIRGILIO

4145413/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

JULIA ELLEM BURGOS 
PAIXAO

4313707/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

JULIA MIRELE ALAICA 
DO NASCIMENTO 
PINTO

4190447/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

JULIA SANTOS 
MILHOR

4208239/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

JULIANE SANTOS 
OLIVEIRA

3461072/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

JULIVAL SANTOS 
SILVA

2676090/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

JUSSARA IARA DE 
SOUZA RAMOS

3415077/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

KAILANE OLIVEIRA DE 
ASSUNCAO

3427413/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

KAIO HENRIQUE DOS 
SANTOS REIS

4271066/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

KAUA DE JESUS CRUZ 4261029/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

KAUA DE SOUZA 
SANTOS

3975557/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

KELLEN SILVA E SILVA 3795331/2017-EST 09/08/2017 180 DIAS

KIMBERLLY DIAS DOS 
SANTOS

3227723/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

LAIS ALVES DA SILVA 3281899/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LAIS PEREIRA DE 
LIMA FERREIRA

2474097/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

LARA CHRISTINE 
SANTOS PINTO

3970985/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

LARIANE FREIRE DOS 
SANTOS

4452846/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LARISSA BATISTA 
CONCEICAO DE JESUS

4565865/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

LARISSA LIMA 
COELHO

4046831/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

LARISSA LOPES 
ALELUIA

3828993/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LARISSA MELO 
SANTIAGO

4068539/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LARISSA PAIXAO 
SANTOS

3852019/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

LARISSA SILVA 
FRANCA

3286845/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LAURA BEATRIZ 
BARBOSA SILVA

3893792/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

LAVINIA DA SILVA 
MELO DE JESUS

4585514/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS
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LEANDRO DANTAS 
FERNANDES MOREIRA

2069005/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

LEILA TAIS DE JESUS 
SANTOS

3952200/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

LEONARDO SANTOS 
ANDRADE

3728273/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

LEONARDO SANTOS 
DA CRUZ

3164890/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

LIANDRA SOUSA DA 
SILVA PEREIRA

3992791/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

LORENA SILVA DA 
HORA

4207308/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LUAN PEREIRA LIMA 3878819/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

LUAN SANTOS LOPES 3474364/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

LUANA DE JESUS 
SOUSA

3576908/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

LUANA LIMA DOS 
SANTOS

3196939/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

LUANA NOBRE 
ANDRADE DOS 
SANTOS

4128789/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

LUANA SOUSA DE 
SOUSA

3966229/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

LUCAS ANGELO LOPES 
BARBOSA

4382672/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

LUCAS GABRIEL 
NUNES DE AMARAL

4108219/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

LUCAS RODRIGUES 
SILVA FRANCA

3764528/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

LUCIANA OLIVEIRA DE 
JESUS

3339785/2017-EST 21/09/2017 180 DIAS

LUCIANO DOS SANTOS 
CARDOSO FILHO

4085903/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

LUCIANO OLIVEIRA 
DA SILVA

4128496/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LUDMILA DA SILVA 
BARRETO

4183373/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

LUIS ANTONIO DE 
SANTANA FILHO

3420087/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

LUIS GUILHERME 
SILVA CERQUEIRA

4648374/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

LUIS MIGUEL 
MONTEIRO DOS REIS

4412545/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

LUISA DOS SANTOS 
PESSOA

3219290/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

LUIZ FELIPE LEITE 
DOS SANTOS

4560385/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

MAIANE DUARTE DE 
SOUZA

4277874/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MAISA LIMA DE 
QUEIROZ

2248905/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MANOELA SANTANA 
FERREIRA

3186643/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

MARCIO DA SILVA 
OLIVEIRA

4075062/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MARCO ANTONIO 
BORBA ARAUJO

3628314/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MARCOS RIAN 
FREITAS FERREIRA

3888939/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MARIA BEATRIZ 
SANTOS BARBOSA

2888354/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MARIA CAROLINE DE 
SOUZA PITTA DOS 
SANTOS

4002678/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MARIA CRISTINA 
DE SOUZA GOMES 
PANTALEAO

4219648/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

MARIA DO CARMO DE 
SOUSA

3890810/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MARIA EDUARDA DA 
ANUNCIACAO PEREIRA

4356097/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MARIA EDUARDA DOS 
SANTOS ALMEIDA

4665898/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MARIA EDUARDA DOS 
SANTOS DAMASCENO 
PEREIRA

4657749/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MARIA EDUARDA 
OLIVEIRA DO ROSARIO 
PEREIRA

4679247/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MARIA EDUARDA 
OLIVEIRA PERRET 
SERPA

4162858/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

MARIA EDUARDA 
PEREIRA DE JESUS

4602934/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

MARIA JULIA GOMES 
NOVAES DA SILVA

4560311/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

MARIA LUCIA ALVES 
DOS SANTOS

4653219/2017-EST 30/10/2017 180 DIAS

MARIA LUCIA 
ANDRADE GUIMARAES 
NETA

2729551/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MARIA LUISA JESUS 
DA SILVA

3466787/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MARIA VITORIA 
ALMEIDA DA SILVA 
GONCALVES

4204177/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

MARIANA 
NASCIMENTO 
PIMENTA

3400891/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

MARIELLE DOS 
SANTOS PINTO

4282920/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MARILIA EMANUELE 
SENA DA LUZ

2276297/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

MARISE ANTUNES DE 
BRITO

4154825/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MARLA BITTENCOURT 
FERREIRA

3210359/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MATEUS CARDOSO 
COSTA

4281541/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

MATEUS DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS

4582141/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MATEUS SENA DOS 
SANTOS

3542850/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MATHEUS DA SILVA 
REIS

4625924/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MATHEUS DOS 
SANTOS ALMEIDA

4693100/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

MATHEUS FELIX 
SANTOS SILVA

4075440/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MATHEUS FRANCA 
SILVA

4579497/2017-EST 07/07/2017 180 DIAS

MATHEUS KELVIN 
LATAO DE JESUS

4561447/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

MAXWELL FRANCA 
DA SILVA

4407693/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

MAYARA GUEDES 
SOUZA

3605965/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MESSIAS ADONAE 
BORGES DA CRUZ 
SANTOS

2994161/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

MESSIAS SOARES DA 
SILVA

4078766/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MICAELLE LIMA ALVES 
DE JESUS

4604274/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MICHAEL VICTOR 
ANDRADE DA COSTA

4591672/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

MICHEL FERNANDO 
MAIA SANTOS

4219393/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MICHEL MOREIRA 
SILVA

3599668/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

MICHELE MARIE 
BARBOSA DA SILVA 
SANTOS

4100770/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

MICHELLE BARROS 
DE BRITO

3601359/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

MIRELE ARAUJO 
ALVES

4162426/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

MIRELE CONCEICAO 
DOS SANTOS

4340469/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MIRELE DA SILVA 
MOTA

4069048/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MIRIAM BEATRIZ 
SANTOS SILVA

3859288/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

MIRIAM SOUZA ROCHA 
DOS SANTOS

2924168/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

MONICA CRISTINA 
SILVA DOS SANTOS

3743878/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

MONIQUE MARY 
MOREIRA PEREIRA

3728239/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

MONIQUE SANTOS DE 
OLIVEIRA

4281308/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

NAILSON MOURA 
LOPES

3694846/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

NAILSON MOURA 
LOPES

3694846/2017-EST 06/09/2017 180 DIAS

NAIR COSTA TAVARES 
ROCHA

4572638/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

NATALIA VITORIA 
VIEIRA DOS SANTOS

4189501/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS
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NATAN CALDEIRA DE 
MENEZES

4177366/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

NATANAEL TAVARES 
NASCIMENTO

3541885/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

NICOLAS GABRIEL 
BRITO DA SILVA

4582572/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

NILSA PIMENTEL 
CARVALHO

2592631/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

NILZETE SOARES DE 
SANTANA

2235192/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

OSEIAS ALVES 
CERQUEIRA DOS 
SANTOS

4172213/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

OSMAR JOAQUIM DOS 
SANTOS FILHO

4025660/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

OTAVIO REIS SANTOS 
PACHECO

4123404/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

PAULO EMMANUEL 
CARVALHO DA SILVA

3613656/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

PAULO FELIX 
MASCARENHAS

4090710/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

PEDRO HENRIQUE 
ANDRADE DE SOUZA

4075668/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

PEDRO HENRIQUE DE 
SOUZA SILVA

4140969/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

PEDRO HENRIQUE 
SANTOS DA SILVA

3991269/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

PEDRO LUCAS 
ALMEIDA SANTOS

3833056/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

PEDRO LUCAS 
SANTOS NEVES

4176157/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

PRISCILA SANTANA 
FERREIRA

4027082/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

QUEREN HAPUQUE 
SANTOS FERREIRA

3855746/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

QUEZIA VELOSO 
TELES

4423491/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

RADHARANI CASTRO 
PINTO

4241690/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

RAISSA VICTORIA 
BARROS VIEIRA DOS 
SANTOS

4310376/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

RAFAEL COSTA BRITO 
FARIAS

2069955/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

RAFAEL DIAS DE 
JESUS

2309008/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RAFAEL PIEDADE 
FELIX

3332546/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RAFAELA DE 
MENEZES CARDOSO

3363896/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

RAIELEN FONSECA DE 
SOUSA

4107251/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RAIMUNDA ALMEIDA 
LIMA

4609673/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

RAISSA DE SANTANA 
SANTOS

3995506/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RAISSA MARTINS 
SANTOS CERQUEIRA

4597253/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

RAQUEL FELIX 
BOMFIM

4290927/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

RAQUEL SANTOS 
SOUSA

3731951/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

REBECA ARAUJO 
SANTOS

3996516/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

RENAN LUCAS DOS 
SANTOS ROSA

3202505/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

RENATA BRITTO DE 
CARVALHO BRAVIN

2815058/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

RENATA RAMOS 
QUEIROZ

2998771/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

RENATO DOS SANTOS 
CUNHA

3869118/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

RENILDA ARAUJO 
SANTANA

3286561/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

RENILDES DE 
ALCANTARA FRANCO

4595506/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RENZO DOS SANTOS 
LUCIANO

4589345/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RIAN BRUNO DE 
SOUSA SANTANA

4239273/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

RIAN NOGUEIRA DO 
ROSARIO

4002843/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

RITA MARIA SILVA DOS 
SANTOS

4551026/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

ROBERTO FREITAS 
NEIVA

3907155/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

RODRIGO CALLISON 
SANTOS DE JESUS

3171499/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

RODRIGO DIAS DOS 
SANTOS

3757479/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

RODRIGO PINHEIRO 
ARAUJO

2147718/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

RODRIGO RODRIGUES 
SCHNADELBACH

2780757/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

ROQUE ARAUJO DOS 
SANTOS

4587676/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

ROSEMEIRE DOS 
SANTOS MELO

2325290/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

SABRINA INVENCAO 
DOS SANTOS 
ASSUNCAO

4358900/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

SABRINA MONTEIRO 
FONSECA

3383558/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

SABRINA PEREIRA 
DOS SANTOS

4607187/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

SAMIRA BAPTISTA 
RODRIGUES SOUZA

3989868/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

SAMIRA SOUSA DOS 
SANTOS

4375173/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

SANDIELEN DE JESUS 
SANTANA

4483221/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

STEPHANIE SANTOS 
MIRANDA

4371538/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

TAINA TUPINANBA 
SOUZA

3860626/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

TAINA VITORIA 
BATISTA MELO

4611349/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

TAINAN ROCHA COSTA 3781642/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

TALITA LEITE DE 
OLIVEIRA

4135352/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

TARSSIS ANDRIEL 
FERREIRA DE JESUS

4645790/2017-EST 13/12/2017 180 DIAS

TASSIA DE ABREU 
SANTOS MATOS

3802668/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

TAUAN SILVA DA 
PAIXAO

3848345/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

TAUAN SOUSA DOS 
SANTOS

3847097/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

THALES GOMES 
SOUZA

3915588/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

THALITA ALMEIDA 
DOS SANTOS

4688353/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

THALITA COSTA DO 
AMARAL SANTOS

4574203/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

THAUAN DA 
CONCEICAO MACHADO

3900333/2017 - EST 24/07/2017 180 DIAS

THIAGO SANTOS MAIA 
CUNHA

4100425/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

UESLEI PEREIRA 
PALMEIRA

3165362/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

VANESSA DA SILVA DE 
JESUS

3861862/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

VICTOR ALEXANDRE 
SILVA ALVES SANTOS

3855526/2017-EST 16/11/2017 180 DIAS

VICTOR EDUARDO 
GOMES DA SILVA

4535266/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

VICTORIA DE SOUSA 
ALMEIDA

3840945/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

VICTORIA FERREIRA 
NASCIMENTO

4298271/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

VICTORIA 
VASCONCELOS 
OLIVEIRA

3817747/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

VINICIUS DOS SANTOS 
LIMA

4684078/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

VITOR AUGUSTO 
MORAIS OLIVEIRA 
SANTOS

4086908/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

VITOR BOMFIM 
MARTINS DE OLIVEIRA

3898220/2017-EST 06/09/2017 180 DIAS

VITOR DE JESUS 
ROCHA

3970666/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

VITOR PAULO SILVA 
JUSTINIANO

4225863/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS

VITORIA MICAELE 
BATISTA SANTAREM 
DO ESPIRITO SANTO

3907166/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

VIVIANE SANTANA 
SILVA

2264997/2017 - EST 28/08/2017 180 DIAS
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WALISON DIAS DOS 
SANTOS DA SILVA

4279927/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

WALLACE OLIVEIRA 
SOUZA

4674266/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

WENDERSON DA CRUZ 
CALDEIRA

3900742/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

WESLEY GRIZOSTOM 
OLIVEIRA COELHO

3574674/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

WILLIAM SILVA 
BARBOSA

4037932/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

WILLIAM SOUZA DA 
SILVA

4450257/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

WILLIAN GUTEMBERG 
DA LUZ VIANA

2916101/2017 - EST 31/08/2017 180 DIAS

YAN PEDRO OLIVEIRA 
DE PINHO

3899256/2017-EST 08/11/2017 180 DIAS

YASMIM VITORIA 
ALCANTARA DOS 
SANTOS

3977177/2017 - EST 07/07/2017 180 DIAS

YASMIN DE JESUS 
RIBEIRO MENDONCA

4681536/2017 - EST 06/09/2017 180 DIAS

YASMIN PIMENTEL 
DOS SANTOS

4222790/2017-EST 21/11/2017 180 DIAS

YURI DA SILVA CRUZ 3265747/2017 - EST 09/08/2017 180 DIAS

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 24 de janeiro de 2018.

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário

PORTARIA N° 10/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

nas disposições constantes dos instrumentos de delegação da concessão do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros por ônibus (STCO) no Município do Salvador,

CONSIDERANDO as disposições constantes do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 

04/2017, celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, o Município do Salvador, por meio 

da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB, e o Consórcio Salvador Transcard de Bilhetagem 

Automática - TRANSCARD; com interveniência da Associação dos Concessionários do Sistema 

de Transporte Público de Passageiros por Ônibus Urbanos de Salvador - INTEGRA, no âmbito do 

procedimento tombado no SIMP nº 3.0.90566/2016;

CONSIDERANDO a Portaria SEMOB n.º 057/2017, que cria a Comissão Interdisciplinar de Controle 

e Julgamento de Recursos - CIJR, com a finalidade de apreciar as representações, encaminhadas 

pelo TRANSCARD, relacionadas com a verificação do cumprimento pelos usuários, das obrigações 

atinentes à fruição regular dos benefícios da gratuidade, da meia passagem estudantil, da integração 

intra e intermodal e com a fiscalização do uso dos respectivos cartões eletrônicos no STCO, e 

deliberar sobre as questões relacionadas à suspensão dos referidos benefícios, nos termos da Lei 

Municipal nº 7.201/2007.

RESOLVE:

Art. 1º. Aplicar aos beneficiários da gratuidade abaixo relacionados a sanção administrativa de 

suspensão do benefício, pelo prazo indicado, ante a comprovação do uso indevido, nos autos dos 

respectivos processos administrativos:

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

ADAUTO DE SANTANA 
BISPO

3554875/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ADELCO DO ESPIRITO 
SANTO FILHO

2676686/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ADERIVALDO DOS 
REIS FRAGAS

3374635/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ADOLFO LEONARDO 
REIS GOMES

2283797/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ADONIAS FERREIRA 
SANTOS

4591550/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ADRIANA ANTUNES 
DA SILVA

4582051/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ADRIANO ALCANTARA 
DE BRITO

4144380/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

AGNALDO ALVES 
SANCHES BISNETO

3828652.358/2017. 05/06/2017 180 DIAS

ALAIDE DE ASSIS 
ARCANJO

4233362/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALAN LEANDRO 
DUNHAM REIS

2340063/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALDETE BISPO DAS 
NEVES

4612274/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALECSANDRA 
PEREIRA CONCEICAO

3183930/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

ALEX FERREIRA DOS 
SANTOS

2702787/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALEX SANTOS SENA 2702142/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALEXIA EVYNA SOUZA 
SANTOS

2702685/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALEXSANDRO DE 
OLIVEIRA TEIXEIRA

4533068/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALFRANCE MOREIRA 
DA SILVA

3956939/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALINE DOS SANTOS 
CERQUEIRA

2683602/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALISSON CARDOSO 
DA SILVA

2941904/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALISSON SOARES DE 
JESUS

2702260/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ALMIRA ANDRADE 
DOS SANTOS

4610444/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA CARLA SANTOS 
MEDEIROS

2678709/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA CLAUDIA BOA 
MORTE

4436509/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA DAS GRACAS 
TEIXEIRA LOPES

2067008.393/2017. 05/06/2017 180 DIAS

ANA LUCIA DA PAIXAO 
FERREIRA

3121578/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA LUCIA DANTAS 
LYRA

2703184/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA LUCIA DE 
ARAUJO

4524835/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA LUCIA NERY DE 
SANTANA

4604684/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANA LUCIA SANTOS 
OLIVEIRA

2491751.480/2017 
- DEF

19/06/2017 180 DIAS

ANA MARIA ALMEIDA 
DE JESUS

4528067/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANATALIA SANTOS DE 
JESUS

2688897/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANATOLIO DE SOUZA 
EVANGELISTA

2764629/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANDERSON DE 
CARVALHO BATISTA

4609250/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANDREW SANTOS DA 
SILVA

3532849/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANERITA MARIA DE 
JESUS

3542213/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANGELA GONZAGA 
DOS SANTOS 
BEZERRA

4140059/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANGELA MARIA 
CARDOSO DE ARAUJO

4410429/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANGELA MARIA 
SANTOS BORGES

3537236/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANGELA PAULA PAIM 
DE OLIVEIRA

4301621/2017 - DEF 19/09/2017 180 DIAS

ANGELO JOSE DA 
CRUZ NETO

3548334/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANITA ROSA DOS 
SANTOS MARINHO

3679129/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIA DO CARMO 
DIAS

4478237/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIA MARIA 
BARBOZA DA SILVA

2703078/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIETA DOS 
SANTOS SOUZA

4149319/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIO CARLOS DE 
ALMEIDA SOUZA

1872852/2017 - DEF 21/08/2017 180 DIAS

ANTONIO CARLOS 
ROQUE DA SILVA

4309661/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIO GOMES DOS 
SANTOS

4222127/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIO RAIMUNDO 
FERREIRA DE 
OLIVEIRA

4301773/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIO RAIMUNDO 
NASCIMENTO DO 
CARMO

3923690/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

ANTONIO ROQUE 
PESTANA DOS ANJOS

4604584/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

AUGUSTO CARLOS 
MAGNO DA COSTA 
MELLO

4609249/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

AUREA FRAGOSO DE 
OLIVEIRA SANTOS

2768799/2017 - DEF 21/08/2017 180 DIAS

AURENICE BORGES 
DOS SANTOS

4097034/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS
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AURENICIO SANTOS 
DE OLIVEIRA

4252914/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

CARLITO SOUSA 
SANTOS

2616275/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CARLOS ALBERTO 
MARTINS FILHO

3956103/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CARLOS ALBERTO 
SANTOS DOS SANTOS

3536601/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CARLOS BATISTA 
BARBOSA

3406477/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CARLOS HENRIQUE 
MENDES DOS SANTOS

3257529/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CASSIO ROGERIO 
SANTOS ALVES

2762243/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CELESTE SANTOS DA 
SILVA

3095163/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CELIA DOS SANTOS 
FERREIRA PEREIRA

4245285/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLARA HAYALLA 
ARAUJO MOREIRA

4407873/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIA DA SILVA 
DOS SANTOS

4600210/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIA DE LIMA 
SANTOS

2704330/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

CLAUDIA PEREIRA DO 
NASCIMENTO

4534413/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIA QUINTELA 
DOS SANTOS

4494396/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIA REGINA 
SANTOS LIMA

3677900/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIA REGINA 
SANTOS LIMA

3677900/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIA SANTANA 
JAQUEIRA

2704094/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIO DE JESUS DE 
SOUZA

4596701/2017 - DEF 21/08/2017 180 DIAS

CLAUDIO GOMES DA 
SILVA

4318209/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLAUDIO REGIS 
BULHOES

3845197/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEIDALTON DOS 
SANTOS

2768793/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEIDE DA HORA 
BORGES

4596313/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEIDEANE DE SOUSA 4532731/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEIDISON DO 
NASCIMENTO ROSA

4389037/2017-DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEILTON SANTOS DE 
JESUS

2897635/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEITON DE JESUS 
ALVES

3547559/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLEONICE DE LIMA 
GONCALVES

4379410/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CLOTILDES 
FRANCISCA DE JESUS

2703831/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

COSME BRITO DE 
ANDRADE

2755900/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CREUSA MOURA 
SANTIAGO

2828938/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CRISLANE BARRETO 
NASCIMENTO SANTOS

3202759/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

CRISTIANE OLIVEIRA 
ALVES

3262546/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

CRISTIANE SANTOS 
OLIVEIRA

3921746/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

CRISTIANE SILVA DOS 
SANTOS

3111537/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

CRISTIANO MARIO DE 
OLIVEIRA MARCOS

4059504/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DAIANE ROSARIO DA 
CRUZ

1976397.886/2017. #N/D 180 DIAS

DAIANE SILVA DOS 
SANTOS

3418387/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DALMO DA SILVA 
DOURADO

476653/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DALVA ARAUJO DE 
ALMEIDA

2818827/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DANIELA CRISTINA 
SANTOS SANTANA 
REIS

4337411/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DANIELA OLIVEIRA 
DA SILVA

2271574/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DANILO DA SILVA 
CUNHA

2684379/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

DARCY SALES SANTOS 3288965/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DARLENE CARVALHO 
BARRETO

3335715/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DAVI JOSE SILVA 
FILHO

1966308/2017 - DEF 21/08/2017 180 DIAS

DAVID CARDOSO DE 
JESUS

2758501/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

DENIS ANDRADE DOS 
SANTOS

4124417/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DERMEVAL TEIXEIRA 
SATURNINO

2695025/2017 - DEF 21/08/2017 180 DIAS

DIANE AMARAL DOS 
SANTOS

4062866/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DIMAS CORTES DE 
ALMEIDA

4593138/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DIOGENES MORAIS 
RIBEIRO

3199384/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DOMINGOS ARAUJO 
MAIA

2760876/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DOMINGOS BENTO DE 
SANTANA FILHO

2768798/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DOUGLAS SILVA DE 
FREITAS

3660582/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

DULCE MARINA DA 
SILVA OLIVEIRA

2772622/2017 - DEF 21/09/2017 180 DIAS

EDELIO SOUZA DE 
OLIVEIRA

1552686/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDELTON DE MATOS 
SALES BISPO

4485849/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDEMILSON FERREIRA 
SALOMAO

4610158/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDGAR DE JESUS 
BRITO FILHO

2687812/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDGAR DE JESUS 
BRITO FILHO

2687812/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDILEUSA DE 
SANTANA CONCEICAO

3763285/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDILEUZA REIS DA 
CONCEICAO

2968936/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDILTON PEDREIRA 
DA SILVA

3956540/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDIMILSON SANTANA 
DE ARAUJO

2705593/2017 - DEF 23/08/2017 180 DIAS

EDIMUNDO DIAS 4529316/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDINALVA SALONE 
DOS SANTOS DOS 
REIS

4154332/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDISIO SENA LIMA 4326118/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDISON MOTA 
FERREIRA

3665085/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDIVA DE JESUS 2683019/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDIVALDO SANTOS DE 
SANTANA

4312035/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDMILSON 
CERQUEIRA

4472004/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDMILSON CONCEICAO 
DE JESUS

2691593/2017 - DEF 23/08/2017 180 DIAS

EDMILSON OSCAR 
BISPO DOS SANTOS

4594664/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDMILSON SANTOS 
DE JESUS

4602945/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDNA DE SOUZA 
SANTOS

2682712/2017 - DEF 23/08/2017 180 DIAS

EDNA DO 
NASCIMENTO BARROS

4588857/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDSON DOS SANTOS 
SOUSA

3792777/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDSON SOUZA 
SANTOS

4026539.935/2017. 11/07/2017 180 DIAS

EDVALDO GUIMARAES 
DOS SANTOS

2260115/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDVANDRO DE JESUS 
SANTOS

3672656/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

EDVONE FERREIRA 
GOMES

4513663/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

ELADIO LUIS SANTOS 
SANTANA

2705006/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

ELAINE ALMEIDA 
CARNEIRO

3976598/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

ELAINE DE JESUS 
ROCHA

3930956/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

ELAINE MIRANDA 
LOPES

3689573/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS
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ELENILTON DOS 
SANTOS

4143425/2017 - DEF 26/09/2017 180 DIAS

ELIECIO VIEIRA SILVA 2752708/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

ELIENE DE JESUS 
CUNHA

4531961/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

ELIENE IGLESIAS 
SOTO DOS SANTOS

4481468/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ELIETE LIMA PIRES 3531620/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

ELIOMAR SANTOS DA 
SILVA

4033392/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ELISABETE DOS 
SANTOS REIS

3930946/2017 - DEF 23/08/2017 180 DIAS

ELISANGELA DE 
JESUS SANTOS

3473677/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ELOISA MARINHO 
SANTANA DE SOUZA

4528252/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ELSON ALVES SOUZA 2705631/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ENIVALDA BATISTA 
DOS SANTOS

3685132/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ERICA CRISTIANE DA 
SILVA CRUZ

4063325/2017 - DEF 23/08/2017 180 DIAS

ERISANGELA 
FERREIRA SENA

2895189/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ERIVALDO SANTOS 
NASCIMENTO

2686144/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EROTILDES PEREIRA 
DOS SANTOS FILHO

2323068/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ERVAL DOS SANTOS 
SILVA

2705533/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ESMERALDA DA LUZ 
BITENCOURT

4313195/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

ESMERALDA DOS REIS 
PEREIRA

4013134/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUGENIA MARIA DA 
SILVA SANTOS

2249822/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUGENIO JESUS DA 
SILVA

3844775/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUGENIO MENDES 
DOS SANTOS

4451988/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EULINA COELHO DA 
SILVA

3955342/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUNAPIO GONZAGA 
DE SOUZA

2704835/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUNICE DOS SANTOS 3931996/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUZENILDES 
RAIMUNDA COSTA

2818632/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EUZENIR ALMEIDA 
LIMA

2705396/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EVANDERSON 
MANOEL DE JESUS 
BISPO

4612273/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EVANDRO SILVA 
FERREIRA

4033965/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

EVANY GONCALVES DE 
SOUSA

2704916/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

EVERALDO CARVALHO 
REIS

4312452/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

EVERTON EMANUEL 
DE JESUS DA SILVA

3786620/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FABIANO DOS SANTOS 
CONCEICAO

3220224/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FABIO DA SILVA 
SANTOS

2683455/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FABIO DOS SANTOS 
MELO

2773506/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FABIO LUIZ DOS 
SANTOS

3869664/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

FABIO VINICIOS REIS 
SILVA

2450854/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FELIPE OLIVEIRA 
SILVA DOS SANTOS

3661736/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FELIPE QUEIROZ DE 
SANTANA

2688210/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FERNANDA SANTOS 
VENCIMENTO

3585123/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FERNANDO CASTRO 
SILVA

2959826/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FERNANDO DA SILVA 
PRADO

2766397/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FERNANDO 
GONCALVES DA SILVA

4331726/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FERNANDO MELO 
SANTOS

3201966/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

FERNANDO MIRANDA 
MESSIAS

2706004/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FERNANDO PINTO 
BISPO

3454526/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FILIPE NASCIMENTO 
SOUSA DOS SANTOS

2705893/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FLAVIO FERNANDES 
DOS SANTOS

4333256/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FLORENTINA ROSA 
SANTOS

2828725/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FLORISVALDA BISPO 
DOS SANTOS

4470212/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FLORISVALDO SILVA 
SANTOS

2705857/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCA DE JESUS 
ALMEIDA

4465006/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCA DO 
NASCIMENTO LIMA

2705912/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCO BARBOSA 
SANTOS FILHO

2817727/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCO CARDOSO 
FILHO

3533229/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCO DE ASSIS 
DE JESUS RIBEIRO

1881387/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCO DE ASSIS 
DE JESUS SANTOS

4521771/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANCISCO JOSE 
CARVALHO BRANDAO

2682822/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

FRANK CERQUEIRA 
DA SILVA

2686703/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GEANDERSON 
MOREIRA DOS 
SANTOS

2288578/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GELTON ANTONIO DA 
PAIXAO SERRA

2706259/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GENILDO SENA DE 
ALMEIDA

4156627/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GENIVALDA DE LIMA 
SANTOS

3932815/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GENIVALDO 
CONCEICAO DOS 
SANTOS

1990147/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GENIVALDO LIMA 
SOUZA

3795027/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GENIVALDO OLIVEIRA 
DOS REIS

2718043/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GEOVANE CONCEICAO 
JESUS DOS SANTOS

2684422/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GEOVANIA DA SILVA 
VENTURA

2682918/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GERALDO CARVALHO 
NOVAES

4523941/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GERALDO DA SILVA 4479077/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GERALDO DO AMOR 
DIVINO REZENDE

2677831/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GERSON ARAUJO 
BOMFIM

2706309/2017 - DEF 06/10/2017 180 DIAS

GERSON SANTOS 
SILVA

2683952/2017 - DEF 04/10/2017 180 DIAS

GERSONILSON CESAR 
SENA

2706131/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GESSIVALDO PEREIRA 
DOS REIS

4158814/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GICELIA MAXIMO DOS 
SANTOS

2900592/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILBERTO ANTONIO 
ROCHA

2140626/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILBERTO DE 
CARVALHO REIS

4158640/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

GILBERTO LOPES 
FERREIRA FILHO

1923922/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILBERTO MOURA 
SARAIVA

4337286/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILBERTO QUEIROZ 
DOS SANTOS

2695857/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILBERTO RODRIGUES 
SANTOS

2684282/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILCA SANTOS 
RESSURREICAO DA 
MATA

4334705/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDA BARBOSA 
SOARES

3405426/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDA MARIA DE 
JESUS

2706169/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS
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GILDA MERCES DIAS 
DOS SANTOS

3033865/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDALVA EMILIA DE 
JESUS

4161873/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDEMAR ROSA DE 
SOUZA

2706153/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDETE DE JESUS 4328982/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDETE MENDES DA 
CONCEICAO

4044171/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDIMAR SENA 
SANTOS

2706190/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILDOBERTO SOUZA 
LIMA

1939017/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILENO PEREIRA DA 
SILVA

3680806/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILMAR DE JESUS 
SILVA

4337842/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILMAR DE OLIVEIRA 
SANTANA JUNIOR

2682806/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILMAR LIMA DO 
ROSARIO

3020698/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILMAR SANTOS 
SILVA

3682528/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILMARA VALE DE 
JESUS SILVA

4099625/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILMARIO OLIVEIRA 
SANTANA

4312750/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILSON CARLOS 
SANTOS DE JESUS

2706290/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILVAN ALVES DOS 
SANTOS

4532562/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILVANDRO 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

4614718/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILVANEY DOS 
SANTOS PEREIRA

3215479/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GILVANILTON 
CARVALHO NEVES

2962731/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GISELIA DOS SANTOS 
PEREIRA

4338145/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GISLAINE ANDRADE 
FERREIRA DOS 
SANTOS

3556327/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GLAIANE OLIVEIRA 
MEDINA

2689315/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GLAYFERSON FRANCO 
MEDEIROS DE FARIAS

4610437/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GLEIDSON BORGES DE 
CERQUEIRA

2140848/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GLEISIANE SANTOS 
DA ANUNCIACAO

3034729/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GODOFREDO 
JANUARIO DE JESUS

4531275/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GONCALVES ANTONIO 
MUNIZ DOS REIS

4605243/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GRACIANE SANTOS 
REGALO

3844912/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GRACIENE CABRAL 3911994/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GRACIS MARIA DECA 2706267/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GRAZIELE DOS 
SANTOS MENDES

2719093/2017-DEF 17/10/2017 180 DIAS

GRAZIELLE MENEZES 
SILVA

3432662/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GREICE MIRANDA 
PEREIRA

1977039/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GREICE QUELE MOTA 
DOS SANTOS

3353929/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GREIZIANE OLIVEIRA 
BISPO

3284714/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GUILHERME FONSECA 
PIMENTEL

2662312/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GUIOMAR DA 
CONCEICAO

2763108/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

GUIOMAR SILVA DOS 
SANTOS

3965557/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELDER ADEODATO 
PINHEIRO MACHADO

4593135/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELENA DE JESUS 
OLIVEIRA

3437818/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELENA GONCALVES 
SOUZA

3255593/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELENEIDE DA SILVA 
SANTOS

3793395/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELENICE CARDOSO 2310064/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

HELENICE DOS 
SANTOS PACHECO

2685706/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELENITA MARQUES 
DOS SANTOS LIMEIRA

2683160/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELENITA NOBRE 
SOUZA

2682830/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HELIO ALVES DOS 
SANTOS

2873206/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HERBERT FERREIRA 
SANTOS

2796431/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HERBERT FRANCISCO 
CANEDO

2872196/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HERMINIA NERI DA 
SILVA EVANGELISTA

3987639/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

HILDA DOS SANTOS 
SANTANA

4035002/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HILDA RAIMUNDA DE 
ARAUJO

4056713/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

HOVENILDO DIAS 
BASTOS

3079619/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

HUMBERTO FERREIRA 
TOSTA

3388645/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

HYLDA MARQUES 
DE ALMEIDA NETA 
MACIEL

4598663/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IAN DOS SANTOS 
OLIVEIRA ALMEIDA

3459639/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IDALINA EVANGELISTA 
SILVA

4307625/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IDILSON SANTOS 
SILVA

2713592/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ILMA SILVA PEREIRA 4076542/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

ILZA MARIA 
CONCEICAO DE 
MORAIS

4250837/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

INGRID CRISTIANE 
REBELO FONSECA

2756595/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

INGRID LIMA SANTANA 3259852/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IOLANDA MARIA DA 
CONCEICAO

2685067/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRACEMA CARVALHO 
SA

4337408/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRACEMA DA SILVA 
JESUS

3916443/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRACEMA PEREIRA 
DOS SANTOS

3895613/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRACEMA SOUZA 
SILVERIO

3556042/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRACI DOS SANTOS 
SANTANA

4297722/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRACI OLIVEIRA 
SOARES DE SENA

2872334/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRAILDES BISPO DOS 
SANTOS

4214182/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRAILDES PEREIRA DE 
AZEVEDO

2695891/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRANI SANTOS VIEIRA 2713851/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRANILCE DE JESUS 
GONCALVES

2771995/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRANILTON SILVA 
NOGUEIRA

2713712/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IREIDE DE JESUS 
CARVALHO

2713750/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRENICE DE CRISTO 
SANTOS CONCEICAO

4037526/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRENILDES SANTANA 
SANTOS

3705537/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

IRINEU FRANCISCO 
JESUS PEREIRA

4162222/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISABEL DA CRUZ 2692601/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISABEL DIAS BELOM 3930947/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISABELA DA SILVA 
SOUZA

2689569/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISABELA LENI DA 
SILVA SANTANA

2937578/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISAIAS SANTOS SILVA 3332281/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISIS FERNANDA 
SOUSA DOS SANTOS

4013665/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISIS JANINE OLIVEIRA 
SANTOS

2764155/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISLANE GONSAGA DOS 
SANTOS

4337755/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISLANE RAMOS DOS 
ANJOS

2713626/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS
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ISRAEL BARROS 
NASCIMENTO

2682907/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

ISRAEL SANTOS DA 
SILVA

2713534/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

ITACORACI PEDRO 
DOS SANTOS

2525160/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

ITAMARA DA SILVA 
SANTANA

3116931/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

IVANEDE ISABELA 
CARDOSO DA SILVA

4161649/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVANETE DOS SANTOS 2696186/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVANETE DOS SANTOS 
RAMOS

3845233/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVANICE CONCEICAO 
DA ENCARNACAO

3543093/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVANILDO PEDROSA 
DE ALMEIDA FILHO

2685831/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVANILDO SANTOS DE 
ALMEIDA

2713817/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVETE MARIA SANTOS 4222641/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVO ALVES SOARES 2684163/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVO ORLANDO 
RODRIGUES DOS REIS

4602394/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONE MARIA DA 
PUREZA

3822912/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONEI SANTOS 
ARAUJO

3559128/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONETE CONCEICAO 
CAMPOS DOS SANTOS

4312030/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONETE DIAS DOS 
SANTOS

2762428/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONICE SAMPAIO DOS 
SANTOS

4063695/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONILDA BRITO DOS 
SANTOS

2713677/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONILDE MARIA DE 
JESUS ANUNCIACAO

4252013/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONILDES DE 
CARVALHO MENEZES

3371758/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONILDES NANCI 
OLIVEIRA DE SOUZA

4327750/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IVONILDO SOUSA 4252669/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

IZAIAS DE JESUS 
MORENTINO

3543581/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIAEL MIGUEL DOS 
SANTOS

4603433/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA CONCEICAO 
GOMES ROCHA

4318761/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA CONCEICAO 
GOMES ROCHA

4318761/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA CRISTINA 
LOPES DE ANDRADE 
DA HORA

2734273/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA DA SILVA 
SOARES

2707912/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA DA SILVA 
SOARES

2707912/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA DE JESUS 
NERI

3558381/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA DOS SANTOS 
PEREIRA

4611398/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA DOS SANTOS 
PEREIRA

4611398/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA MARIA DE 
SOUSA DOS SANTOS

4071007/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA MARIA 
LOPES DOS SANTOS

4585407/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA SANTOS DE 
MORAES

2688785/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIARA SILVA DE 
JESUS

4615527/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACILENE SANTOS 
DOS ANJOS

4322266/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACINEIDE MARIA DE 
JESUS

3937996/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACINTA BISPO DOS 
SANTOS

3705057/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIRA BISPO DOS 
SANTOS

4597579/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIRA PITA 
VASCONCELLOS

2706918/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACIRA RODRIGUES 
DA CRUZ

2694766/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

JACKSON PORTELA 
FRANCA

3556331/2017 - DEF 17/10/2017 180 DIAS

JACKSON SILVA DE 
JESUS

3220994/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JACQUELINE 
CRISTIANE AQUINO 
TEIXEIRA

4528996/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JADSON PEREIRA DE 
JESUS

2831962/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAGUARACI DIAS 
FRANCA

4251137/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAGUARACI LOPES 
DOS SANTOS

4612948/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAGUARACI SANTOS 
MAIA

3998206/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAGUARACIRA 
CONCEICAO DE JESUS

2707872/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAIANA CERQUEIRA 
DOS SANTOS 
GREGORIO

3205713/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAILMA BATISTA DA 
SILVEIRA

2719230/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAILSON DOS SANTOS 
PITA

2682986/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAILSON JESUS DOS 
SANTOS

4154594/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAILSON MARTINS 
DOS SANTOS

2707089/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAILTON CERQUEIRA 
DO NASCIMENTO

3827671/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAILTON DE JESUS 
DORIA

3558498/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAIR CONCEICAO 
SILVA

2681936/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAIR MOREIRA DE 
OLIVEIRA

4603432/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAIR TOME SANTANA 
GARCIA

4134237/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAIRO AUGUSTO 
JESUS DE OLIVEIRA

4568323/2017 - DEF 23/10/2017 180 DIAS

JAMILE DE JESUS 
ROCHA COSTA

2708160/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JAMILE MELO DOS 
SANTOS

2683907/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JAMILE SANTOS 
SOUSA

3016759/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JAMILE VIANA 
OLIVEIRA

3404012/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANAILDES SOUSA DA 
COSTA

2949883/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANAINA CINTIA 
PIMENTEL

3655233/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANDARACI ALVES 
DOS SANTOS

2679340/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANDIRA CARVALHO 
DE SOUSA

4248746/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANDIRA DOS SANTOS 2676628/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANDIRA DOS SANTOS 
PROTASIO

2764638/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANE LUANDA 
SANTOS DE ALMEIDA

3058604/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JANETE DE JESUS 
SACRAMENTO

3253628/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JAQUELINE MOTA DE 
OLIVEIRA

2683133/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JAQUISON SOUZA DE 
SANTANA

3817193/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEAN BERNARDINO DE 
JESUS

2716311/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEAN CARLOS SOUZA 
SANTOS

3362301/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEANE ALMERINDA 
DANTAS

4060525/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEANE OLIVEIRA 
SANTOS

3587149/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEANE RAMOS DOS 
SANTOS

4054970/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEANES MANGUEIRA 
DE JESUS ARAUJO

3077242/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JECI SENA DE SOUZA 4337788/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEFERSON SILVA 
MUNIZ

2683250/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEFFERSON RIBEIRO 
DOS SANTOS

2764168/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS
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JENIFFER KELLY 
BRITO DE OLIVEIRA

3382340/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JENILSA SOUZA DE 
JESUS

4532404/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JENILZA DAMIANA 
CONCEICAO

3535268/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JEORLANDIA MARIA 
BARRETO CORREIA

2931093/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JERFFERSON ALVES 
DE OLIVEIRA

4251128/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JERSONIEL FREITAS 
BARBOSA

3956342/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOANA DE SOUZA 
OLIVEIRA

2681937/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOANICE CARREIRO 
BARRETO

2678241/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOAO BARBOSA DE 
JESUS

2707220/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOAO BATISTA 
RODRIGUES RIBEIRO

3534317/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOAO CARLOS 
COELHO BARBOSA

4245883/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOAO CONCEICAO 
BORGES

2693565/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOAO DE JESUS 
OLIVEIRA

2685845/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOAO DOS PRAZERES 
DE SENA

2893856/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOAO DOS REIS VIEIRA 1872977/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOAO DOS SANTOS 
CONCEICAO

3920964/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOAO NILTON DIAS DE 
JESUS

4158940/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOBERLIN SANTOS 
DIAS

2617764/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOCELIA SILVA 
SANTOS BITENCOURT

2222260/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOEL MANOEL DOS 
SANTOS

4285565/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOELIA DE ABREU 
SOUZA

2943448/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOELIA DOS SANTOS 
ROCHA

2683291/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOELMA CRUZ 2681890/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOELMA SILVA DOS 
SANTOS

2389839/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOILDA SANTA ROSA 
SOARES

2505179/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JONAS GARRIDO 
FALCK

2707166/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JONATHAN DOS 
SANTOS LIMA

2934219/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORDAN SANTOS DE 
BRITO

4313571/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE ANTONIO 
OLIVEIRA DOS 
SANTOS

4578384/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE BATISTA 
SANTOS

3344683/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE LUIS 
PATERSON DO 
PATROCINIO

3451719/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE LUIS SOUSA 
DE SALES

2706996/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE LUIZ BARRETO 
CRUZ

2690760/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE MARCOS 
ANDRADE VIDAL

4317188/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JORGE SOUZA VELOSO 2707660/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSAFA FREIRE GOIS 2706828/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE AILTON DO 
ROSARIO

4594330/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

JOSE ANTONIO 
AMANCIO FELICISSIMO

4250838/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE BATISTA DOS 
SANTOS

3539959/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLITO DE 
CARVALHO

4610252/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS 
BARBOSA DE MACEDO

2707632/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS BATISTA 
DOS SANTOS

4591121/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS DA PAZ 
DE JESUS

4236438/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

JOSE CARLOS DE 
JESUS

2708191/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS DOS 
SANTOS

4532956/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS 
FONSECA ALMEIDA

4533535/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS 
LAVIGNE

3828658/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS 
RODRIGUES MACEDO

2682630/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE CARLOS SILVA 
DOS SANTOS

2760848/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE CONCEICAO DOS 
SANTOS

2693922/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE COSME DE 
SANTANA

2684148/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE DA ANUNCIACAO 
BATISTA

2707358/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE DAMASIO DOS 
SANTOS FILHO

2707131/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE DAS NEVES 
DAMASCENO LOPES

3559335/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE DE JESUS 
BENTO

2683336/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE DE JESUS 
SOUZA

4027033/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE DOS SANTOS 2707676/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE DOS SANTOS 3258586/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE EMIDIO DA 
CONCEICAO SANTOS

2678589/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE FERREIRA 3878422/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE GERALDO DE 
SOUZA

2682785/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE GILMAR DE 
JESUS SANTOS

4533335/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE GUIMARAES 
DOS SANTOS

2707977/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE JORGE MENDES 
COSTA

4605479/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE MARCOS SILVA 3225955/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE MARCOS SOUZA 
DE ALMEIDA

4337532/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE NILTON SOUZA 
FERREIRA

2680630/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE RAMOS DANTAS 
DE LIMA

2707041/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE RAMOS 
OTACIANO DOS 
SANTOS

2689321/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE RENATO SANTOS 
SANTA RITA

3976589/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS

4522220/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

JOSE ROQUE 
CONCEICAO DOS 
SANTOS

2683804/2017 - DEF 24/10/2017 180 DIAS

JOSE SANTOS 3676544/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSE SOARES DA 
SILVA FILHO

3936993/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSE SOARES 
SOBRINHO

1549079/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSE WELLINGTON DA 
SILVA MOREIRA

2708124/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEANE FERREIRA 
DOS SANTOS

2550277/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEFA BARRETO DAS 
VIRGENS

3387432/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEFA CECILIA 
RIBEIRO OLIVEIRA

3541012/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEFA DO CARMO 
SANTOS

4529613/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELENA DA SILVA 
SANTANA

3481542/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELIA FRANCA 
SANTOS

2684821/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELITA RICARDINA 
DA SILVA SANTOS

2706709/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELITA ROCHA 
OLIVEIRA

3957180/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELITA SANTOS 
FREITAS

2706962/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELITA SOUZA 
PEREIRA

2014043/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS
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NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

JOSELITO ALVES DOS 
SANTOS

2691837/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSELITO SOUSA 
ARAGAO

4589061/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEMAR ANDRADE 
DOS SANTOS

4246933/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEMIR DO ROSARIO 
SANTOS

1542440/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENALIA DE 
SANTANA OLIVEIRA

3557742/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENALVA 
FAGUNDES ROCHA

4531757/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENETE CONCEICAO 
SANTIAGO

2681641/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENICE FRANCISCA 
DOS SANTOS

3145618/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENICE 
NASCIMENTO LOPES

2943242/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENILDA RAMOS DE 
SOUZA

2024666/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENILDES DOS 
SANTOS FIGUEREDO

3147459/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENILSON ROSA DA 
PAIXAO

2685064/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENILTON OLIVEIRA 
EVANGELISTA

3606558/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSENILTON SILVA DE 
JESUS

2943511/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSEVALDO DOS 
SANTOS

4592717/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSIAS ALVES DOS 
SANTOS

3018773/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSILANE MUNIZ DE 
DEUS

4157060/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSILEIDE DOS 
SANTOS

2707178/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSIMAR ROCHA DA 
ENCARNACAO SILVA

3599429/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSIVALDO SOUZA 
SANTOS

3782474/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOSMARACI PEREIRA 
DOS SANTOS

2707831/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOUCE SANTOS DE 
JESUS SILVA

2707877/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JOVENTINO DA 
CONCEICAO ROCHA

4215280/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUAREZ ROCHA 
OLIVEIRA

2707164/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUBIRATAN DA 
CONCEICAO

4147646/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCARA SANTOS DA 
COSTA

2681269/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCELIA ALVES DOS 
SANTOS

3096438/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCIARA ALVES 2278769/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCIARA MEIRELES 
PEREIRA

2519836/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCIGLEIDE SANTOS 
PISA

2707242/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCILENE ANJOS DO 
NASCIMENTO

3280862/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCILENE MENEZES 
DE OLIVEIRA

1982888/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUCILENE SANTOS 
SOUSA

4177079/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUDINA NASCIMENTO 
DE JESUS

2707080/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUDITE DA 
ANUNCIACAO 
OLIVEIRA

2683580/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JULIA SANTANA LUZ 2695994/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JULIANA LEITE SILVA 3665856/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JULIO BOMFIM DOS 
SANTOS

4145902/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JULIO DAS VIRGENS 
SANTOS

2682292/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JULIO SANTOS DA 
CONCEICAO

4533334/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUNDAIARA BARBOSA 
ROCHA PITA

4154607/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUNDIARA SANTOS 
LOPES

2684266/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JURACI FERREIRA 
FIUZA

2706731/2017 - DEF 26/10/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

JURACI SANTOS REIS 4238774/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JURACI VITURINO DE 
SOUZA

2548816/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JURACIVALDO SENA 
LEITE

4253163/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JURANACY DA 
CONCEICAO FERREIRA

2918661/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUSCILENE 
SACRAMENTO COSTA

3114040/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUSCILENE SOUZA 
DOS ANJOS

4252546/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUSSARA CARVALHO 
DE JESUS

3534110/2017 - DEF 30/10/2017 180 DIAS

JUTERFERSON 
TRINDADE

1564111/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

KATIA CERQUEIRA DE 
BARROS

4059505/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

KATIA SIMONE LIMA 2910529/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

KENNEDY ALEXANDRE 
DOS REIS

2786777/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

KLEBER CHARLES DA 
HORA SOUZA

2708873/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

KLEYTON BARBOSA 
SILVA

3559415/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAIS SOUSA BRITO 4010055/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LARISSA SANTOS LUZ 2773224/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LARISSA TEIXEIRA 
SANTOS

2708358/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAURA DA LUZ 
FERREIRA

4597823/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAUREANO ALVES 
FAGUNDES

3903899/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAURENCIO XAVIER 
PEREIRA

4328985/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAURO NUNES DE 
AZEVEDO JUNIOR

2708811/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAZARO CURVELO 
BARROSO

2684427/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LAZARO SACRAMENTO 
DE LIMA

3048576/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEANDRO DE JESUS 
REIS

3620961/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEDA SOARES DOS 
SANTOS

3633609/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEDE GONCALVES DE 
OLIVEIRA

3794704/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEILANE CARDOSO 
RIBEIRO

3770087/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEILANE FERREIRA DA 
CONCEICAO

2568000/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LENIRA DA COSTA 
DOS SANTOS

3337132/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LENIVALDO 
EVANGELISTA 
NASCIMENTO

2943987/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEONICE DE JESUS 
SANTANA

3932430/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LEONILDES DE JESUS 
ANDRADE

2237804/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LETICIA DA CRUZ 
MORAES

2708374/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LICIANE SANTANA DO 
AMPARO

4532028/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LIDIO JOSE DA SILVA 4617678/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LIEGE LIMA DE 
CARVALHO

2942961/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LIELSON PATROCINIO 
DOS ANJOS

2683205/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LIGIA DE JESUS 
VENTURA JAQUEIRA

3387455/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LILIANE PEREIRA 
SILVA

4161520/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LINDALVA OLIVEIRA 
DOS SANTOS

3771970/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LINDOMAR SANTOS 
PEREIRA

2683947/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

LINEIA SILVA SOUZA 4576066/2017 - DEF 02/10/2017 180 DIAS

LIVIA SANTOS DE 
OLIVEIRA

3401883/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LORENA RODRIGUES 
DOS SANTOS

2680448/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LOURENCO DOS REIS 2708483/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS
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LOURIVALDO DOS 
SANTOS SANTANA

2970510/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUANA RIBEIRO 
MIRANDA

2682088/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCAS SOUZA DE 
SANTANA

2708494/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIA DA GUIA 
SANTOS

4160701/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIA SILVA SANTOS 3559398/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANA DA SILVA 
SANTOS

3515607/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANA GUERRA 
XAVIER

2708315/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANA MARIA 
SANTOS

3673346/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANA SANTOS 
CONCEICAO

3242455/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANO CRUZ 
SANTOS AMPARO

4594076/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANO DOS SANTOS 
SIMOES

2757141/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIANO LOPES DOS 
SANTOS

1942983/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUCIANO PEREIRA 
DOS SANTOS

2683338/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIDALVA TEIXEIRA 
BARBOSA

3537304/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIDALVA TEIXEIRA 
EVANGELISTA

3388302/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIENE DA 
CONCEICAO SILVA

3004109/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIENE FERREIRA 
DE SOUZA

2683440/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIENE FIGUEIREDO 
CARVALHO

2878786/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIENE JESUS DE 
OLIVEIRA

3211465/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCILA LOPES 
SANTIAGO

3575544/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCILEIDE RIBEIRO 
DA SILVA

4594578/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIMAR APARECIDA 
DA SILVA SOUSA

4312467/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIMAR SANTANA 
NASCIMENTO

2708708/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCIMAR SPINOLA 
DOS SANTOS

2687762/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCINEIA CONCEICAO 
DA SILVA

4157620/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCINEIA FERREIRA 
DOS SANTOS

3841905/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUCYMEIRE BRITO DE 
SOUZA

4521524/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUIS ALBERTO 
OLIVEIRA DOS ANJOS

2708763/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUIS CARLOS SOUSA 
SILVA

3890782/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

LUIS MONTEIRO DE 
SANTANA NETO

2685332/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUIS PAULO VIANA DA 
SILVA LOBO

3664330/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUIZ ANTONIO 
TRINDADE DE BRITO

4257045/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUIZ ARMANDO 
SAMPAIO

4591120/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUIZ CARLOS ARAUJO 4607852/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUIZ CARLOS FRAGA 
RIBEIRO

2692369/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

LUZIA MARIA DE 
JESUS

2688226/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MAGALI DO 
NASCIMENTO BATISTA

2878282/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MAGSON LIMA DE 
SOUSA

2682613/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MAISA SANTOS SILVA 3587085/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MANOEL ATAIDE DOS 
SANTOS

2763195/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MANOEL DE BRITO 2894823/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MANOEL MESSIAS 
SILVA DOS SANTOS

2144582/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARCELO ANDRADE 
DE JESUS

1963970/2017 - DEF 08/11/2017 180 DIAS

MARCIA DA SILVA DE 
DEUS

2507932/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

NOME N.º DO PROCESSO INÍCIO DA SANÇÃO DURAÇÃO DA SANÇÃO

MARCIA DE SANTANA 
SOUSA

3075835/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARCIA DIAS DOS 
SANTOS

3952814/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARCO AURELIO DE 
MELLO

2689753/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARGARIDA DE JESUS 
SANTOS

3829513/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARIA CLARA DOS 
SANTOS DA SILVA

2710024/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARIA CONCEICAO 
DOS SANTOS

4530306/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARIA IONE DE 
ARAUJO

2684119/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARIA IVANETE 
FIGUEIREDO DOS 
SANTOS

2687591/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARIA LUCIA LIMA 
NASCIMENTO

3888203/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARIA SUZANA DOS 
SANTOS SANTANA 
COSTA

2814144/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARILENE PEREIRA 
DOS SANTOS

2709314/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARINILDA MIRANDA 
DO NASCIMENTO

3565661/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARISA 
VASCONCELOS 
RIBEIRO DE ABREU

2710339/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MARISTELA SANTOS E 
SANTOS

2709022/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MONICA CONCEICAO 
DE JESUS SOUZA

3821755/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

MONICA JESUS 
SANTOS

3794364/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

NANCY FERREIRA 
SUZART LOPES

2571836/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

NELSON NASCIMENTO 
DE ALMEIDA

2680529/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

NELSON SANTOS 4246179/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

NEUZA SILVA DE 
JESUS

3450592/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

PEDRO ELIAS 
OLIVEIRA DOS 
SANTOS

4596300/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

RAFAEL REIS DE 
CAMPOS RIBEIRO

3559420/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

RAFAELA BRITO DO 
CARMO

4107166/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

RIVALDO ALVES DA 
SILVA

2682549/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

ROBERTO CARLOS 
DOS SANTOS

4245298/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

ROSALICE DA SILVA 
SOUZA

4529520/2017 - DEF 14/11/2017 180 DIAS

SILVANE DOS SANTOS 
SOUSA

4095588/2017 - DEF 14/09/2017 180 DIAS

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 24 de janeiro de 2018.

FÁBIO RIOS MOTA

Secretário

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº031/2018 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 

regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018,

Considerando a necessidade de disciplinar o tráfego de veículos, e a circulação de pedestres, quando 

da realização do evento “FURDUNÇO”, promovido pela Prefeitura Municipal do Salvador - PMS,

RESOLVE:            

Art. 1º - Promover as seguintes alterações na circulação e estacionamento de veículos entre os 

bairros Barra e Ondina, no dia 04 de fevereiro de 2018: 

§1º - Proibição do estacionamento de veículos, das 04:00 do dia 04 às 02:00 do dia subsequente, 

nas seguintes vias: Av. Oceânica (trecho compreendido entre a Avenida Adhemar de Barros e o Farol 

da Barra), Avenida Centenário, Rua Afonso Celso e Rua Cezar Zama (trecho compreendido entre a Rua 



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
31 DE JANEIRO DE 2018
ANO XXXI | N º 7.03338

Barão de Itapuã e a Alameda Antunes), Rua Barão de Itapuã (em ambos os lados). 

§2º - Proibição do estacionamento e da circulação de veículos:

I - Das 04:00 do dia 04 às 02:00 do dia subsequente, nas vias transversais da Avenida Oceânica 

(trecho compreendido entre o Largo do Farol da Barra e a Rua José Sátiro de Oliveira); 

II - Das 07:00 do dia 04 às 02:00 do dia subsequente, na Avenida Oceânica (trecho compreendido 

entre o Cristo e a Avenida Adhemar de Barros);

III - Das 11:00 do dia 04 às 02:00 do dia subsequente, nas seguintes vias: Avenida Sete de Setembro 

(trecho compreendido entre a Rua Barão de Itapuã e o Largo do Farol), Largo do Farol da Barra, 

Av. Oceânica (trecho compreendido entre o Largo do Farol e o Cristo), Rua Afonso Celso (trecho 

compreendido entre a Av. Sete de Setembro e a Rua Prof. Lemos Brito).

§3º Sentido Duplo de Tráfego (acesso aos moradores), a partir das 11:00 do dia 04 às 02:00 do dia 

subsequente, nas seguintes vias: Avenida Sete de Setembro (no trecho compreendido entre a Rua 

Afonso Celso e a Rua Barão de Itapuã), Rua Barão de Itapuã, Rua Cezar Zama (trecho compreendido 

entre a interseção com a Rua Barão de Itapuã e a Alameda Antunes).

Art.2º - Estabelecer as seguintes Barreiras Fixas (BF) e Barreiras Móveis (BM):

I - Barreiras Fixas (BF), das 04:00 do dia 04 às 02:00 do dia subsequente:

a) BF 01 - Avenida Oceânica / Rua Dom Marcos Teixeira;

b) BF 02 - Avenida Oceânica / Rua Alfredo Magalhães;

c) BF 03 - Avenida Oceânica / Rua Professor Lemos de Brito;

d) BF 04 - Avenida Oceânica / Rua Marquês de Caravelas;

e) BF 05 - Avenida Oceânica / Rua Francisco Otaviano;

f)  BF 06 - Avenida Oceânica / Rua Professor Fernando Luz;

g) BF 07 - Avenida Oceânica / Rua Leoni Ramos;

h) BF 08 - Avenida Oceânica / Rua Doutor Artur Neiva;

i)  BF 09 - Avenida Oceânica / Rua Carlos Chiacchio (estrutura da PM);

j)  BF 10 - Avenida Oceânica / Rua José Sátiro de Oliveira (parte Baixa);

k) BF 11 - Avenida Oceânica / Rua Professor Sabino Silva / Rua N (Largo do Camarão);

l)  BF 12 - Avenida Oceânica / Acesso à Via Marginal (antigo Salvador Praia Hotel);

m) BF13 - Avenida Oceânica / Rua Baependi (Posto de combustível).

II - Barreiras Móveis (BM), das 11:00 do dia 04 às 02:00 do dia subsequente:

a) BM 01 - Largo da Vitória / Ladeira da Barra;

b) BM 02 - Avenida Sete de Setembro / Porto da Barra;

c) BM 03 - Avenida Sete de Setembro / Rua Barão de Itapuã;

d) BM 04 - Rua Cézar Zama / Rua Marquês de Caravelas / Alameda Antunes;

e) BM 05 - Rua Miguel Bournier / Rua Marquês de Caravelas / Rua Afonso Celso;

f) BM 06 - Rua Airosa Galvão / Rua Miguel Bournier;

g) BM 07 - Avenida Centenário / Último Retorno;

h) BM 08 - Rua Professor Sabino Silva / Rua José Sátiro de Oliveira;

i) BM 09 - Avenida Oceânica / Avenida Adhemar de Barros.

§1º - Opções de tráfego: 

I - Aos veículos em geral:

a) Oriundos da Ladeira da Barra, deverão retornar no Porto da Barra.

b) Sentido Ondina / Centro: Avenida Oceânica, Avenida Adhemar de Barros, Avenida Anita Garibaldi.

II -  Exclusivas aos moradores do bairro:

a) Sentido Centro / Barra / Ondina: Porto da Barra, Avenida Princesa Izabel, Rua Drª Praguer Fróes, 

Rua César Zama, Rua Professor Lemos de Brito (Morro do Gavazza), Rua Afonso Celso, Rua Miguel 

Bournier, Avenida Centenário, Rua Sabino Silva, Rua Professor Oswaldo Ribeiro (Via marginal à 

Avenida Oceânica), Avenida Adhemar de Barros.

b) Sentido Ondina / Centro: Avenida Oceânica, Avenida Adhemar de Barros, Avenida Anita Garibaldi.

Art. 3º - Regulamentação de áreas especiais para estacionamento, das 11:00 do dia 04 às 03:00 

do dia subsequente, na Rua Sabino Silva (no entorno do canteiro central, em ambos sentidos da via).

§1º - O Sindicato dos Guardadores e Lavadores de Veículos do Estado da Bahia - SINDGUARDA, 

está autorizado a operacionalizar os Estacionamentos ao Longo da Via Pública, definidos nas áreas 

especiais indicadas no Art. 3º, desta portaria.

§2º - O SINDGUARDA deverá recolher à Tesouraria da TRANSALVADOR, pela operacionalização dos 

serviços autorizados, a porcentagem definida na legislação, com cobrança de tarifa única no valor 

de R$ 20,00 (vinte reais).

Art. 4º - Assegurar o acesso aos residentes e / ou domiciliados nas vias interditadas, mediante 

comprovação do endereço através da conta de telefone, água, energia elétrica e etc., ressalvadas 

as situações de riscos aos condutores e ocupantes dos veículos, em face da presença de público 

nas ruas, quando então haverá a análise por parte do poder público, do momento mais adequado 

para o acesso.

Art. 5º - Permitir o livre trânsito e estacionamento nas vias interditadas, aos veículos destinados a 

Operação de Trânsito e Transporte, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Ambulâncias dos Serviços 

Públicos (Municipal, Estadual e Federal), Órgãos de Imprensa, além de outros similares, quando 

devidamente identificados e em serviço. 

Art. 6º - O tráfego voltará à normalidade tão logo a LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do 

Salvador conclua os serviços de limpeza.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 25 de janeiro de 2018.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Superintendente Executivo

PORTARIA Nº. 034/2018

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor EDILSON JOSÉ DA SILVA LIRA, 

matrícula nº 223572, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme constante do processo nº 1199/2018.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 26 de janeiro de 2018.

FABRIZZIO M. MARTINEZ
Superintendente

PORTARIA Nº. 035/2018

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Designar o servidor RENILDO JESUS DOS SANTOS, matrícula nº 2226600, para responder pela 

Função de Confiança de Secretário Administrativo Grau 61, da Comissão Permanente de Licitação, 

em substituição a titular Rosemary Conceição de Almeida, matrícula nº 2226539, por motivo de 

férias regulamentares, durante o período de 02 a 31/01/2018.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 26 de janeiro de 2018.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - Nº. 10/2018

AFM Nº: 2018000636.

PROCESSO:13041-2018

TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2017000161

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 15.122.0016.2501 - Elemento da 

Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo - Fonte: 050.

CONTRATADA: D FORMAS INSTALAÇÕES E DIVISÓRIAS LTDA - ME

CNPJ: 73.427.227/0001-03.

OBJETO: Divisória de 35MM em madeirite compensado.  

VALOR: R$ 7.934,94 (sete mil novecentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

NOTA DE EMPENHO: 2018/000074.

Salvador (BA), 30 de janeiro de 2018.

MARCELO GARCIA

Diretor Administrativo e Financeiro

RELAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO JULGADOS PELA 

COMISSÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO CDA II, DESIGNADA ATRAVÉS 

DA PORTARIA 188/2016 - TRANSALVADOR E HOMOLOGADA PELO SR. 

SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO-CTB, LEI Nº 9.503/97 E CONFORME PORTARIA 

Nº12/99 DO DENATRAN. 

LOTE PUBLICAÇÃO: 180130123849

SOLICITANTE PROCESSO AIT RESULTADO

ABEL SOUZA CARVALHO 104207-2017     T066300410      INDEFERIDO  

ADELSON LUIZ DA CRUZ NUNES 105791-2017     T030306323      INDEFERIDO  

ADILSON CORDEIRO OLIVEIRA 104248-2017     T030112894      INDEFERIDO  

ADILSON CORDEIRO OLIVEIRA 104242-2017     T030112895      INDEFERIDO  

ADILSON MATOS DO ROSARIO 111329-2017     T016900745      INDEFERIDO  
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ADILSON MATOS DO ROSARIO 111336-2017     T018503913      INDEFERIDO  

ADNILSON JOSE F MAGALHAES 104421-2017     T021600424      INDEFERIDO  

ADRIANA DE FREITAS 107927-2017     R004268962      INDEFERIDO  

ADRIANA DE FREITAS 107923-2017     R004268600      INDEFERIDO  

ADSON AUGUSTO BRASIL RIBEIRO 101741-2017     T017302061      INDEFERIDO  

ADSON AUGUSTO BRASIL RIBEIRO 101743-2017     T017302102      INDEFERIDO  

ADSON AUGUSTO BRASIL RIBEIRO 101737-2017     T017302050      INDEFERIDO  

AILAN FERREIRA CERQUEIRA DOS SANTOS 105675-2017     T030306690      INDEFERIDO  

ALBERTO CARLOS REGO DE OLIVEIRA 111549-2017     R004278405      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107690-2017     R004176785      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107722-2017     R004238501      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107718-2017     R004198865      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107658-2017     R004093810      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107688-2017     R004209019      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107659-2017     R003992779      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107689-2017     R004231371      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107725-2017     R004257865      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107695-2017     R004197995      INDEFERIDO  

ALEX BARRETO SANTOS 107664-2017     R004097004      INDEFERIDO  

ALEX DE ALMEIDA 111516-2017     T066301298      INDEFERIDO  

ALEX DE ALMEIDA 111503-2017     T066800721      INDEFERIDO  

ALEX DE ALMEIDA 111506-2017     T066500551      INDEFERIDO  

ALEX PINHEIRO JESUS 98497-2017      T060200269      INDEFERIDO  

ALINE SOUSA CERQUEIRA 111563-2017     T066200373      INDEFERIDO  

ALINERI NASCIMENTO DOS SANTOS 111367-2017     R004281403      INDEFERIDO  

ALVARO ACACIO NUNES UCHOA 111280-2017     R004278463      INDEFERIDO  

ALVARO MOREIRA GOMES 111351-2017     R004309586      INDEFERIDO  

AMANDA DE ARAUJO AZEVEDO 101501-2017     T052200539      INDEFERIDO  

ANANDA DE JESUS SOUZA MORAES 106815-2017     T064201322      INDEFERIDO  

ANDERSON BORGES SANTOS 106809-2017     R004297445      INDEFERIDO  

ANDERSON PEREIRA FREITAS 93110-2017      P002368416      INDEFERIDO  

ANDRE BARRETO 103834-2017     T039500754      INDEFERIDO  

ANDREA SODRE CONCEICAO 109602-2017     R004314745      INDEFERIDO  

ANDREA TENORIO DINIZ GONCALVES 107163-2017     R004017485      INDEFERIDO  

ANDREA TENORIO DINIZ GONCALVES 107173-2017     R004016476      INDEFERIDO  

ANDREA TENORIO DINIZ GONCALVES 107171-2017     R004298574      INDEFERIDO  

ANNIBAL DA SILVA DIAS 111345-2017     T052200547      INDEFERIDO  

ANTONIO CARLOS BAIAO BRITO 104354-2017     T034203748      INDEFERIDO  

ANTONIO CARLOS F DA SILVEIRA 101854-2017     T066301226      INDEFERIDO  

ANTONIO HENRIQUE BOMFIM MATOS 101809-2017     T053702687      INDEFERIDO  

ANTONIO JORGE M DA SILVA 111359-2017     T042901552      INDEFERIDO  

ANTONIO MARCIO F BASTOS 107229-2017     F001387648      INDEFERIDO  

ANTONIO MARCOS DA SILVA 109897-2017     R004314257      INDEFERIDO  

ARI JORGE M DE OLIVEIRA MARTINS 107240-2017     T018504172      INDEFERIDO  

AURILIO DOS SANTOS SOUSA 112991-2017     R004310681      INDEFERIDO  

BOMFIM LAZARO DOS SANTOS SOUZA 103861-2017     T066600410      INDEFERIDO  

CARLOS ALBERTO PANTOJA DOS SANTOS 102838-2017     T059500098      INDEFERIDO  

CARLOS FABIANO ANDRADE DE JESUS 3063-2018       R004416439      INDEFERIDO  

CARLOS FRANCISCO DA COSTA 111527-2017     B000350568      INDEFERIDO  

CARLOS HENRIQUE CORREIA SANTOS 111564-2017     T036903400      INDEFERIDO  

CATHARINA MIRANDA SANTOS GOMES 111592-2017     R004281412      INDEFERIDO  

CESAR LINS BARBOSA DA SILVA 113115-2017     R004289754      INDEFERIDO  

CIDIVAN LESSA DOS SANTOS 111354-2017     R004279098      INDEFERIDO  

CLAUDIO ROBERTO BOTELHO ABREU 110201-2017     R004274208      INDEFERIDO  

CLEBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 104230-2017     T034901272      INDEFERIDO  

CLENIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 107382-2017     R004277836      INDEFERIDO  

CLOVIS FERREIRA DE ARAUJO 82976-2017      M000015996      INDEFERIDO  

CRISTIANE BARRETTO RUBEM 105778-2017     T066300567      INDEFERIDO  

CRISTINIVALDO MENEZES DE SOUZA 106862-2017     T066200575      INDEFERIDO  

CS BRASIL TRANSP DE P E S AMB LTDA 107213-2017     R004249575      INDEFERIDO  

DANIEL A MONTENEGRO DUARTE 100306-2017     T015302324      INDEFERIDO  

DANIEL A MONTENEGRO DUARTE 100325-2017     T042502636      INDEFERIDO  

DANIEL FERREIRA DA SILVA 107771-2017     F001389205      INDEFERIDO  

DANILO DOS SANTOS MAIA 103402-2017     R004252090      INDEFERIDO  

DAVI REIS DE OLIVEIRA VIEIRA 103756-2017     B000402635      INDEFERIDO  

DEISEANE REJANE M BATISTA 112894-2017     R004268740      INDEFERIDO  

DEJAILTON PEREIRA DO NASCIMENTO 109664-2017     M000019692      INDEFERIDO  

DIEGO SCHRAMM SANTOS 101589-2017     R004254184      INDEFERIDO  

DJAN CELESTINO DOS REIS 109659-2017     B000238422      INDEFERIDO  

EDELENI BISPO OLIVEIRA 106897-2017     T049701106      INDEFERIDO  

EDERSON DA CRUZ TORRES 106804-2017     F001391661      INDEFERIDO  

EDGARD NOVAES NONATO FILHO 105572-2017     T013000004      INDEFERIDO  

SOLICITANTE PROCESSO AIT RESULTADO

EDGARD SANTANA CARDOSO 109487-2017     R004278254      INDEFERIDO  

EDILSON JOSE DOS SANTOS 111253-2017     R004280897      INDEFERIDO  

EDMAR MACEDO DA SILVA 111289-2017     F001389308      INDEFERIDO  

EDNALDO ANDRADE GALVAO 104040-2017     T064200265      INDEFERIDO  

EDNILSON LUIZ DE CARVALHO 108063-2017     R004269867      INDEFERIDO  

EDSON LUCIANO DE OLIVEIRA SANT ANNA 109835-2017     F001388653      INDEFERIDO  

ELCIO WESLEY B SILVA 101914-2017     T028400669      INDEFERIDO  

ELENITO SANTOS DE OLIVEIRA 107046-2017     T070102305      INDEFERIDO  

ELENITO SANTOS DE OLIVEIRA 107044-2017     T064500388      INDEFERIDO  

ELIANE DA SILVA NOVAES 107411-2017     R004093329      INDEFERIDO  

ELIANE DA SILVA NOVAES 107399-2017     R004173756      INDEFERIDO  

ELIANE DA SILVA NOVAES 107395-2017     R004028874      INDEFERIDO  

ELIANE DA SILVA NOVAES 107419-2017     R004174003      INDEFERIDO  

ELSON LIMA D NOGUEIRA 109146-2017     R004289529      INDEFERIDO  

ELVIS COSTA DE AZEVEDO 101686-2017     T034901418      INDEFERIDO  

EMANOEL ALISSON DOS SANTOS DE JESUS 103878-2017     T035001857      INDEFERIDO  

EMERSON PIRES DOS SANTOS 104464-2017     B000335674      INDEFERIDO  

EMMANUEL SALVINO V DO NASCIMENTO 110219-2017     R004271127      INDEFERIDO  

ERNANDE OLEGARIO N DOS SANTOS 109603-2017     R004299331      INDEFERIDO  

EVERSON GOMES SILVA 70949-2017      T017301722      INDEFERIDO  

EVERSON GOMES SILVA 96433-2017      R004241755      INDEFERIDO  

EVERSON VELASQUES CARVALHO 111440-2017     R004281464      INDEFERIDO  

FABIANA DOS SANTOS 106705-2017     T058000348      INDEFERIDO  

FABIANO G S CARDOSO 107332-2017     R004281645      INDEFERIDO  

FABIO LEITE PIETRASIK 107291-2017     T034901210      INDEFERIDO  

FABIO SALES NASCIMENTO 106751-2017     T016702377      INDEFERIDO  

FELIPE LAYDNER DE MELO ROSA 109685-2017     R004292554      INDEFERIDO  

FLAVIO LUIS MELO FERREIRA 108001-2017     R004268569      INDEFERIDO  

FRANCISCO FERREIRA FILHO 101826-2017     T039500666      INDEFERIDO  

FRANCISCO MOREIRA DOS S FILHO 107204-2017     T036902666      INDEFERIDO  

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO 107606-2017     R004270699      INDEFERIDO  

FREDIE SOUZA DIDIER 103847-2017     T046901363      INDEFERIDO  

GEORGE DE CASTRO 111447-2017     T029802748      INDEFERIDO  

GEORGE MAGNO TUDE NASCIMENTO 89281-2017      M000017171      INDEFERIDO  

GEOSMAR DA CONCEICAO 109613-2017     R004275708      INDEFERIDO  

GERSON SANTOS SANTANA 110140-2017     R004306433      INDEFERIDO  

GILMARIO FRANCISCO DO ROSARIO 100977-2017     T056106475      INDEFERIDO  

GILVANDRO MATOS BRITO JUNIOR 111406-2017     T066600545      INDEFERIDO  

GISELLE SANTANA DOS SANTOS 98486-2017      T054701171      INDEFERIDO  

GUILHERME BATISTA DA SILVA 108000-2017     R004270264      INDEFERIDO  

HENRIQUE PINTO SEPULVEDA LOMANTO 109599-2017     R004265870      INDEFERIDO  

HENRIQUE PINTO SEPULVEDA LOMANTO 109605-2017     R004265582      INDEFERIDO  

HUGO NUNES BARRETTO 111285-2017     B000434741      INDEFERIDO  

IGOR ALEXANDRE LIMA COUTINHO OLIVEIRA 87312-2017      M000017895      INDEFERIDO  

IGOR DOS SANTOS  SALOMAO 111369-2017     R004279596      INDEFERIDO  

INALVARO NAZARE SOARES 107387-2017     R004298187      INDEFERIDO  

IRANEIDE RIBEIRO SANTOS DE CARVALHO 107292-2017     T066301023      INDEFERIDO  

IRANI ALVES DE SOUZA 110022-2017     F001388962      INDEFERIDO  

ISMAEL ESDRAS GOES F DOS SANTOS 104209-2017     T070101225      INDEFERIDO  

ITAMAR ALMEIDA DO NASCIMENTO 100460-2017     T016900758      INDEFERIDO  

IVAN BRASIL BARBOUR 107850-2017     R004270568      INDEFERIDO  

IVE OLIVEIRA BITENCOURT FARIAS 111515-2017     R004279228      INDEFERIDO  

IVONE TEIXEIRA DOS SANTOS 106892-2017     T031501708      INDEFERIDO  

IVONETE FRANCISCA FERNANDES 110080-2017     R004329881      INDEFERIDO  

IVONETE FRANCISCA FERNANDES 110087-2017     T066300866      INDEFERIDO  

JACINEA SOBRAL ANDRADE 102966-2017     T052102647      INDEFERIDO  

JAILSON MATOS DO CARMO 106739-2017     R004285646      INDEFERIDO  

JAILSON MATOS DO CARMO 106707-2017     R004264306      INDEFERIDO  

JAILSON MATOS DO CARMO 106712-2017     R004270392      INDEFERIDO  

JAILSON MATOS DO CARMO 106703-2017     R004253231      INDEFERIDO  

JAILSON MATOS DO CARMO 106711-2017     R004268335      INDEFERIDO  

JAILSON MATOS DO CARMO 106733-2017     R004274658      INDEFERIDO  

JAILSON SILVA LIMA 107301-2017     R004268702      INDEFERIDO  

JAILSON SILVA LIMA 107306-2017     R004290987      INDEFERIDO  

JAILTON SANTANA VIANA 104335-2017     B000221446      INDEFERIDO  

JAIRO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 111473-2017     R004246565      INDEFERIDO  

JAMILE CORTES CERQUEIRA 103696-2017     T023714760      INDEFERIDO  

JANAINA TEIXEIRA MOTA 101690-2017     T066500462      INDEFERIDO  

JANAINA TEIXEIRA MOTA 101689-2017     T066900530      INDEFERIDO  

JANAINA TEIXEIRA MOTA 101691-2017     T066300744      INDEFERIDO  

JANIO SILVA CARVALHO 104018-2017     T024206466      INDEFERIDO  

JAVA MOREIRA DOURADO 100157-2017     T041302020      INDEFERIDO  
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JAVA MOREIRA DOURADO 100153-2017     T021508369      INDEFERIDO  

JEAN MARCEL M CARVALHO 101797-2017     T042001936      INDEFERIDO  

JEAN PACHECO DE JESUS 107071-2017     T023802351      INDEFERIDO  

JEANE MOREIRA DE ANDRADE 83357-2017      M000016263      INDEFERIDO  

JEFERSON DIAS DOS SANTOS LIMA 109909-2017     R004289363      INDEFERIDO  

JEFERSON DIAS DOS SANTOS LIMA 109908-2017     R004289402      INDEFERIDO  

JEFERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 113134-2017     R004327962      INDEFERIDO  

JEFERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 113137-2017     R004324390      INDEFERIDO  

JOAO BATISTA CARVALHO SANTOS 99946-2017      T019113624      INDEFERIDO  

JOAO CARLOS DOS SANTOS 105641-2017     T066900905      INDEFERIDO  

JOAO PAULO G BARRETO 106856-2017     R004258029      INDEFERIDO  

JONATHA SANTOS SOUZA 105867-2017     R004179295      INDEFERIDO  

JORGE LUIZ SANTOS OLIVEIRA 94293-2017      T056106534      INDEFERIDO  

JORGE THADEU COSTA DA SILVA 104202-2017     T066700179      INDEFERIDO  

JORGE TRINDADE REIS FILHO 101738-2017     T030113283      INDEFERIDO  

JOSAFA DOS SANTOS 95159-2017      T070100183      INDEFERIDO  

JOSAFA DOS SANTOS 95161-2017      T028501439      INDEFERIDO  

JOSCENILDO PEREIRA DE MACEDO 104265-2017     T021508207      INDEFERIDO  

JOSE BENTO DE SOUZA FILHO 109945-2017     T045203476      INDEFERIDO  

JOSE BENTO DE SOUZA FILHO 109948-2017     R004269767      INDEFERIDO  

JOSE BENTO DE SOUZA FILHO 109941-2017     T045203477      INDEFERIDO  

JOSE BENTO DE SOUZA FILHO 109937-2017     T046901303      INDEFERIDO  

JOSE CARLOS DOS SANTOS 111490-2017     R004279249      INDEFERIDO  

JOSE CARLOS LOPES DOS SANTOS 103967-2017     T052102539      INDEFERIDO  

JOSE CRISPIM DE JESUS BISPO 91684-2017      P002336962      INDEFERIDO  

JOSE FERNANDES DOURADO 100150-2017     T021508429      INDEFERIDO  

JOSE FIGUEIREDO 112985-2017     R004282036      INDEFERIDO  

JOSE LUIZ SANTOS DE BRITO 105992-2017     T030113324      INDEFERIDO  

JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA ESTEVEZ 91411-2017      P002368642      INDEFERIDO  

JOSE WAU MOREIRA DE SA 100198-2017     T016603178      INDEFERIDO  

JOSEANE ESTRELA DE ARAUJO PINHO 111442-2017     M000018699      INDEFERIDO  

JOSEILDE MENESES NEPOMUCENO 98517-2017      T024206457      INDEFERIDO  

JOSICELE CANDIDO DOS SANTOS 104480-2017     T012902194      INDEFERIDO  

JULIO LIRA NETO 107748-2017     T066401065      INDEFERIDO  

JUSSARA MARIA SANTOS BARBOSA 107804-2017     R004266379      INDEFERIDO  

KATIA JASMIN TAWIL 91549-2017      P002367325      INDEFERIDO  

LAIS ROSA CARDOSO 105686-2017     T066600715      INDEFERIDO  

LEANDRO CINTRA CORTIZO 109990-2017     R004311645      INDEFERIDO  

LEON ISNE JESUS DOS SANTOS 113095-2017     F001395417      INDEFERIDO  

LEONARDO MORAES DE SANTANA 109824-2017     B000418222      INDEFERIDO  

LORENA LAIS FONSECA MENEZES 107600-2017     F001388332      INDEFERIDO  

LOURIVAL ALVES DE SANTANA 100381-2017     T056106484      INDEFERIDO  

LUCAS COSTA SANTOS 101945-2017     T066600630      INDEFERIDO  

LUCAS FERNANDO SANTANA NASCIMENTO 91939-2017      T066400092      INDEFERIDO  

LUCAS VINICIUS DA SILVA PEREIRA 103994-2017     T066301013      INDEFERIDO  

LUCIANO BRANDAO DOS SANTOS 107319-2017     B000402619      INDEFERIDO  

LUCIO DE CARVALHO SILVA 98468-2017      T059800360      INDEFERIDO  

LUIS CARLOS BORGES JUNIOR 111395-2017     R004277749      INDEFERIDO  

LUIS FELIPE SOGLIA 102007-2017     T032301240      INDEFERIDO  

LUIZ ALBERTO SANTOS PORTO 110023-2017     R004286690      INDEFERIDO  

LUIZ ANTONIO M  ABOIM FREIRE 107917-2017     R004312734      INDEFERIDO  

LUIZ AUGUSTO SANTOS ANJOS 104323-2017     T019603384      INDEFERIDO  

LUIZ CLAUDIO DE SOUZA PEREIRA 107752-2017     R004273328      INDEFERIDO  

LUIZ CLAUDIO LEMOS VIEIRA 100345-2017     F001385760      INDEFERIDO  

LUIZ MANOEL DE LACERDA MENDES 104357-2017     B000386535      INDEFERIDO  

LYGIA RUSTON BECK 107391-2017     R004270881      INDEFERIDO  

MANFRINI JUVENCIO DA SILVA 104360-2017     T063400113      INDEFERIDO  

MARA RUBIA SETUBAL 106698-2017     R004272679      INDEFERIDO  

MARCELLA MIRANDA RIOS 64757-2017      F001372286      INDEFERIDO  

MARCELO DE CASTRO SOUZA 111293-2017     R004284347      INDEFERIDO  

MARCELO DE SOUSA DO NASCIMENTO 113249-2017     R004283672      INDEFERIDO  

MARCELO DOS S ARAUJO 104322-2017     T070101580      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107966-2017     R004170728      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107944-2017     R004045154      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107962-2017     R004168684      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107932-2017     R004287872      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107950-2017     F001379992      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107979-2017     R004152249      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107986-2017     R004130949      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107973-2017     R003948464      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107921-2017     R004233619      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107977-2017     R004048069      INDEFERIDO  

SOLICITANTE PROCESSO AIT RESULTADO

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107913-2017     R004226372      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107924-2017     R003992359      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107971-2017     R003965477      INDEFERIDO  

MARCELO SALVADOR KATEB PINHO 107955-2017     R004126763      INDEFERIDO  

MARCIA CRISTINA P MONTENEGRO 106766-2017     R004252787      INDEFERIDO  

MARCIA CRISTINA P MONTENEGRO 106761-2017     R004248011      INDEFERIDO  

MARCIA MARIA DA C NEUMAYER 105576-2017     T046901415      INDEFERIDO  

MARCILENE SOARES DE SOUSA 107900-2017     R004269080      INDEFERIDO  

MARCIO MESQUITA COSTA 107660-2017     R004268089      INDEFERIDO  

MARCOS A TEODORO REIS 106713-2017     R004263051      INDEFERIDO  

MARCOS A TEODORO REIS 106714-2017     R004254016      INDEFERIDO  

MARCOS ANTONIO S DE SANTANA 107347-2017     T027600315      INDEFERIDO  

MARCOS DOS ANJOS DE JESUS 86958-2017      M000016424      INDEFERIDO  

MARCUS VINICIUS MESQUITA DE SOUSA 98576-2017      R004281805      INDEFERIDO  

MARIA CRISTINA TEIXEIRA BERNARDI 109542-2017     R004277136      INDEFERIDO  

MARIO CESAR BATISTA DA SILVA 104350-2017     T024503157      INDEFERIDO  

MARLON PAULO SANTOS LOPES 80773-2017      P002361987      INDEFERIDO  

MATEUS SANTOS MENDES 101527-2017     T034901279      INDEFERIDO  

MAYER CHAGAS FLORES 111382-2017     T051000415      INDEFERIDO  

NATANAEL  CERQUEIRA SANTOS 103660-2017     F001379406      INDEFERIDO  

NATANAEL  CERQUEIRA SANTOS 103665-2017     R004238484      INDEFERIDO  

NEDIA SANTANA MOREIRA GOMES 111378-2017     R004286585      INDEFERIDO  

NEILSON DA SILVA LIMA 109920-2017     R004307399      INDEFERIDO  

NEIVALDO BISPO GOMES DOS SANTOS 111533-2017     T043300177      INDEFERIDO  

NELMA MARIA DE OLIVEIRA 100488-2017     T038300959      INDEFERIDO  

NILSON CONCEICAO REIS 107933-2017     F001388230      INDEFERIDO  

NIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 110123-2017     R004287362      INDEFERIDO  

NIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 110117-2017     R004288243      INDEFERIDO  

ODENITA DE MORAES SILVA 111368-2017     B000350550      INDEFERIDO  

ORLANDO AQUINO CALADO 111572-2017     T029802755      INDEFERIDO  

ORLANDO FIGUEIREDO MIRANDA 100251-2017     T058000366      INDEFERIDO  

OSIAS FERREIRA FIGUEIREDO 111461-2017     T048001171      INDEFERIDO  

OSVALDO JOSE DOS SANTOS 102040-2017     T043600309      INDEFERIDO  

PABLO ALBERTO M LYRA SILVA 111219-2017     R004278712      INDEFERIDO  

PABLO ALBERTO M LYRA SILVA 111208-2017     M000018767      INDEFERIDO  

PABLO ALBERTO M LYRA SILVA 111212-2017     R004266819      INDEFERIDO  

PABLO MONTEIRO CARDOSO 108062-2017     R004269119      INDEFERIDO  

PATRICIA DANTAS CARLOMAGNO 98411-2017      T066300398      INDEFERIDO  

PAULA LACERDA PIO FLORES 107728-2017     R004266088      INDEFERIDO  

PAULA REGO BAHIA 113171-2017     R004288389      INDEFERIDO  

PAULO EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS 109589-2017     R004307339      INDEFERIDO  

PEDRO HENRIQUE F MAGALHAES 104362-2017     T064200228      INDEFERIDO  

PEDRO HENRIQUE F MAGALHAES 104365-2017     T064200287      INDEFERIDO  

PERICLES ANDRADE DE SANTANA 101621-2017     T032200063      INDEFERIDO  

PEROLINA FORTUNA GOMES 107295-2017     T055901132      INDEFERIDO  

PETRONILO MENDES FILHO 107652-2017     F001387707      INDEFERIDO  

RAILEIDE SANTANA DOS SANTOS 108033-2017     F001387703      INDEFERIDO  

RAIMUNDO AZEVEDO PACHECO 91191-2017      M000018138      INDEFERIDO  

RAIMUNDO DA CRUZ 110209-2017     R004289874      INDEFERIDO  

RAISSA CONRADO BIRIBA 111276-2017     R004284219      INDEFERIDO  

REGIS COSTA FARIAS 109893-2017     R004271263      INDEFERIDO  

REINALDO DALTRO SANTOS 106955-2017     T072200255      INDEFERIDO  

RENAN JESUS DOS SANTOS 113070-2017     R004298415      INDEFERIDO  

RENATO ZAGA CANTALINO 108026-2017     R004274506      INDEFERIDO  

RICARDO FAGUNDES SANGIOVANNI 111305-2017     R004283570      INDEFERIDO  

RICARDO HERNANDEZ VALDES 111540-2017     R004282290      INDEFERIDO  

RITA DE CASSIA ROCHA PASSOS 107696-2017     F001388149      INDEFERIDO  

ROBERTO ANTONIO DOS SANTOS 113158-2017     R004272593      INDEFERIDO  

ROBERTO ANTONIO DOS SANTOS 113162-2017     R004264929      INDEFERIDO  

ROBERTO SOUTO M JUNIOR 103727-2017     T070100942      INDEFERIDO  

ROBSON ANDRE BRITO DOS SANTOS 104277-2017     T051800851      INDEFERIDO  

ROBSON DOS SANTOS TEIXEIRA 113310-2017     R004324461      INDEFERIDO  

ROBSON MARCOS ALMEIDA DE JESUS 107194-2017     R004308708      INDEFERIDO  

ROBSON MARCOS ALMEIDA DE JESUS 107196-2017     R004306884      INDEFERIDO  

ROBSON MARCOS ALMEIDA DE JESUS 107141-2017     R004291458      INDEFERIDO  

ROBSON MARCOS ALMEIDA DE JESUS 107138-2017     R004294369      INDEFERIDO  

ROBSON MARCOS ALMEIDA DE JESUS 107144-2017     R004312027      INDEFERIDO  

RODRIGO ALMEIDA SILVA TIUBA 111306-2017     T066900814      INDEFERIDO  

RODRIGO BRAZ DOS SANTOS 113035-2017     B000180852      INDEFERIDO  

RODRIGO BRAZ DOS SANTOS 113040-2017     B000180850      INDEFERIDO  

RODRIGO DAMIAO SOUZA 111239-2017     T036200572      INDEFERIDO  

ROGERIO PEREIRA DA SILVA FILHO 112327-2017     R004311161      INDEFERIDO  
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ROGERIO PIRES DOS SANTOS 104441-2017     T034901330      INDEFERIDO  

ROGERIO SANTOS DA SILVA 111594-2017     T053702694      INDEFERIDO  

ROMARIO FERREIRA DOS SANTOS 107312-2017     M000018787      INDEFERIDO  

RONALDO OLIVEIRA SANTOS 107259-2017     T066900510      INDEFERIDO  

ROQUE SOUZA DE JEQUE 107648-2017     R004268495      INDEFERIDO  

ROSANA DOS SANTOS GAMA 111593-2017     T066300686      INDEFERIDO  

RUBENS NUNES SAMPAIO 107197-2017     R004270967      INDEFERIDO  

SERGIO BONFIM GOMES CRUZ 111448-2017     R004254241      INDEFERIDO  

SERGIO ROCHA DE TUPINAMBAS 104472-2017     T070100858      INDEFERIDO  

SILVIO DARCI CHEFFER FILHO 103896-2017     T041301950      INDEFERIDO  

SILVIO GENIPAPEIRO FILHO 99991-2017      T034901258      INDEFERIDO  

SINTIA MEIRA SOUZA 113215-2017     F001391683      INDEFERIDO  

SIRLEA SARUBI BARBOSA 111399-2017     T021701803      INDEFERIDO  

SOLANA FERNANDES SANTOS PASSOS 106951-2017     T066700156      INDEFERIDO  

TABAJARA FREITAS SILVA 101778-2017     T066300436      INDEFERIDO  

THEMISTOCLIS DA SILVA DANTAS 101847-2017     T066600656      INDEFERIDO  

THEMISTOCLIS DA SILVA DANTAS 101851-2017     T063500029      INDEFERIDO  

THIAGO NAZARE MOTA 101950-2017     T021701767      INDEFERIDO  

TIAGO BRITO DA SILVA 83631-2017      M000016475      INDEFERIDO  

UBIRACI MAGALHAES DAMAZIO 103999-2017     T041602636      INDEFERIDO  

UBIRAJARA B ARAUJO 107827-2017     R004274538      INDEFERIDO  

UENDELL  DA HORA CRUZ 111228-2017     T042901473      INDEFERIDO  

UILLIANS CASTRO P DOS SANTOS 104374-2017     B000335600      INDEFERIDO  

UILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO 109609-2017     R004293823      INDEFERIDO  

ULISSES DE SOUZA OLIVEIRA 106821-2017     T052200567      INDEFERIDO  

ULISSES PINHEIRO TELES 111203-2017     T024800591      INDEFERIDO  

ULISSES PINHEIRO TELES 111207-2017     T024800564      INDEFERIDO  

ULISSES PINHEIRO TELES 111216-2017     T024503176      INDEFERIDO  

VALDINEIA FERREIRA DA SILVA 107635-2017     R004273385      INDEFERIDO  

VALMIR BORGES GOMES FILHO 101482-2017     T063700133      INDEFERIDO  

VALTER ALMEIDA DE OLIVEIRA 106697-2017     T070100755      INDEFERIDO  

VICENTE CARMOSINO DE SANTANA FILHO 113281-2017     F001389601      INDEFERIDO  

WARLYCON KENNEDY DOS S BARBOSA 107268-2017     T066301135      INDEFERIDO  

WASHINGTON LUIS GOMES SILVA 104203-2017     T014601395      INDEFERIDO  

WELLINGTON GOMES SILVA 100110-2017     T019804570      INDEFERIDO  

WELLINGTON GOMES SILVA 100113-2017     T019804571      INDEFERIDO  

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 103892-2017     B000402572      INDEFERIDO  

WEULHER RUBACK DE SOUZA 104016-2017     R004277290      INDEFERIDO  

WOLFGANG FRIEDRICH HAAS 107404-2017     R004273181      INDEFERIDO  

XENIA CAROLINA S M PARAGUASSU 106799-2017     T048300286      INDEFERIDO  

ZAIR JOSE DE MOURA FALCAO 99980-2017      T046901245      INDEFERIDO  

ADRIANA DE FREITAS 107929-2017     R004268961      DEFERIDO    

AMILTON JESUS DOS SANTOS 98409-2017      P002368215      DEFERIDO    

ANDERSON BORGES SANTOS 106803-2017     R004297634      DEFERIDO    

ANTONIO MARCOS DA SILVA 101937-2017     P002368237      DEFERIDO    

ANTONIO NASCIMENTO DE LIMA NETO 103770-2017     T035300962      DEFERIDO    

EDIANE DA SILVA 75592-2017      P001987655      DEFERIDO    

EDNILSON LUIZ DE CARVALHO 107797-2017     R004269979      DEFERIDO    

EDSON JORGE DE MORAES SOUSA 100243-2017     P002372118      DEFERIDO    

EMMANUEL SALVINO V DO NASCIMENTO 110223-2017     R004271098      DEFERIDO    

FABIANO G S CARDOSO 107329-2017     R004281685      DEFERIDO    

FLORA SILVA TEIXEIRA 92279-2017      P002375335      DEFERIDO    

HELVIA FERNANDA BRITTO GAGNOT 101888-2017     T034901264      DEFERIDO    

ISABELA COSTA ARAUJO 91060-2017      P002338000      DEFERIDO    

JAILSON SILVA LIMA 107299-2017     R004268661      DEFERIDO    

JEANE MOREIRA DE ANDRADE 83355-2017      M000016304      DEFERIDO    

JOSE WAU MOREIRA DE SA 100205-2017     T018003272      DEFERIDO    

JOSEANE ESTRELA DE ARAUJO PINHO 111439-2017     M000018700      DEFERIDO    

LEONARDO MORAES DE SANTANA 109818-2017     B000418221      DEFERIDO    

MANOEL VILAS BOAS NETO 101577-2017     T033200339      DEFERIDO    

MARCELO DOS S ARAUJO 104331-2017     T033200338      DEFERIDO    

MARCILENE SOARES DE SOUSA 107897-2017     R004268867      DEFERIDO    

MARIANO GABRIEL ALEGRE 108018-2017     M000019003      DEFERIDO    

MARIO SERGIO DE JESUS BRITO 107894-2017     R004272748      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106687-2017     R004306231      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106689-2017     R004307626      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106686-2017     R004304272      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106694-2017     R004313247      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106688-2017     R004306431      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106692-2017     R004308663      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106691-2017     R004308003      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106693-2017     R004311775      DEFERIDO    

SOLICITANTE PROCESSO AIT RESULTADO

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106685-2017     R004301455      DEFERIDO    

MEIRE CONCEICAO LEITE GOES 106690-2017     R004307698      DEFERIDO    

PAULO LOPES FONSECA 104195-2017     P002372494      DEFERIDO    

PEDRO ADAN FERREIRA 98350-2017      P002375779      DEFERIDO    

RENATO ZAGA CANTALINO 108035-2017     R004274599      DEFERIDO    

SANDRO DA ROCHA COSTA FILHO 88943-2017      P002368246      DEFERIDO    

UBIRAJARA B ARAUJO 107824-2017     R004274623      DEFERIDO    

VALTER BOMFIM DE ALMEIDA 106981-2017     T049300455      DEFERIDO    

VALTER BOMFIM DE ALMEIDA 106980-2017     T071500133      DEFERIDO    

VITOR P DE SOUZA REIS 106879-2017     R004310323      DEFERIDO    

VITOR P DE SOUZA REIS 106877-2017     R004311860      DEFERIDO    

ADELMO RAMOS DE SOUZA 109794-2017     R004297106      ADVERTÊNCIA 

ADILSON SANTOS SOUZA 101693-2017     T024800552      ADVERTÊNCIA 

AGNALDO SILVA CONCEICAO 109670-2017     R004316013      ADVERTÊNCIA 

ALAN FRANCISCO RIOS SOUZA 106723-2017     R004262855      ADVERTÊNCIA 

ALEIDSON SILVA RIBEIRO 110126-2017     R004294395      ADVERTÊNCIA 

ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA PEREZ 107158-2017     R004266219      ADVERTÊNCIA 

ALEXANDRE BARBOSA DE LIMA 104467-2017     T053702659      ADVERTÊNCIA 

ALINE MONTEIRO DE OLIVEIRA 111364-2017     R004281101      ADVERTÊNCIA 

AMANDA DA CONCEICAO COSTA PINA 111338-2017     R004277612      ADVERTÊNCIA 

ANDERSON GOMES MACHADO 107250-2017     T066200471      ADVERTÊNCIA 

ANDRE CASTRO LYRA 104314-2017     T030306377      ADVERTÊNCIA 

ANDRE LUIS SILVA SANTOS 109710-2017     R004277743      ADVERTÊNCIA 

ANGELA BAHIA ACCIOLY LINS 109550-2017     R004279933      ADVERTÊNCIA 

ANNE CAROLINE ALVES CAVALCANTI 108023-2017     R004273627      ADVERTÊNCIA 

BERNARDO WEI KUO 109633-2017     M000019342      ADVERTÊNCIA 

CAMILA DE OMENA MELO P BASTOS 101595-2017     T066400553      ADVERTÊNCIA 

CLEBER SANTOS SANTIAGO 111558-2017     R004283749      ADVERTÊNCIA 

DANILO ALMEIDA GALVAO 111251-2017     R004284805      ADVERTÊNCIA 

DENISSON MATOS VAZ DA SILVA 106765-2017     R004309406      ADVERTÊNCIA 

DONILIO CAL NETO 113807-2017     R004281278      ADVERTÊNCIA 

EDCARLOS CARNEIRO DOS SANTOS 110180-2017     M000019794      ADVERTÊNCIA 

EDVANIA MARGARIDA GOMES CORTES 107830-2017     R004268377      ADVERTÊNCIA 

ELUSIA SILVA ALMEIDA 107784-2017     R004291482      ADVERTÊNCIA 

FABIO LUIS SANTOS CAMPOS 111266-2017     M000018872      ADVERTÊNCIA 

FABIO SANTOS DE JESUS 98615-2017      T066700064      ADVERTÊNCIA 

FELISBERTO UCHOA DA SILVA 107333-2017     R004312286      ADVERTÊNCIA 

FRANCISCO DE JESUS DA SILVA 109656-2017     R004278154      ADVERTÊNCIA 

GABRIEL COELHO OLIVA 111288-2017     R004286829      ADVERTÊNCIA 

GIVALDO SILVA DAMASCENO 101509-2017     R004253673      ADVERTÊNCIA 

HELMAR VINHATICO CRUZ 109780-2017     T022201023      ADVERTÊNCIA 

HELMAR VINHATICO CRUZ 109782-2017     T029600795      ADVERTÊNCIA 

JADER SANTOS MORAIS CIRNE 107751-2017     R004276051      ADVERTÊNCIA 

JANETE ROCHA MIRANDA 110139-2017     R004326016      ADVERTÊNCIA 

JORGE ANTONIO SANTOS DA CRUZ 113124-2017     R004319768      ADVERTÊNCIA 

JOSE FIRMO DE OLIVEIRA 106933-2017     T058800141      ADVERTÊNCIA 

JOSE FRANCISCO CEDRAZ LOPES 91618-2017      P002364167      ADVERTÊNCIA 

JUCIMAR S DE JESUS 107676-2017     R004319983      ADVERTÊNCIA 

JURANDIR LUZ SILVA 113136-2017     R004319841      ADVERTÊNCIA 

JUSCAR DOMINGOS NANCASSA 111548-2017     T021508484      ADVERTÊNCIA 

LAILA FAHEL PRADO GUIMARAES 111586-2017     R004323801      ADVERTÊNCIA 

LEONARDO DE MELLO F SILVA ANDRADE 105558-2017     T053702802      ADVERTÊNCIA 

LEONARDO DE QUEIROZ CAVALCANTE 109949-2017     T066900711      ADVERTÊNCIA 

LUIZ CLAUDIO DE SOUZA PEREIRA 107754-2017     R004273336      ADVERTÊNCIA 

MARCIA LIMA GOES 110125-2017     T049701088      ADVERTÊNCIA 

MARCIO DE SANTANA 98464-2017      T024800449      ADVERTÊNCIA 

MARCOS LUIZ VIEIRA DOS SANTOS 108010-2017     R004270195      ADVERTÊNCIA 

MARLYLDA B DOS SANTOS 109637-2017     R004283610      ADVERTÊNCIA 

MAYANA SOARES BORGES LEITAO 77720-2017      P002325279      ADVERTÊNCIA 

MONIQUE DE SOUSA MORAIS SANTOS 111261-2017     R004285557      ADVERTÊNCIA 

PAULO HENRIQUE SAAD E SILVA 110196-2017     T048900914      ADVERTÊNCIA 

PLINIO AUGUSTO COUTINHO 101716-2017     T018900748      ADVERTÊNCIA 

REBECA ANDRADE TRAJANO 109884-2017     T034000804      ADVERTÊNCIA 

ROQUE SOUZA DE JEQUE 107647-2017     R004267765      ADVERTÊNCIA 

SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS GALLO 110099-2017     R004315379      ADVERTÊNCIA 
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TANIA MARIA BRITTO BACELAR 111217-2017     R004278341      ADVERTÊNCIA 

THIAGO CUNHA CERQUEIRA 107723-2017     R004271224      ADVERTÊNCIA 

TIAGO BATISTA CAFFE 107801-2017     R004286246      ADVERTÊNCIA 

TIAGO DE AZEVEDO MORAES 112977-2017     T066400792      ADVERTÊNCIA 

UILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO 109616-2017     R004281777      ADVERTÊNCIA 

WAGNER DE JESUS BRITO 110251-2017     R004304785      ADVERTÊNCIA 

Salvador, Terça-Feira, 30 de Janeiro de 2018 

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

DESPACHOS FINAIS DO SR. DIRETOR DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR Nº 008/2018

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA Nº 051/2017

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

229/2016 1480
Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. - ADV. 
CELSO AUGUSTO VILLAS BOAS - OAB/
BA 17912

ARQUIVAMENTO

3757/2014 2290
LOJAS AMERICANAS S.A.- ADV. 
NATALIA BACARO COELHO - OAB/
SP 303.113

ARQUIVAMENTO

792/2015 1242
LANCHONETE MARIA DE LOURDES - 
ME - 24 HORAS

ARQUIVAMENTO

388/2016 1884
BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS 
LTDA - ADV. DANIELA V.N. PEREIRA DE 
SOUZA - OAB/BA 33642

ARQUIVAMENTO

SALVADOR, 26 DE JANEIRO DE 2018.

ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES
Diretor

DESPACHOS FINAIS DO SR. DIRETOR DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR Nº 008/2018

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA Nº 051/2017

FATO GERADOR: ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

538/2016 NADIMEIRE ARAUJO DA SILVA

EMBASA- EMPRESA BAIANA 
DE AGUAS E SANEAMENTO 
S.A - ADV. SAMATHA 
SANTANA GARRIDO - OAB/
BA N° 41.787

IMPROCEDENTE

798/2016 DOMINGOS JOSE DA LUZ

CLARO S. A - ADV. LUCAS 
SOARES DE SOUZA 
MONTEIRO - OAB/BA N° 
37.074

IMPROCEDENTE

1066/2016 ADRIANA ROCHA

COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA- COELBA - ADV. 
MARCOS MENDONCA - OAB/
BA N° 22.666

IMPRODECENTE

1197/2016 LEILA DA SILVA CONCEIÇÃO LOJAS INSINUANTE LTDA IMPROCEDENTE

1204/2016
KELLY CRISTINE CARVALHO DA 
CUNHA 

CENTRO EDUCACIONAL 
PODIO LTDA- ME 

IMPROCEDENTE

1206/2016 LUDSON DOS SANTOS XAVIER 

COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA - ADV. 
MARCELO SALLES DE 
MENDONÇA OAB/BA N° 
17.476

IMPROCEDENTE

FATO GERADOR: ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

1246/2016 ANGELA MARIA MELO DA SILVA 
IUNI - EDUCACIONAL - 
UNIME SALVADOR LTDA 

IMPROCEDENTE

714/2016 ZELINDA GONZAGA PASSOS

RN COMÉRCIO VAREJISTA 
S.A. - RICARDO ELETRO

IMPROCEDENTE

BANCO ITAUCARD S.A.

1258/2016
ANTONIO DOS SANTOS 
NASCIMENTO

RN COMÉRCIO VAREJISTA 
S.A - RICARDO ELETRO

IMPROCEDENTE

1247/2016 MARCIO DA SILVA DOURADO
BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A.

IMPROCEDENTE

1110/2016 WILLIAM CONCEIÇÃO DA SILVA NATURA COSMÉTICO S.A. IMPROCEDENTE

519/2016 ANA OLIVEIRA BRITO

CENCOSUD BRASIL 
COMERCIAL LTDA - ADV. 
RODRIGO BORGES DE 
MOURA - OAB/BA 42878

PROCEDENTE

DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO 
BRASIL S.A.

SALVADOR, 26 DE JANEIRO DE 2018.

ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES

Diretor

DESPACHOS FINAIS DO SR. DIRETOR DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR Nº 009/2018

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA Nº 051/2017

FATO GERADOR: ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

1190/2016 LUCIANO SERVA FERREIRA

EMBASA- EMPRESA BAIANA 
DE AGUAS E SANEAMENTO 
S.A - ADV. SAMATHA SANTANA 
GARRIDO - OAB/BA N° 41.787

PROCEDENTE

1118/2016
EDER JOFRE DOS SANTOS 
SOUZA

ORTOBOM - INDÚSTRIA BAIANA 
DE COLCHÕES E ESPUMAS LTDA

PROCEDENTE

1119/2016
HERMES DE SOUZA DA 
SILVA FILHO

VIVO S.A. - ADV. NAYNA CORRÊA 
FERNANDES - OAB/SP 345.122

PRODECENTE

1196/2016
JAQUELINE ETELVINA 
LIMA DOS SANTOS

ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS

PROCEDENTE

1198/2016
GLEIDSON BARBOSA 
SANTOS

ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 
LTDA - ADV. KALIANDRA ALVES 
FRANCHI - OAB/BA 14527 PROCEDENTE

BANCO ITAUCARD S.A.

1238/2016
GABRIEL DA CONCEIÇÃO 
NASCIMENTO

FORT BRASIL ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 
S.A  - ADV. JULIANA MATTOS 
MAGALHÃES ROLIM - OAB/
CE 12800

PROCEDENTE

ANTUNES PALMEIRA LTDA 
- NARCISO ENXOVAIS - ADV. 
JULIANA MATTOS MAGALHÃES 
ROLIM - OAB/CE 12800
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FATO GERADOR: ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

1242/2016
MARIA CONCEIÇÃO 
SANTOS DOS SANTOS

FORT BRASIL ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 
S.A  - ADV. JULIANA MATTOS 
MAGALHÃES ROLIM - OAB/
CE 12800

PROCEDENTE

1243/2016
MARIA DA PAZ CARDOSO 
DOS SANTOS

LOJAS AMERICANAS S.A. - 
B2W COMPANHIA GLOBAL 
DO VAREJO - ADV. RICARDO 
MAGALHÃES PINTO - OAB/SP 
284.885

PROCEDENTE

1243/2016
MARIA DA PAZ CARDOSO 
DOS SANTOS

SUMSUNG ELETRÔNICA DA 
AMAZONIA LTDA - ADV. RAFAEL 
GOOD GOD CHELOTTI - OAB/MG 
139.387

IMPROCEDENTE

1108/2016
EDSON BISPO DE 
SANTANA

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL 
LTDA - ADV. RODRIGO BORGES 
DE MOURA - OAB/BA 42878

PROCEDENTE

BRITANIA ELETRODOMÉSTICOS 
S.A - PHILCO

SALVADOR, 26 DE JANEIRO DE 2018.

ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES
Diretor

Guarda Civil Municipal - GCM 

PORTARIA Nº 012/2018

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Tendo em vista o que contém no Processo nº. 048/2018, instaurar Processo Administrativo 

Disciplinar nos termos do Art. 200, da LCM nº. 01/91, e designar a Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar e Sindicância 01, para apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo, termos do Art. 202, da LCM.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 29 de janeiro de 2018.

ALYSSON CORREIA CARVALHO 

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 013/2018

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores para compor a Comissão Setorial de Avaliação Especial de 
Desempenho, com base no Art. 14 do Decreto Nº 28.668 de 21 de Julho de 2017, como representantes 
titulares os servidores: Ludmylle Santos Freitas, matricula 298, que presidirá a Comissão, Joelson 
de Oliveira Silva Dantas 326 e Elma dos Santos Santana de Almeida, matricula 1422, como membros 
suplentes: Gerson Pereira Rodrigues, matricula 60, Luis Leonardo Souza de Araújo, matricula 250 e 
Cristiane Carvalho de Brito, matricula 567.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se os dispositivos anteriores.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 30 de janeiro de 2018.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

DESPACHOS FINAIS DO INSPETOR GERAL
 

ABONO DE PERMANÊNCIA A PARTIR DA DATA DE OPÇÃO - DEFERIDO

PROCESSO REQUERENTE ÓRGÃO

668/2017 LIDIO SANTOS RIBEIRO GCM

Salvador, em 29 de janeiro de 2018.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

LICITAÇÕES 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Resumo de Inexigibilidade de Licitação nº 09/2017 do Processo GABP nº 3624/2017, 
publicado no DOM Nº 6.982 às fls 20 do dia 02 à 04 de dezembro de 2017.

Onde se lê:

Subação: 222100 - Manutenção da Operação das Prefeituras Bairro 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Leia-se:

Subação: 254400 - Manutenção da Operação das Prefeituras - Bairro

Elemento de Despesa: 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores - DEA

Salvador, 30 de janeiro de 2018

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL, com base na Lei n. º 10.520/02, Lei Municipal 
nº 6.148/02, Decreto Municipal 13.724/02, Lei 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente, e Lei 
Municipal 4.484/92, torna público para conhecimento dos interessados, a prorrogação da seguinte 
licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N. º 243/2017 - PROC: 5186/2017 - SEMGE, cujo objeto é a 
elaboração de registro de preços de produtos alimentícios (mistura para bolos), com recebimento 
das propostas a partir das 8h do dia 28/02/2018; abertura no dia 01/03/2018 às 09h e início da 
disputa no dia 01/03/2018 às 10h. Obs.: Horário Oficial de Brasília

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br.

Salvador, 30 de fevereiro de 2018.

AILSEN CUMMING AMICUCCI
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

AVISO DE LICITAÇOES DE REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL da SMED torna público para conhecimento dos 

interessados, que serão realizadas as seguintes licitações:

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 001/2018

PROCESSO Nº: 8874/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI ANGELINA ROCHA DE ASSIS da Secretaria Municipal da Educação - SMED, 

no regime de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no 

anteprojeto e seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 26/03/2018, às 09h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 002/2018

PROCESSO Nº: 8876/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI CALABAR da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime de 

contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e seus 

anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 26/03/2018, às 14h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 003/2018

PROCESSO Nº: 8875/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI ANTÔNIO PITHON da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime 

de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 

seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 27/03/2018, às 09h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 004/2018

PROCESSO Nº: 8882/2017



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
31 DE JANEIRO DE 2018
ANO XXXI | N º 7.03344

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA da Secretaria Municipal da Educação - SMED, 

no regime de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no 

anteprojeto e seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 27/03/2018, às 14h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 005/2018

PROCESSO Nº: 8886/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI YOLANDA PIRES da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime 

de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 

seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 28/03/2018, às 09h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 006/2018

PROCESSO Nº: 8879/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração e 

compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra de 

reconstrução do CMEI FRUTO DO AMANHÃ da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime 

de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 

seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 28/03/2018, às 14h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 007/2018

PROCESSO Nº: 8877/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração e 

compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra de 

reconstrução do CMEI ELOYNA BARRADAS da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime 

de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 

seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/04/2018, às 09h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 008/2018

PROCESSO Nº: 8885/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI RAUL QUEIROZ da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime de 

contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e seus 

anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/04/2018, às 14h

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL nº 009/2018

PROCESSO Nº: 8883/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos de elaboração e 

compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra de 

reconstrução do CMEI MÁRIO ALTENFELDER da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime 

de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 

seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 03/04/2018, às 09h

LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Secretaria Municipal da Educação - SMED, 

à Avenida Anita Garibaldi, nº 2981, sala da COPEL, Rio Vermelho, Salvador - Ba.

Quaisquer esclarecimentos/questionamentos poderão ser formalizados na sala da COPEL/SMED, no 

horário das 08h30min às 16h30min, e pelo tel: (71) 3202-3097/3198 ou através do e-mail: copel@

educacaosalvador.net

O acesso aos editais será disponibilizado através do endereço eletrônico: www.compras.salvador.

ba.gov.br

Salvador 30de janeiro de 2018

HILAISE SANTOS DO CARMO

Presidente

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018

EMPRESA: Gressus Consultoria de Gestão Empresarial Ltda.

CNPJ: 09.429.174/0001-49

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação

PROCESSO Nº: 227/2018

OBJETO: Contratação do palestrante Zeca de Mello para realização de workshop na Jornada 

Pedagógica 2018.

PARECER: RPGMS, de 22 de janeiro de 2018, e PGMS, de 26 de janeiro de 2018.

AMPARO LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666/93

VALOR: R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 12.368.0001.2397, Natureza da Despesa: 3.3.90.39 e 

Fonte: 001.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30 de janeiro de 2018.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de janeiro de 2018.

BRUNO BARRAL

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 
Municipal da Saúde, divulga o resultado das licitações abaixo especificadas:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 361/2017
Processo nº 11411/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 01 27.500,00

NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
02 340.000,00

06 209.880,00

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA. 03 42.500,00

ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04 87.900,00

DROGAFONTE LTDA. 05 53.400,00

TOTAL 761.180,00

Critério de julgamento: Menor Preço. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/01/2018. 

Pregão Eletrônico - SMS n.º 360/2017
Processo nº 114132017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

01 99.000,00

02 24.750,00

05 555.900,00

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA.

03 77.400,00

RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E COSMÉTICOS EIRELI.

04 259.200,00

TOTAL 1.016.250,00

Critério de julgamento: Menor Preço. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/01/2018

Pregão Eletrônico - SMS n.º 041/2017

Processo nº 16550/2016

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA.

01 1.170.000,00

02 202.000,00

04 170.000,00

MEDLIFE DISTR DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES 
LTDA.

03 9.990,00

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 05 31.850,00

TOTAL 1.583.840,00

Critério de julgamento: Menor Preço. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2018

Salvador, 29 de janeiro de 2018.

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 
Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 354/2017
Processo nº 12226/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PENSO.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01 22.920,00

03 1.500,00

06 13.500,00

ULTRA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAS HOSPITALARES EIRELI 02 540,00

ÚNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS LTDA - ME
04 46.490,00

05 122.950,00

TOTAL 207.900,00

Critério de julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/01/2018. 

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA
Presidente/COPEL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 136/2017

PROCESSO Nº: 13790/2017
CONTRATADA: MAJELA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.613.374/0001-57 
OBJETO: Aquisição do medicamento Clabazam 10mg, para garantir a continuidade do atendimento na 
Rede Municipal de Saúde, conforme CI nº 412/2017 da Assistência Farmacêutica.
VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais)
AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 10.303.0003.233800; Elemento de Despesa 3.3.90.30; 
Fonte de Recurso: 014 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS)
PRAZO DE ENTREGA: Imediato
DATA DO ATO: 26/01/2018

Salvador, 30 de janeiro de 2018

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL/SEMOB torna público para conhecimento dos interessados, 
que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMOB N. º 02/2018 - PROC: 628/2017 - SEMOB, cujo objeto é a contratação 
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de estudo de viabilidade econômico-
financeira da exploração e prestação do serviço de transporte aquaviário entre os bairros da Ribeira 
e de Plataforma, com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 15/02/2018; abertura no dia 
19/02/2018 às 10h e início da disputa no dia 19/02/2018 às 11h. Obs.: Horário Oficial de Brasília

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

FLÁVIO FRANÇA DALTRO
Presidente   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL, atendendo à decisão do Exmº Srº. Secretário Municipal de 
Ordem Publica, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Dispensa de Licitação - SEMOP Nº 002/2018.

Processo Nº 199/2018.

Objeto: A aquisição de 6.000 (seis mil) lacres de segurança para atender as demandas desta Semop, 
conforme especificações constantes nos autos.

Vencedor: PROSEG COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA-ME.

Valor global: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

Base legal: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e Portaria n.º 621 - SEAD, de 21 de novembro 

de 2005.

Data da Homologação: 30 de Janeiro de 2018.

Salvador, 30 de Janeiro de 2018

MARCUS PASSOS 
Secretário

SECRETARIA DA CIDADE SUSTENTÁVEL E INOVAÇÃO - SECIS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - CSPL, designada através da Portaria 008/2017 - 

SECIS, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da seguinte licitação.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2017

PROCESSO Nº: 639/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de perfuração de 01 

(um) poço artesiano e reativação de sistema simplificado automatizado de irrigação, através de 

captação de água em 05 (cinco) poços artesianos já perfurados, para irrigar áreas verdes e praças da 

Cidade do Salvador, conforme discriminados no Anexo - I e Anexo - II deste Edital.

EMPRESA VENCEDORA: ECO IRRIGAÇÃO E JARDIM LTDA.

CNPJ Nº: 17.553.316/0001-03

VALOR GLOBAL: R$ 992.000,00 (novecentos e noventa e dois mil reais).

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/01/2018.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

IVAN EULER PEREIRA DE PAIVA
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - COSEL atendendo a decisão do Sr. Secretário da Secretaria de 
Manutenção da Cidade - SEMAN divulga o resultado da licitação abaixo especificada:
Licitação nº 052/2017
Pregão Eletrônico nº 046/2017
Processo nº 920/2017
Objeto: Aquisição (com entrega inclusa) de tubo galvanizado, chapas de aço e chapas galvanizadas, 
visando atender as demandas da Secretaria - SEMAN, e manutenções corretivas, preventivas, no 
município do Salvador. 

LOTE -01- Tubo galvanizado.
Empresa Vencedora: RR FERNANDES COMERCIO DE CONEXÕES E ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 18.066.736/0001-28
Valor da Proposta: R$ 124.990,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e noventa reais).

LOTE 02- Chapas de aço e chapas galvanizadas
Empresa Vencedora: PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
CNPJ: 11.258.473/0001-00
Valor da Proposta: R$ 172.723,00 (cento e setenta e dois mil, setecentos e vinte e três reais)

Data da Homologação: 29/01/2018

Neste ato convocamos a empresa vencedora para assinatura do contrato em um prazo de 05 (cinco) 
dias.

O Processo Administrativo correspondente está com vista franqueada aos interessados, nos dias 
úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COSEL - SEMAN, no endereço: BR 324, Km 8,5, Porto 
Seco Pirajá.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

JUCIENE FERREIRA SANTOS

Presidente/COSEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - COSEL atendendo a decisão do Sr. Secretário da Secretaria de 

Manutenção da Cidade - SEMAN divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Licitação nº 056/2017

Pregão Eletrônico nº 050/2017

Processo nº 987/2017

Objeto: Compra de 2 (dois) kits de consumíveis para scanner I2900/i3000 Kodak.

Empresa Vencedora: DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA-ME

CNPJ: 10.918.347/0001-71

Valor da Proposta: R$ 2.388,00 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais)

Data da Homologação: 29/01/2018

Neste ato convocamos a empresa vencedora para assinatura do contrato em um prazo de 05 (cinco) 

dias.

O Processo Administrativo correspondente está com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COSEL - SEMAN, no endereço: BR 324, Km 8,5, Porto 

Seco Pirajá.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

JUCIENE FERREIRA SANTOS
Presidente/COSEL
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CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 144/2018

PROCESSO Nº 6552/2017
CONTRATO Nº 034/2013
OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.
LEI FEDERAL N° 8.666/93 
LEI MUNICIPAL N° 4.484/92 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: SEMGE Nº 063/2013
CONTRATADA: LM TRANSPORTES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 19 de janeiro de 2018

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL 
ESTIMADO R$

ARSAL 250118 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

CASA CIVIL 250100 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

CODESAL 250134 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

COGEL 250102 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

DESAL 250104 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

FCM 250111 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

FGM 250133 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

FMLF 250124 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

GABP
250127 
254400 
254500

3.3.90.39 0.1.00 37.459,00

GABVP 250129 3.3.90.39 0.1.00 4.954,00

GCM 250115 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

LIMPURB 250110 3.3.90.39 0.2.50 1.710,00

PGMS 250114 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SALTUR 250121 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

SECIS 250105 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SECOM 250112 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

SECULT 250131 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEDUR 250132 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEFAZ 250108 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEINFRA 250125 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMAN 250103 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMGE 257300 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMGE/
FUMPRES

239000 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

SEMOB 250122 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMOP/NOF 250128 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMPS/NOF 250129 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMTEL 250113 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMUR 250107 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SMED 250117 3.3.90.39 0.1.01 3.637,00

SMS 250106 3.3.90.39 0.2.14 3.637,00

SPMJ 250116 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SUCOP 250130 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

TRANSALVADOR 250123 3.3.90.39 0.2.50 1.710,00

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO CONTRATO Nº 002/2018

PROCESSO Nº: 401/2018 - SEMGE.
EMPRESA: PERSPECTIVA ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.
CNPJ: 02.921.115/0001-44.
OBJETO: prestação de serviços de aplicação de exame de perfil psicológico em candidatos 
classificados em concurso para ingresso na Administração Pública Municipal.
PARECER RPGMS Nº 362/2017 de 05/07/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3930/2016.
VALOR TOTAL: R$ 4.824,94 (quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUBAÇÃO: 250136.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
FONTE DE RECURSO: 0.1.00.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.
DATA DO ATO: 26 de janeiro de 2018.

Salvador, 26 de janeiro de 2018

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL

Subsecretária Municipal de Gestão 

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2013 

PROCESSO: 6552/2017.

CONTRATO: nº 034/2013

OBJETO: Acordam as partes em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, conforme art. 57, inciso II da 

lei 8.666/93, o prazo da locação de veículos, com manutenção e seguro sem franquia, de forma 

continuada, por demanda, e a contratação de serviços de transporte de pessoas, pequenos volumes 

e cargas, transporte de pessoal, visando atender às necessidades dos diversos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta do Município do Salvador.

AMPARO LEGAL: 8.666/93 e 4.484/92.

CONTRATADA: LM Transportes Serviços e Comércio Ltda.

CNPJ/MF sob n.º 14.672.885/0001-80.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

VALOR MENSAL: R$ 195.831,00 (cento e noventa e cinco mil oitocentos e trinta e um reais).

DATA DE ASSINATURA: 19 de janeiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

ARSAL 250118 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

CASA CIVIL 250100 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

CODESAL 250134 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

COGEL 250102 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

DESAL 250104 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

FCM 250111 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

FGM 250133 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

FMLF 250124 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

GABP
250127 
254400 
254500

3.3.90.39 0.1.00 37.459,00

GABVP 250129 3.3.90.39 0.1.00 4.954,00

GCM 250115 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

LIMPURB 250110 3.3.90.39 0.2.50 1.710,00

PGMS 250114 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SALTUR 250121 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

SECIS 250105 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SECOM 250112 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

SECULT 250131 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEDUR 250132 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEFAZ 250108 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEINFRA 250125 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMAN 250103 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMGE 257300 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMGE/
FUMPRES

239000 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

SEMOB 250122 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMOP/NOF 250128 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMPS/NOF 250129 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMTEL 250113 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SEMUR 250107 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SMED 250117 3.3.90.39 0.1.01 3.637,00

SMS 250106 3.3.90.39 0.2.14 3.637,00

SPMJ 250116 3.3.90.39 0.1.00 3.637,00

SUCOP 250130 3.3.90.39 0.1.00 1.710,00

TRANSALVADOR 250123 3.3.90.39 0.2.50 1.710,00

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE
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RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 166/2017

PROCESSO: 2882/2017

OBJETO: Registro de Preços de extintor de incêndio.

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 10/2018

CONTRATADO: EXTINORPI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

CNPJ: 21.169.439/0001-12

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

CODESAL

15.122.0015.200153 
15.182.0018.107503 
15.182.0018.136901 
15.182.0018.137001 
15.182.0018.137101 
15.182.0018.206903

44.90.52 0.1.00

COGEL
23.122.0015.200114 
23.126.0036.131400 
23.126.0036.231500

44.90.52 0.1.00

FGM

13.122.0015.200136 
13.392.0008.128601 
13.392.0022.129101 
13.392.0022.129301 
13.392.0008.228701 
13.392.0008.228801 
13.392.0022.229001 
13.392.0022.229401 
13.392.0022.229501 
13.392.0022.229601 
13.126.0015.250425

44.90.52
0.1.00 
0.1.10 
0.2.51

GABP

04.122.0015.200100 
04.122.0005.121800 
04.122.0005.122000 
04.122.0005.221900 
04.122.0005.222100 
04.126.0015.250400 
04.122.0015.250800

44.90.52 0.1.00

GCM

06.122.0015.200124 
06.182.0006.206000 
06.182.0006.205200 
06.126.0015.250418

44.90.52 0.1.00

LIMPURB
15.122.0015.200125 
23.122.0033.137900 
04.126.0015.250419

44.90.52 0.2.50

SECOM
24.122.0015.200150 
24.126.0015.250436

44.90.52 0.1.00

SEMTEL

11.122.0015.200157 
27.812.0017.111303 
23.334.0035.130902 
11.334.0007.136.301 
11.122.0033.138700 
27.812.0017.212103 
23.334.0007.226902 
23.334.0035.231102 
04.126.0015.250442

44.90.52
0.1.00 
0.1.24

SEMGE

04.122.0015.200112 
04.122.0001.116200 
04.122.0001.116500 
04.122.0001.116800 
04.122.0033.125800 
04.122.0001.216000 
04.126.0015.250408

44.90.52
0.1.00 
0.1.90

SEMOB

15.122.0015.200138 
26.453.0004.100601 
26.453.0020.120701 
15.451.0020.120901 
15.451.0020.135800 
26.453.0021.205001 
04.126.0015.250427

44.90.52
0.1.00 
0.1.16

SEMOP

15.122.0015.200122 
15.452.0006.123200 
15.452.0005.123500 
15.452.0006.223100 
15.452.0006.223300 
15.452.0005.223400 
15.452.0018.224800 
15.422.0018.224900 
15.452.0018.225000 
15.452.0018.225100 
04.126.0015.250416 
15.122.0015.200123 
15.452.0018.217300 
04.126.0015.250417

44.90.52
0.1.00 
0.1.17

SEINFRA
16.122.0015.200158 
15.451.0018.106603 
16.482.0003.107202

44.90.52
0.1.00 
0.1.13

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

SMED

12.122.0015.200121 
12.361.0031.214400 
12.366.0031.214800 
12.361.0031.215000 
12.361.0031.215100 
04.126.0015.250415

44.90.52
0.1.01 
0.2.04

SUCOP
15.122.0015.200159 
15.451.0003.102002 
04.126.0015.250441

44.90.52
0.1.00 
0.2.50

SMS

10.122.0015.200107 
10.302.0011.110500 
10.302.0011.110700 
10.302.0011.111700 
10.302.0011.111800 
10.302.0011.134500 
10.126.0026.208400 
10.122.0026.208600 
10.301.0027.208700 
10.302.0028.209000 
10.302.0028.209100 
10.305.0028.209200 
10.302.0028.209300 
10.302.0028.209400 
10.302.0028.209600 
10.304.0029.209700 
10.305.0029.209800 
10.304.0029.209900 
10.305.0029.210100 
10.305.0029.210200 
10.305.0029.210300 
10.302.0011.210600

44.90.52

0.1.02 
0.1.92 
0.2.14 
0.2.23

   DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2018

   ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

FÁBIO HENRIQUE DE AGUIAR

EXTINORPI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
100001491  - EXTINTOR DE INCÊNDIO, TIPO LÍQUIDO 
A BASE DE ÁGUA

UN 63,95

02
100001492 - EXTINTOR DE INCÊNDIO, A BASE DE 
DIÓXIDO DE CARBONO (CO2).

UN 265,00

03
100001493 - EXTINTOR DE INCÊNDIO, TIPO PÓ 
QUÍMICO A BASE DE BICARBONATO DE SÓDIO.

UN 56,00

Salvador, 30 de janeiro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 166/2017
PROCESSO: 2882/2017
OBJETO: Registro de Preços de extintor de incêndio.
TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 12/2018
CONTRATADO: EXTINORPI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
CNPJ: 21.169.439/0001-12
VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 
data de sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

CODESAL

15.122.0015.200153 
15.182.0018.107503 
15.182.0018.136901 
15.182.0018.137001 
15.182.0018.137101 
15.182.0018.206903

44.90.52 0.1.00

COGEL
23.122.0015.200114 
23.126.0036.131400 
23.126.0036.231500

44.90.52 0.1.00

FGM

13.122.0015.200136 
13.392.0008.128601 
13.392.0022.129101 
13.392.0022.129301 
13.392.0008.228701 
13.392.0008.228801 
13.392.0022.229001 
13.392.0022.229401 
13.392.0022.229501 
13.392.0022.229601 
13.126.0015.250425

44.90.52
0.1.00 
0.1.10 
0.2.51

GABP

04.122.0015.200100 
04.122.0005.121800 
04.122.0005.122000 
04.122.0005.221900 
04.122.0005.222100 
04.126.0015.250400 
04.122.0015.250800

44.90.52 0.1.00
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ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

GCM

06.122.0015.200124 
06.182.0006.206000 
06.182.0006.205200 
06.126.0015.250418

44.90.52 0.1.00

LIMPURB
15.122.0015.200125 
23.122.0033.137900 
04.126.0015.250419

44.90.52 0.2.50

SECOM
24.122.0015.200150 
24.126.0015.250436

44.90.52 0.1.00

SEMTEL

11.122.0015.200157 
27.812.0017.111303 
23.334.0035.130902 
11.334.0007.136.301 
11.122.0033.138700 
27.812.0017.212103 
23.334.0007.226902 
23.334.0035.231102 
04.126.0015.250442

44.90.52
0.1.00 
0.1.24

SEMGE

04.122.0015.200112 
04.122.0001.116200 
04.122.0001.116500 
04.122.0001.116800 
04.122.0033.125800 
04.122.0001.216000 
04.126.0015.250408

44.90.52
0.1.00 
0.1.90

SEMOB

15.122.0015.200138 
26.453.0004.100601 
26.453.0020.120701 
15.451.0020.120901 
15.451.0020.135800 
26.453.0021.205001 
04.126.0015.250427

44.90.52
0.1.00 
0.1.16

SEMOP

15.122.0015.200122 
15.452.0006.123200 
15.452.0005.123500 
15.452.0006.223100 
15.452.0006.223300 
15.452.0005.223400 
15.452.0018.224800 
15.422.0018.224900 
15.452.0018.225000 
15.452.0018.225100 
04.126.0015.250416 
15.122.0015.200123 
15.452.0018.217300 
04.126.0015.250417

44.90.52
0.1.00 
0.1.17

SEINFRA
16.122.0015.200158 
15.451.0018.106603 
16.482.0003.107202

44.90.52
0.1.00 
0.1.13

SMED

12.122.0015.200121 
12.361.0031.214400 
12.366.0031.214800 
12.361.0031.215000 
12.361.0031.215100 
04.126.0015.250415

44.90.52
0.1.01 
0.2.04

SUCOP
15.122.0015.200159 
15.451.0003.102002 
04.126.0015.250441

44.90.52
0.1.00 
0.2.50

SMS

10.122.0015.200107 
10.302.0011.110500 
10.302.0011.110700 
10.302.0011.111700 
10.302.0011.111800 
10.302.0011.134500 
10.126.0026.208400 
10.122.0026.208600 
10.301.0027.208700 
10.302.0028.209000 
10.302.0028.209100 
10.305.0028.209200 
10.302.0028.209300 
10.302.0028.209400 
10.302.0028.209600 
10.304.0029.209700 
10.305.0029.209800 
10.304.0029.209900 
10.305.0029.210100 
10.305.0029.210200 
10.305.0029.210300 
10.302.0011.210600

44.90.52

0.1.02 
0.1.92 
0.2.14 
0.2.23

   DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2018

   ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

FÁBIO HENRIQUE DE AGUIAR

EXTINORPI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
100001491  - EXTINTOR DE INCÊNDIO, TIPO LÍQUIDO A 
BASE DE ÁGUA

UN 63,95

02
100001492 - EXTINTOR DE INCÊNDIO, A BASE DE DIÓXIDO 
DE CARBONO (CO2).

UN 265,00

03
100001493 - EXTINTOR DE INCÊNDIO, TIPO PÓ QUÍMICO A 
BASE DE BICARBONATO DE SÓDIO.

UN 56,00

Salvador, 30 de janeiro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 022/2018

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 271/2017

PROCESSO Nº 6523/2017

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº: 022/2017

CONTRATADA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A 

CNPJ: 26.921.908/0002-02

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE(S)

SMS 10.303.030.2104 3.3.90.30
002 
 014

DATA DA ASSINATURA 29/01/2018

ASSINAM: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES ALVES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

ANTONIO ELIAS DA SILVA

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
OXIBUTINA, 5MG, EM COMPRIMIDOS MARCA/FABRICANTE: 
APSEN 

CP 0,65

Salvador, 30 de janeiro de 2018

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA 
Coordenadora 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 543/2017

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 240/2017

PROCESSO Nº 8029/2017

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº: 543/2017

CONTRATADA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 06.234.797/0001-78

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE(S)

SMS 10.303.030.2104 3.3.90.30
002 
 014

DATA DA ASSINATURA 29/01/2018
ASSINAM: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
MARCELO FERREIRA RIBEIRO
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
RIVAROXABANA 20MG  MARCA: XARLETO 20MG 
FABRICANTE: BAYER PHARMA AG

CP 6,84

Salvador, 30 de janeiro de 2018

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA 

Coordenadora 
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 RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2017

PROCESSO: Nº 17285/2017

DO CONTRATO: em acrescer em aproximadamente 16,66666% o contrato original, passando o valor 

global estimado contratado para R$ 98.280,00 (noventa e oito mil duzentos e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 10.301.0016.249300; Elemento de Despesa 3.3.90.39; 

Fontes de recursos 002 e 014.

CONTRATADA: DELTA MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI EPP.

CNPJ: 19.685.685/0001-85

DATA DA ASSINATURA: 29/01/2018.

RESPONSÁVEL LEGAL: Indiana Paiva Santos

Salvador, 29 de janeiro de 2018.

JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES ALVES

Secretário Municipal da Saúde

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO Nº 004/2018

PROCESSO nº 17626/2017

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços para confecção e 

instalação de 03 (três) painéis em mosaico e memorial fotográfico, a serem instalados no 

pavimento térreo, 1º e 2º pavimentos do Hospital Municipal de Salvador, por intermédio do artista 

plástico J. Cunha, conforme CI DEPG nº 224/2017.

VALOR TOTAL: R$ 141.920,00(cento e quarenta e um mil novecentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 10.302.0002.105100; 10.122.0016.250106; Elemento 

de Despesa 3.3.90.39; Fonte 0.1.02 e 0.1.90.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 215 (duzentos e quinze) dias corridos, a contar da data 

de assinatura.

CONTRATADA: FARRA COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA - ME.

CNPJ: 15.651.288/0001-31

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2018

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93

RESPONSAVEL LEGAL: Rafael Faria Lima

Salvador, 25 de janeiro de 2018.

JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES ALVES

Secretaria Municipal da Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

RESUMO DE CONTRATO Nº 003/2018

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO - SEDUR

CNPJ Nº: 13.927.801/0029-40

CONTRATADA: PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ Nº: 11.258.473/0001-00

Nº DO CONTRATO: 003/2018

PROCESSO Nº: 4007/2018

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para locação de veículo Caminhão 

Truck (trucado), com dois eixos traseiros, com capacidade de carga de 16.000 Kg, motor à diesel, 

transmissão com câmbio manual, direção hidráulica (quilometragem livre, com operador e 

combustível), diária de 12 horas, período das 08h às 20h.

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico - SEMGE nº 144/2017.

VALOR CONTRATUAL GLOBAL: R$ 14.368,20 (quatorze mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte 

centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 6000 SEDUR - Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Urbanismo; Fonte 0.1.00 - Fonte Tesouro de Entidade da Administração Direta, 

Projeto 2501.32 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - SEDUR e Elemento 3.3.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

AMPARO LEGAL: Artigo 4.º, § 2.º do Decreto Municipal n.º 13.991/2002, inciso I, II e III da Lei Federal nº 

8.666/93 e 10.520/2002 e combinada com a Lei Municipal nº 4.484/92, Decreto Federal nº 5.450/05 

e Decreto Municipal 10.267/93, esta no que couber.

DATA DA ASSINATURA: 29/01/2018

ASSINAM AS PARTES: José Sérgio de Sousa Guanabara  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO 

Caroline Xavier da Cruz

PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA - ME

Salvador, 29 de Janeiro de 2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

 Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 124/2018

PROCESSO nº 057/2018

INEXIGIBILIDADE nº 053/2018

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: 2DC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

2DC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME, que tem a exclusividade da atração artística “Dan Valente”, 

para apresentação no dia 10 de fevereiro de 2018, no bairro de Itapuã, no Carnaval 2018, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Antônio José Oliveira Lins - Diretor Administrativo e Financeiro

2DC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME. 

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 136/2018

PROCESSO nº 2350/2016

OBJETO - Locação de Sistema de Rádio Troncalizado Digital, padrão Tetra, multissitio, com terminais 

portáteis, móveis e fixos, com recursos de GPS para serem utilizadas em diversos eventos 

promovidos e/ou apoiados pela SALTUR.

LEI FEDERAL: nº 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: nº 4.484/92

Contratada: KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ/MF: 34.303.693/0001-03 

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018.

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBAÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE VALOR

SALTUR 230101 3.3.90.39 0.100 9.772,00

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 137/2018

PROCESSO nº 067/2018

INEXIGIBILIDADE nº 063/2018

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ALEX PINTO DA GUARDA - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

ALEX PINTO DA GUARDA - ME, que tem a exclusividade da atração artística “OQuadro”, para 

apresentação no dia 11 de fevereiro de 2018, no bairro da Boca do Rio, no Carnaval 2018, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Antônio José Oliveira Lins - Diretor Administrativo e Financeiro

ALEX PINTO DA GUARDA - ME. 

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
Diretor Administrativo e Financeiro
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RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 138/2018

PROCESSO nº 068/2018

INEXIGIBILIDADE nº 064/2018

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ALEX PINTO DA GUARDA - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

ALEX PINTO DA GUARDA - ME, que tem a exclusividade da atração artística “Pedro Pondé”, para 

apresentação no dia 12 de fevereiro de 2018, no bairro da Boca do Rio, no Carnaval 2018, neste 

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Antônio José Oliveira Lins - Diretor Administrativo e Financeiro

ALEX PINTO DA GUARDA - ME. 

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 139/2018

PROCESSO nº 069/2018

INEXIGIBILIDADE nº 065/2018

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: CANAL SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

CANAL SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME, que tem a exclusividade da atração artística “Samba 

de Farofa”, para apresentação no dia 10 de fevereiro de 2018, no Palco do Samba, no Carnaval 2018, 

neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Antônio José Oliveira Lins - Diretor Administrativo e Financeiro

CANAL SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME. 

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo e Financeiro

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito, o Resumo do Contrato n° 077/2018, que tem por objeto a contratação da empresa 

ABRIGO DO MARINHEIRO, que tem a exclusividade da atração artística “US π ”, para apresentação no 

dia 04 de fevereiro de 2018, no Furdunço 2018, neste município. Publicado no DOM nº 7.027 do dia 

23 de janeiro de 2018, folha 11

.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo e Financeiro 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL-AFM

AFM: N° 2018000901

LICITAÇÃO: PE N° 121/2017

PROCESSO: N° 2714/2017

CONTRATANTE: SALTUR

CNPJ: 14.909.105/0001-72

CONTRATADA: NADIA CORREIA DE ALMEIDA   

CNPJ: 10.275.216/0001-13

OBJETO: Aquisição de 30un de camisa gola careca com manga 100% algodão, tamanho G, 36un de 

camisa gola careca com manga 100% algodão, tamanho GG, prevê espaço para nome do órgão e 

marcas da PMS e do evento, conforme layout, cores diversas.

VALOR TOTAL: R$ 602,40 (seiscentos e dois reais e quarenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 230600-Elemento Despesa: 3.3.90.30-Fonte: 0.100.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
Diretor Administrativo Financeiro 

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 016/2018, publicado em 11 de janeiro de 2018.

ONDE SE LE: CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais).

LEIA-SE: CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais).

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 123/2018, publicado em 30 de janeiro de 2018.

ONDE SE LE: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação 

da empresa YANG PRODUÇÕES - EIRELI - ME, que tem a exclusividade da atração artística “Banda 

Cultura Popular”, para apresentações nos dias 04 e 08 de fevereiro de 2018, no Furdunço 2018 e 13 

de fevereiro de 2018, no Circuito Dodô, no Carnaval 2018, neste município.

LEIA-SE: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da 

empresa YANG PRODUÇÕES - EIRELI - ME, que tem a exclusividade da atração artística “Jau”, para 

apresentações nos dias 04 e 08 de fevereiro de 2018, no Furdunço 2018 e 13 de fevereiro de 2018, no 

Circuito Dodô, no Carnaval 2018, neste município.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
Diretor Administrativo e Financeiro

SECRETARIA DA CIDADE SUSTENTÁVEL E INOVAÇÃO - SECIS 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 897/2018

PROCESSO: 767/2017

PREGÃO ELETRÔNICO: 054/2017 - SEMGE

OBJETO: Aquisição de Material de Consumo

EMPRESA: ALEA COMERCIAL LTDA-EPP

CNPJ: 12.011.917/0001-70

VALOR MENSAL: R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 250105; Elemento de Despesa 3.3.90.30; Fonte: 0.100 - 

Tesouro.

Salvador, 30 de janeiro de 2018.

JOÃO RESCH LEAL
Subsecretário/SECIS

Defesa Civil de Salvador - CODESAL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS-AFM

AFM:  Nº 2017000163
LICITAÇÃO: PE Nº 121/2017
TERMO DE COMPROMISSO: Nº 2017000315
PROCESSO: Nº 2714/2017
CONTRATANTE: SECIS
CNPJ: 13.927.801/0026-05
CONTRATADA: NADIA CORREIA DE ALMEIDA
CNPJ: 10.275.216/0001-13
OBJETO: CAMISA GOLA CARECA
VALOR TOTAL: R$ 1.395,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 250134-Elemento de Despesa:339030 Fonte:000
NOTA DE EMPENHO: Nº 2018/000042
DATA: 16/01/2018

AFM:  Nº 2018000581

LICITAÇÃO: PE Nº 195/2016

TERMO DE COMPROMISSO: Nº 2017000056

PROCESSO: Nº 2651/2016

CONTRATANTE: SECIS

CNPJ: 13.927.801/0026-05

CONTRATADA: CUBO ICE DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 10.816.212/0001-03

OBJETO: GELO TIPO ESCAMA

VALOR TOTAL: R$ 89,28 (OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 250134-Elemento de Despesa:0339030 Fonte:000

NOTA DE EMPENHO: Nº 2018/000052
DATA: 24/01/2018

EDVAN AZEVEDO
Coordenador Apoio Adm. /CODESAL



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUARTA-FEIRA
31 DE JANEIRO DE 2018

ANO XXXI | N º 7.033 51
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO ASJUR Nº 017/2014 - A

CONTRATO ASJUR N° 017/2014 - A

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: CLAND CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA-ME

CNPJ: 08.793.876/0001-44

OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 

passando a vigorar a partir de 22/01/2018 a 23/03/2018. Sendo que o valor global do contrato 

atualizado será de R$ 3.481.698,42 (três milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e 

noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), não incidindo qualquer novo reajuste ou alteração 

de valor. 

BASE LEGAL: Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2018

ASSINAM:

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN

CARLOS EMMANUEL SANTOS BRANDÃO - CLAND

RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO
CONTRATO ASJUR Nº 018/2014

CONTRATO ASJUR N° 018/2014

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: BARRA’S CONSTRUÇÃO, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 96.861.075/0001-36

OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 

passando a vigorar a partir de 18/01/2018 a 19/03/2018. Sendo que o valor global do contrato 

atualizado será de R$ 8.560.873,41 (oito milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e setenta 

e três reais e quarenta e um centavos), não incidindo qualquer novo reajuste ou alteração de valor. 

BASE LEGAL: Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 18/01/2018

ASSINAM:

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN

SILVANA MARIA FERNANDES DE CARVALHO - BARRA’S

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO ASJUR Nº 017/2014 - A

CONTRATO ASJUR N° 017/2014 - A
CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83
CONTRATADA: CLAND CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA-ME
CNPJ: 08.793.876/0001-44
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 
passando a vigorar a partir de 22/01/2018 a 23/03/2018. Sendo que o valor global do contrato 
atualizado será de R$ 3.481.698,42 (três milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), não incidindo qualquer novo reajuste ou alteração 
de valor. 

BASE LEGAL: Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2018

ASSINAM:
VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN
CARLOS EMMANUEL SANTOS BRANDÃO - CLAND

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 002/2016

CONTRATO N° 002/2016
CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 
CNPJ: 13.927.801/0030-83
CONTRATADA: DEPAU COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

CNPJ: 07.188.943/0001-39

OBJETO: Fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, conforme art. 57, inciso II da Lei 

8.666/93, passando a vigorar a partir de 09/01/2018 a 08/06/2018. Sendo que o valor global do 

contrato atualizado será de R$ 1.299.950,00 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil, novecentos 
e cinqüenta reais), não incidindo qualquer novo reajuste ou alteração de valor. 

BASE LEGAL: Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 09/01/2018

ASSINAM:
VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN

DENISE DE JESUS SILVA - DEPAU

RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO
CONTRATO ASJUR Nº 018/2014

CONTRATO ASJUR N° 018/2014

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: BARRA’S CONSTRUÇÃO, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 96.861.075/0001-36

OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 

passando a vigorar a partir de 18/01/2018 a 19/03/2018. Sendo que o valor global do contrato 

atualizado será de R$ 8.560.873,41 (oito milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e setenta 

e três reais e quarenta e um centavos), não incidindo qualquer novo reajuste ou alteração de valor. 

BASE LEGAL: Lei 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 18/01/2018

ASSINAM:

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN

SILVANA MARIA FERNANDES DE CARVALHO - BARRA’S

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA - SEMPS 

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 029/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº 13.962.154/0001-

06 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a SUBSTITUIÇÃO 
do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 
13.019/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 
bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 
de Colaboração n° 002/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS 

Diretora Presidente 

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 028/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 
PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº 13.962.154/0001-06 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a SUBSTITUIÇÃO 
do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 
13.019/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 
bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 
de Colaboração n° 001/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
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deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 
participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.
 
DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:
ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA
SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS 

Diretora Presidente 

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 030/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº 13.962.154/0001-

06 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a SUBSTITUIÇÃO 

do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 

13.019/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 003/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS 

Diretora Presidente 

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 031/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 
INSTITUTO BAIANO DA PAZ - INBPA - CNPJ nº 11.418.098/0001-18

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 
Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 
bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 
de Colaboração n° 011/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 
até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 
participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.
 
DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:
ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA
JUPIRACI BORGES FERREIRA

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 032/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ 13.927.801/0017-06

ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO - CNPJ nº 03.664.581/0001-54 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 005/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018.

 
PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO
Secretária 

PELA CONVENIADA
RITA DA ANUNCIACÃO SANTOS CRUZ 

Presidente 

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 033/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

ASSOCIAÇÃO OS AMIGOS DE CLARA AMIZADE BRASIL BAHIA (AACBA) - CNPJ nº 04.087.181/0001-96    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 014/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.
 
DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

EDNEUSA MARIA RIBEIRO PASSOS

Presidente
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RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 034/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº 13.962.154/0001-

06 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a SUBSTITUIÇÃO 

do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 

13.019/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 004/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS 

Diretora Presidente 

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 045/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ nº 06.075.068/0001-16

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 007/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

MARIA JOSÉ LOPES DOS REIS

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 035/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 
CASA DAS ARTES ILE AIÔ - CNPJ nº 04.958.051/0001-81       

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 
Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 010/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

ALISSON VIANA DA CRUZ

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 037/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL LINHA OITO - ACL8 - CNPJ nº 10.945.097/0001-69    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 013/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

DORENILDES SILVA PEREIRA SACRAMENTO 

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 039/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 
ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES PAROQUIAIS DE MATA ESCURA E CALABETÃO - ACOPAMEC - CNPJ 
nº 40.554.925/0001-07    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 
Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 
bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 
de Colaboração n° 012/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 
até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
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deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

MICHEL RAMON

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 040/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

GRUPO BENEFICENTE RECREATIVO DA RUA SETE DE ABRIL E ADJACÊNCIAS - CNPJ - 00.955.770/0001-

98

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 009/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

CARLOS ALBERTO PAULO DOS SANTOS

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 041/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO FAMILIAR - CEIFAR - CNPJ nº 03.598.003/0001-67

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83 § 2º Inciso I da Lei 13.019/2014, 

bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser denominado Termo 

de Colaboração n° 008/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

IRANDINA NEIS DO NASCIMENTO

Presidente

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 042/2016

CONVENENTES: PMS/SEMPS - CNPJ. 13.927.801/0017-06 

LAR FABIANO DE CRISTO CASA DE EUGÊNIA - CNPJ nº 33.948.381/0070-16

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência e a SUBSTITUIÇÃO do instrumento da parceria para adaptação de seus termos conforme 

Art.83, § 2º, Inciso I da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO - Em atendimento ao Art. 83, § 2º, Inciso I, da Lei 

13.019/2014, bem como recomendação da PGMS, o presente termo de convênio passa a ser 

denominado Termo de Colaboração n° 006/2018 passando a viger nos Termos da Lei 13.019/2014, 

retroagindo seus efeitos a 01/01/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO - Fica prorrogada de ofício a vigência do presente termo 

até 28/02/2018, com a exclusiva finalidade de viabilizar a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - 3.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração que não possam ser resolvidas pela via administrativa prévia com a 

participação da Procuradoria Geral do Município de Salvador, o foro da Cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, também, o subscrevem.

 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2018. 

PELO MUNICÍPIO/SEMPS:

ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO

Secretária 

PELA CONVENIADA

DANIELA SIMÕES MENEZES SANTOS  

Presidente
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EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 01/2018

SEDUR - CARNAVAL

Publicado no DOM N° 7.032

Republicado por ter saído com incorreção

O Secretário Municipal de Gestão, nos termos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2018, TORNA PÚBLICO o Resultado Final para contratação temporária de 

excepcional interesse público de profissionais para desempenhar atividades no âmbito da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR, na função de Engenheiro Civil.

AMPLA CONCORRENCIA 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL DIURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

JULIO REGIS GRANJA BARBOSA 867264551 END01201811303 71 1

JOAO VITOR DOS SANTOS SILVA 699787432 END0120189828 62 2

NEIDE MARIA MONTEIRO LUZ 
SOUZA

438200691 END01201810555 43 3

MARTHA CLÉCIA SANTOS DE 
SANTANA

819971405 END0120187560 42 4

FABIANE SOUSA LUCIANO 821875922 END0120189056 37 5

JORGE BARTOLOMEU SOUZA LEITE 394613945 END0120187199 34 6

RUY VALENZUELA CHAVES 962124460 END0120188666 30 7

FELIPE MATTOS DA SILVA 92319548 END0120188756 25 8

ELSIMAR SOUZA SANTOS 298611104 END0120187670 22 9

JULIANA FERREIRA CARVALHO 
PORTO

768511925 END0120187920 21 10

MARCELO GARCIA MATTOS DE 
MEDEIROS

933235143 END0120188238 21 11

MARIANNA LUNA SOUSA RIVETTI 2182622 END01201811693 21 12

JOCERLANDO CARVALHO SANTOS 
JUNIOR

637352882 END01201810250 20 13

ESPARTANO SILVA DOS SANTOS 1361157569 END0120188028 12 14

RODRIGO DE BRITO SOUZA 1201120195 END01201811086 11 15

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL NOTURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

HILARIO LOURIVALDO SILVA NETO 790911728 ENN0120189672 95 1

JORGE LUIZ MARQUES DE 
ARAÚJO FILHO

836866576 ENN0120189391 73 2

THEOTONIO ABREU DE FREITAS 
FILHO

14309068-20 ENN01201810732 57 3

CARLOS AUGUSTO COSTA DAVID 862016541 ENN0120189155 57 4

MARCUS VINICIUS SOARES DOS 
SANTOS

946402973 ENN01201810917 56 5

SERGIO ROBERTO BONFIM 
NAZARE

496420143 ENN0120189804 40 6

EDUARDO ANDRE ALCANTARA 
DIZ

590447564 ENN01201811503 40 7

WILLIAM KLEBER MATO GROSSO 
FADIGAS

472101684 ENN01201810090 28 8

JOABE DE SOUZA SILVA 747303550 ENN0120188114 21 9

JOSÉ LEMOS OLIVEIRA 889701911 ENN0120188193 20 10

YTALLO RAFAELL TEIXEIRA DE 
ALBUQUERQUE

056789612015-
2

ENN0120189186 16 11

RICARDO JOSÉ SANTOS DE 
VASCONCELOS CLAUDINO

949784338 ENN01201811379 12 12

LAÍS COSTA BRITO 1159958548 ENN01201811476 12 13

CLEISE ROIANE DOS SANTOS 
ARAUJO

997579820 ENN0120189557 2 14

ALDEER RAYMUNDO BARBOSA 
DOS SANTOS

690262205 ENN0120188240 1 15

MIRELLA CINTRA ANDRADE 577612808 ENN0120189432 0 16

ROBSON SOARES DA ROCHA 661009688 ENN0120188892 0 17

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

ANTONIO CAVALCANTE LINS E 
SILVA

728384000 ENN0120189219 0 18

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL DIURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

JULIO REGIS GRANJA BARBOSA 867264551 END01201811303 71 1

NEIDE MARIA MONTEIRO LUZ 
SOUZA

438200691 END01201810555 43 2

MARTHA CLÉCIA SANTOS DE 
SANTANA

819971405 END0120187560 42 3

JORGE BARTOLOMEU SOUZA 
LEITE

394613945 END0120187199 34 4

ELSIMAR SOUZA SANTOS 298611104 END0120187670 22 5

ESPARTANO SILVA DOS SANTOS 1361157569 END0120188028 12 6

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL NOTURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

HILARIO LOURIVALDO SILVA 
NETO

790911728 ENN0120189672 95 1

SERGIO ROBERTO BONFIM 
NAZARE

496420143 ENN0120189804 40 2

JOABE DE SOUZA SILVA 747303550 ENN0120188114 21 3

CLEISE ROIANE DOS SANTOS 
ARAUJO

997579820 ENN0120189557 2 4

ALDEER RAYMUNDO BARBOSA 
DOS SANTOS

690262205 ENN0120188240 1 5

ROBSON SOARES DA ROCHA 661009688 ENN0120188892 0 6

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 29 de janeiro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018 - EDITAL N° 01/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 01/2018 - SEDUR 

CARNAVAL 

Publicado no DOM N° 7.032
Republicado por ter saído com incorreção

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2018, visando à contratação temporária de profissionais 
para desempenhar atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo 
- SEDUR, Engenheiro Civil, a se apresentarem na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada 
à Av. Vale dos Barris nº 125 - Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo 
de 4 (quatro) dias corridos, contados à partir da publicação desta convocação, para conferência da 
documentação enviada eletronicamente por ocasião da inscrição no processo seletivo e assinatura 
do Contrato.
Para assinatura do contrato, os candidatos deverão se apresentar munidos da seguinte documentação 
original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF;

c) PIS/PASEP;

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

e) Título de Eleitor;

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE);

g) Comprovante de residência com CEP;

h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;

i) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

j)01 Foto Recente 3x4;

k) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

l) Declaração de Bens;

m) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso conforme item 2.1 deste Edital;

n) Certidões Negativas de antecedentes criminais;

o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional;

p) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de 

conselho de classe correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente 

comprovado com a documentação exigida.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 
trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 
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órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

2. Os candidatos deverão apresentar todos os documentos comprobatórios que foram enviados 

eletronicamente, quando da inscrição no processo seletivo, agora em seus originais ou cópias 

autenticadas em cartório, para conferência.

3. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos enviados eletronicamente por 

ocasião da sua inscrição, será desclassificado.

4. Somente após a conferência da documentação enviada eletronicamente e validação por 

representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR ou da   Secretaria 

Municipal de Gestão - SEMGE, os candidatos convocados apresentarão o Atestado de Saúde 

Ocupacional informando a aptidão para exercício da função e os documentos relacionados no 

subitem 12.4 do Edital para contratação.

AMPLA CONCORRENCIA 

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL DIURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL NOTURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

HILARIO LOURIVALDO SILVA NETO 790911728 ENN0120189672 95 1

JORGE LUIZ MARQUES DE ARAÚJO 
FILHO

836866576 ENN0120189391 73 2

THEOTONIO ABREU DE FREITAS FILHO 14309068-20 ENN01201810732 57 3

CARLOS AUGUSTO COSTA DAVID 862016541 ENN0120189155 57 4

MARCUS VINICIUS SOARES DOS 
SANTOS

946402973 ENN01201810917 56 5

SERGIO ROBERTO BONFIM NAZARE 496420143 ENN0120189804 40 6

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL DIURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

JORGE BARTOLOMEU SOUZA LEITE 394613945 END0120187199 34 4

ELSIMAR SOUZA SANTOS 298611104 END0120187670 22 5

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL NOTURNO

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

JOABE DE SOUZA SILVA 747303550 ENN0120188114 21 3

CLEISE ROIANE DOS SANTOS 
ARAUJO

997579820 ENN0120189557 2 4

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 29 de janeiro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2018 - EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 02/2018 - SEMPS/SPMJ 

- CARNAVAL 

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 02/2018, visando à contratação temporária de profissionais 

para desempenhar atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à 

Pobreza - SEMPS e da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e Juventude - SPMJ, nas 

funções de Assistente Social, Psicólogo, Coordenador de Unidade, Supervisor de Unidade - Pedagogo, 

Psicólogo e Assistente Social e Educador Social, a se apresentarem na Secretaria Municipal de 

Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris nº 125 - Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e 

das 13:30 às 16:00h no prazo de 4  (quatro) dias corridos, contados à partir da publicação desta 

convocação, para conferência da documentação enviada eletronicamente por ocasião da inscrição no 

processo seletivo e assinatura do Contrato.

Para assinatura do contrato, os candidatos deverão se apresentar munidos da seguinte documentação 

original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF;

c) PIS/PASEP;

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

e) Título de Eleitor;

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE);

g) Comprovante de residência com CEP;

h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;

i) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

j)01 Foto Recente 3x4;

k) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

l) Declaração de Bens;

m) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso conforme item 2.1 deste Edital;

n) Certidões Negativas de antecedentes criminais;

o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional;

p) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de 

conselho de classe correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente 

comprovado com a documentação exigida.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

2. Os candidatos deverão apresentar todos os documentos comprobatórios que foram enviados 

eletronicamente, quando da inscrição no processo seletivo, agora em seus originais ou cópias 

autenticadas em cartório, para conferência.

3. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos enviados eletronicamente por 

ocasião da sua inscrição, será desclassificado.

4. Somente após a conferência da documentação enviada eletronicamente e validação por 

representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPS ou da 

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e Juventude - SPMJ ou da Secretaria Municipal 

de Gestão, os candidatos convocados apresentarão o Atestado de Saúde Ocupacional informando 

a aptidão para exercício da função e os documentos relacionados no subitem 12.4 do Edital para 

contratação.

5. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência na ocasião da 

apresentação, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, 

atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do código 

correspondente da classificação internacional de doenças -CID conforme item 6.3.

5.1. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer ás vagas reservadas para 

deficientes. 

5.2. Após a verificação mencionada no item 5.1 o candidato deverá apresentar documentação 

relacionada nesta convocação e posteriormente assinatura do contrato.

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA - SEMPS

AMPLA CONCORRÊNCIA

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL (DIURNO) - SEMPS

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

MARGARETE TRINDADE LEAL 254451039 ASO01201811729 70 10

FUNÇÃO: PSICÓLOGO (DIURNO) - SEMPS

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

LIVIA CYNARA PENHA BARRETO 796728500 PSI0120187097 45 9

FUNÇÃO: PSICÓLOGO (NOTURNO) - SEMPS

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

DARGELE SILVA BARRETO DOS 
SANTOS

888155875 PSI0120188322 75 3

FUNÇÃO: EDUCADOR SOCIAL (DIURNO) - SEMPS

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

ROSELENE ALVES DOS SANTOS 500006679 EDS0120189499 15 48

VALDIRENE LIMA FERREIRA 670106798 EDS01201811685 15 49

ANTONIELE MIRANDA SALVADOR 1150120444 EDS0120187205 15 50

DANIELA RAMOS DOS SANTOS 
SOCORRO

1343243904 EDS0120189190 15 51

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES E JUVENTUDE - SPMJ

AMPLA CONCORRENCIA 

FUNÇÃO: COORDENADOR DE UNIDADE (DIURNO) - SPMJ

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

GUSTAVO RAMON BISCAIA ROCHA 1285363817 CUN02201810319 35 3

ISA DOS SANTOS TRANQUILLI 
OLIVEIRA

840047460 CUN02201810654 30 4

FUNÇÃO: SUPERVISOR DE UNIDADE - ASSISTENTE SOCIAL (DIURNO) - SPMJ

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

JAMILE FERNANDEZ SILVA 1345447140 SAS02201811229 25 6

FUNÇÃO: SUPERVISOR DE UNIDADE - ASSISTENTE SOCIAL (NOTURNO) - SPMJ

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

PATRICIA VIEIRA DE OLIVEIRA 17758 SAS0220187678 55 3
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FUNÇÃO: SUPERVISOR DE UNIDADE - PSICOLOGO  (NOTURNO) - SPMJ

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

VANESSA SILVA DE SANTANA 887702490 SPS02201811414 75 3

FUNÇÃO: EDUCADOR SOCIAL  (NOTURNO) - SPMJ

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

LUCIANA LUZIA CONCEICAO VIEIRA 
MENDES

1365660907 EDS0220188351 20 40

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

FUNÇÃO: SUPERVISOR DE UNIDADE - PEDAGOGO  (DIURNO) - SPMJ

NOME DOCUMENTO INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

DILMA PEREIRA ARAUJO MENDES 780190955 SPE02201811282 5 2

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 30 de janeiro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na relação de Autos de Infração publicados no Diário Oficial Nº6974, fl. 18 de 24/11/2017, na tabela 

de AUTOS JULGADOS A REVELIA do dia 17/11/2017, em nome de RAFAELA DA SILVA REIS DO CARMO, 

onde se lê: AUTO 306160 leia-se: AUTO 316160. 

Na relação de Autos de Infração publicados no Diário Oficial Nº7.026, fl. 06 de 20 A 22/01/2018, na 

tabela de AUTOS JULGADOS PROCEDENTES COM DEFESA do dia 07/12/2017, em nome de PARTNERS 

AIR SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE PE, onde se lê: R$500,00, leia-se: R$1.000,00. 

Na relação de Autos de Infração publicados no Diário Oficial Nº7.013, fl. 06 de 05/01/2018, na tabela 

de AUTOS JULGADOS NULO do dia 30/11/2017, em nome de CLECIANE FIGUEIREDO DA SILVA - ME, 

onde se lê: Proc. 49753/17 leia-se: Proc.72847/16, onde se lê: AUTO JULGADOS NULOS, leia-se: 

RECURSO JULGADO PROCEDENTE. 

Salvador, 30 DE JANEIRO de 2018.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

A Coordenadoria de Feiras e Mercados - CFM da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP do 

município de Salvador, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 26.012/2015, 

através da Coordenadoria de Feiras e Mercados, atendendo ao parecer nº75/2018 - RPGM/SEMOP 

constante na folha 11 e 12 do Processo Administrativo n.º5414/2017- SEMOP, resolve:

1 - INFORMAR OFICIALMENTE que o Termo de Permissão de Uso cujo objeto é  autorização a 

exploração do Barraca nº 47 - Setor 03 do NÚCLEO DE ABASTECIMENTO COMÉRCIO E SERVÇOS DE 

ITAPUÃ, pelo(a) Sr. RAILDO SANTOS COSTA foi REVOGADO por ABANDONO DO EQUIPAMENTO POR 

MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS.

2 - FICA NOTIFICADA o Sr. RAILDO SANTOS COSTA a desativar definitivamente as atividades, retirar 

todos os seus pertences e devolver as chaves do referido Boxe, no prazo de 03 (três) dias a contar 

a partir da data de publicação.

Caso existam débitos com o preço público, estes devem ser quitados, caso contrário, serão 

encaminhados a dívida ativa do município.

Para ciência do(a) permissionário(a), publicar no Diário Oficial do Município.

Salvador, 29 de janeiro de 2018.

DENES HENRIQUE S. OLIVEIRA

Coordenador da CFM/SEMOP

AVISO DE REVOGAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

A Coordenadoria de Feiras e Mercados - CFM da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP, no 

uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 26.012/2015, através da Coordenadoria 

de Feiras e Mercados, atendendo ao parecer nº73/2018 - RPGM/SEMOP constante na folha 13 e 14 

do Processo Administrativo n.º 5416/2017- SEMOP, resolve:

1 - INFORMAR OFICIALMENTE que o Termo de Permissão de Uso cujo objeto é  autorização a 

exploração do Barraca nº 97 - Setor 03 do NÚCLEO DE ABASTECIMENTO COMÉRCIO E SERVÇOS DE 

ITAPUÃ, pelo(a) Sr. ARIVALDO DO CARMO BRAZ foi REVOGADO por ABANDONO DO EQUIPAMENTO 

POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS.

2 - FICA NOTIFICADA o Sr. ARIVALDO DO CARMO BRAZ a desativar definitivamente as atividades, 

retirar todos os seus pertences e devolver as chaves do referido Boxe, no prazo de 03 (três) dias a 

contar a partir da data de publicação.

Caso existam débitos com o preço público, estes devem ser quitados, caso contrário, serão 

encaminhados a dívida ativa do município.

Para ciência do(a) permissionário(a), publicar no Diário Oficial do Município.

Salvador, 29 de janeiro de 2018.

DENES HENRIQUE S. OLIVEIRA
Coordenador da CFM/SEMOP

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Sociedade Beneficente dos moradores da Vila Ruy Barbosa no uso de suas atribuições,

Convoca todos os associados para assembleia geral específica para reforma do estatuto. No

Dia 07 de fevereiro de 2018 às 19:00 horas na sede da associação.

Salvador, 30 de janeiro de 2018

TATIANA TELES DOS SANTOS
Presidente
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